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Preâmbulo
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos 
em Assembleia Nacional Constituinte para insti-
tuir um Estado Democrático, destinado a asse-
gurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desen-
volvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e 
sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, pro-
mulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.

Título I
Dos princípios fundamentais

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada 
pela união indissolúvel dos Estados e Municípios 
e do Distrito Federal, constitui-se em Estado De-
mocrático de Direito e tem como fundamentos:

I – a soberania;
 è Arts. 5º, 13, 14, 20, 21, 27, § 4º, 34, 61, § 2º, e 84, 
da CF/1988.

 è v. Arts. 201, 210 e 211 do CPC/1973.
 è v. Arts. 236, § 2º e 960, do NCPC.
 è v. Arts. 780 a 790 do CPP.
 è v. Art. 1º da Lei 9.709/1998.
 è v. Resolução do STJ 9/2005.

II – a cidadania;
 è v. Arts. 5º, LXXVII e 205 da CF/1988.
 è v. Lei 9.265/1996 – Gratuidade dos atos necessários ao 
exercício da cidadania.

III – a dignidade da pessoa humana;
 è v. Súmulas Vinculantes 11, 14 do STF.
 è v. Arts. 34, VII, b, 226, § 7º, 227 e 230 da CF/1988.
 è v. Art. 350 do CP.
 è v. Art. 284 do CPP.
 è v. Art. 234, § 1º, do CPPM.
 è v. Lei 11.340/2006 – Lei Maria da Penha.
 è v. Art. 4º, a, da Lei 4.898/1965.
 è v. Decreto 678/1992 – Promulga a Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos – Pacto de São José da Costa Rica.

 è v. Decreto 592/1992 – Pacto Internacional sobre Direitos 
Civis e Políticos.

 è v. ADIn 3.510 (D.J.E. 5.6.2008), o STF decidiu pela 
constitucionalidade do art. 5º da Lei 11.105/2005 – Lei 
de Biossegurança, sob a justificativa de que as pesquisas 
com células-tronco embrionárias não violam o princípio 
da dignidade da pessoa humana.

IV – os valores sociais do trabalho e da livre-
-iniciativa;

 è v. Art. 170 da CF/1988.

V – o pluralismo político.
 è v. Lei 9.096/1995 – Lei dos Partidos Políticos.
 è v. Lei 9.504/1997 – Estabelece normas para as eleições.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 05.10.1988

Parágrafo único. Todo o poder emana do 
povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário.

 è v. Súmulas 638 e 649 do STF. 
 è v. Arts. 34, V e VI, 60, § 4º, III, 68, 99, 105, I, g, da 
CF/1988.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil:

I – construir uma sociedade livre, justa e solidá-
ria;

II – garantir o desenvolvimento nacional;
 è v. Arts. 23, parágrafo único, e 174 da CF/1988.

III – erradicar a pobreza e a marginalização e re-
duzir as desigualdades sociais e regionais;

 è v. Arts. 79 a 82 do ADCT.
 è v. LC 111/2001 – Fundo de Combate e Erradicação da 
Pobreza.

IV – promover o bem de todos, sem preconcei-
tos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.

 è v. Lei 11.340/2011 – Lei Maria da Penha.
 è v. Lei 8.081/1990 – Crimes e penas aplicáveis aos atos 
discriminatórios ou de preconceito de raça, cor, religião, 
etnia ou procedência nacional, praticados pelos meios de 
comunicação ou por publicação de qualquer natureza.

 è v. Lei 7.716/1989 – Define os crimes resultantes de pre-
conceito de raça ou de cor.

 è v. Decreto 7.388/2010 – Composição, estruturação, 
competências e funcionamento do Conselho Nacional de 
Combate à Discriminação – CNCD.

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se 
nas suas relações internacionais pelos seguintes 
princípios:

I – independência nacional;
 è v. Arts. 91, 136 e 137 da CF/1988.
 è v. Lei 8.183/1991 – Organização e o funcionamento do 
Conselho de Defesa Nacional.

II – prevalência dos direitos humanos;
 è v. Decreto 678/1992 – Convenção Americana sobre Direi-
tos Humanos – Pacto de São José da Costa Rica.

III – autodeterminação dos povos;

IV – não intervenção;

V – igualdade entre os Estados;
 è v. Decreto 3.810/2001 – Promulga o Acordo de Assis-
tência Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados 
Unidos da América.

VI – defesa da paz;

VII – solução pacífica dos conflitos;

VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
 è v. Lei 13.260/2016 (Lei Antiterrorismo).
 è v. Decreto 65.810/1969 – Convenção Internacional sobre 
a Eliminação de todas as formas de Discriminação Racial. 

IX – cooperação entre os povos para o pro-
gresso da humanidade;

X – concessão de asilo político.
 è v. Arts. 28, 29 e 30 da Lei 6.815/1980.
 è v. Art. 3º, II, da Lei 9.474/1997.

Parágrafo único. A República Federativa do 
Brasil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, 
visando à formação de uma comunidade latino-
-americana de nações.

 è v. Tratado de Assunção – Mercosul e o Tratado Constitu-
tivo da União de Nações sul-americanas – Unasul.

Título II
Dos direitos e garantias  

fundamentais

Capítulo I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS  

E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País 
a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos ter-
mos seguintes:

 è v. Súmula Vinculante 6 do STF.
 è v. Súmula 683 do STF.
 è v. Arts. 7º, XXX, 19, III, 37, XXI, 150, II, da CF/1988.
 è v. Lei 13.185/2015 – Lei do Bullying.
 è v. Art. 4º, I, do CDC.
 è v. Art. 125, I, do CPC/1973.
 è v. Art. 139, I, do NCPC.
 è v. Lei 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência.
 è v. Lei 8.899/1994 – Concede passe livre às pessoas por-
tadoras de deficiência no sistema de transporte coletivo 
interestadual.

 è v. Lei 1.060/1950 – Estabelece normas para a concessão 
de assistência judiciária aos necessitados.

I – homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição;

 è v. Art. 372 da CLT.

II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei;

 è v. Súmulas 636 e 686 do STF.

III – ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante;

 è v. Súmula Vinculante 11 do STF.
 è v. Art. 350 do CP.
 è v. Art. 284 do CPP.
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 è v. Art. 234, § 1º, do CPPM.
 è v. Lei 13.185/2015 – Lei do Bullying
 è v. Lei 9.455/1997 – Define os crimes de tortura.
 è v. art. 4º, a, da Lei 4.898/1965.

IV – é livre a manifestação do pensamento, 
sendo vedado o anonimato;

 è v. Art. 220, § 1º, da CF/1988. 
 è v. ADPF 130 (D.J.E. 6.11.2009), o STF decidiu que 
todo o conjunto de dispositivos da Lei de Imprensa – Lei 
5.250/1967, não foi recepcionado pela CF/1988.

V – é assegurado o direito de resposta, propor-
cional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;

 è v. Súmulas 37, 362 e 403 do STJ.
 è v. Lei 13.188/2015 – Dispõe sobre o direito de resposta 
ou retificação do ofendido em matéria divulgada, publi-
cada ou transmitida por veículo de comunicação social.

 è v. Art. 6º da Lei 8.159/1991.

VI – é inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a 
proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

 è v. Art. 198, I, da CF/1988.
 è v. Art. 208 do CP.

VII – é assegurada, nos termos da lei, a presta-
ção de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;
VIII – ninguém será privado de direitos por mo-
tivo de crença religiosa ou de convicção filosófica 
ou política, salvo se as invocar para eximir-se de 
obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

 è v. Art. 143 da CF/1988.
 è v. Art. 438 do CPP.
 è v. Lei 13.185/2015 – Lei do Bullying.

IX – é livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, indepen-
dentemente de censura ou licença;

 è v. Art. 220 da CF/1988.
 è v. Lei 9.610/1998 – Direitos Autorais.

X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, 
a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou mo-
ral decorrente de sua violação;

 è v. Súmula Vinculante 11 do STF.
 è v. Súmula 714 do STF.
 è v. Súmulas 227 e 403 do STJ.
 è v. Arts. 20 e 21 do CC.
 è v. Lei 13.185/2015 – Lei do Bullying.
 è v. art. 4º, a, da Lei 4.898/1965.

XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, nin-
guém nela podendo penetrar sem consenti-
mento do morador, salvo em caso de flagrante 
delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;

 è v. Art. 150 do CP.
 è v. Art. 283, § 2º, 301 e ss. do CPP.
 è v. Art. 7º, II, da Lei 8.906/1994.

XII – é inviolável o sigilo da correspondência e 
das comunicações telegráficas, de dados e 
das comunicações telefônicas, salvo, no último 
caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na 
forma que a lei estabelecer para fins de inves-
tigação criminal ou instrução processual penal;

 è v. Arts. 136, 139, iii da cf/1988.
 è v. Arts. 151 e 152 do CP.
 è v. LC 105/2001 – Sigilo das operações de instituições 
financeiras.

 è v. Decreto 3.724/2001 – Regulamenta o art. 6º da LC 
105/2001, relativamente à requisição, acesso e uso, pela 
Secretaria da Receita Federal, de informações referentes 
a operações e serviços das instituições financeiras e das 
entidades a elas equiparadas.

 è v. Lei 9.296/1996 – Regulamenta o inciso XII, parte final, 
do art. 5º da CF/1988.

 è v. Lei 4.117/1962 – Código Brasileiro de Telecomu-
nicações.

XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, ofí-
cio ou profissão, atendidas as qualificações pro-
fissionais que a lei estabelecer;

 è v. Arts. 7º, II, §§ 6º e 7º da Lei 8.906/1994.

XIV – é assegurado a todos o acesso à infor-
mação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;

 è v. Art. 154 do CP.
 è v. Lei 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação.
 è v. Decreto 7.724/2012 – Regulamenta a Lei de Acesso 
à Informação.

XV – é livre a locomoção no território nacional 
em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou 
dele sair com seus bens;

 è v. Arts. 137 e 139 da CF/1988.

XVI – todos podem reunir-se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, indepen-
dentemente de autorização, desde que não 
frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido pré-
vio aviso à autoridade competente;

 è v. Art. 139, IV, da CF/1988.

XVII – é plena a liberdade de associação para 
fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;
XVIII – a criação de associações e, na forma da 
lei, a de cooperativas independem de autoriza-
ção, sendo vedada a interferência estatal em 
seu funcionamento;
XIX – as associações só poderão ser compulso-
riamente dissolvidas ou ter suas atividades sus-
pensas por decisão judicial, exigindo-se, no pri-
meiro caso, o trânsito em julgado;

 è v. Art. 3º do Dec.-lei 41/1966.

XX – ninguém poderá ser compelido a associar-
-se ou a permanecer associado;
XXI – as entidades associativas, quando expres-
samente autorizadas, têm legitimidade para repre-
sentar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;

 è v. Súmula 629 do STF.
 è v. Art. 82, IV, do CDC.
 è v. Art. 6º do CPC/1973.
 è v. Art. 18 do NCPC.
 è v. Art. 5º, V, da Lei 7.347/1985.

XXII – é garantido o direito de propriedade;
 è v. Art. 1.228, § 1º, do CC.

XXIII – a propriedade atenderá a sua função social;
 è v. Arts. 182, § 2º, e 186 da CF/1988.
 è v. Art. 9º da Lei 8.629/1993.
 è v. Lei 4.132/1962 – Desapropriação por interesse social.

XXIV – a lei estabelecerá o procedimento para 
desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e 
prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

 è v. Súmulas 23, 111, 164, 345, 378, 416, 561, 618 e 652 
do STF.

 è v. Súmulas 12, 56, 69, 70, 101, 113 e 114 do STJ.
 è v. Arts. 184 e 185 da CF/1988.
 è v. Art. 1.275, V, do CC.
 è v. Lei 4.132/1962 – Desapropriação por interesse social.
 è v. Decreto 3.365/1941 – Desapropriações por utilidade 
pública.

XXV – no caso de iminente perigo público, a au-
toridade competente poderá usar de proprie-
dade particular, assegurada ao proprietário in-
denização ulterior, se houver dano;

 è v. Art. 22, III, da CF/1988.

XXVI – a pequena propriedade rural, assim de-
finida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de 
débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

XXVII – aos autores pertence o direito exclusivo 
de utilização, publicação ou reprodução de suas 
obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo 
que a lei fixar;

 è v. Lei 9.610/1998 – Direitos Autorais.

XXVIII – são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em 
obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento 
econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e 
às respectivas representações sindicais e as-
sociativas;

XXIX – a lei assegurará aos autores de inventos 
industriais privilégio temporário para sua utiliza-
ção, bem como proteção às criações industriais, 
à propriedade das marcas, aos nomes de em-
presas e a outros signos distintivos, tendo em 
vista o interesse social e o desenvolvimento tec-
nológico e econômico do País;

 è v. Lei 9.279/1996 – Lei de Propriedade Industrial.

XXX – é garantido o direito de herança;
 è v. Art. 1.784 e ss. do CC.
 è v. Art. 987 e ss. do CPC/1973.
 è v. Arts. 615 e ss., do NCPC.

XXXI – a sucessão de bens de estrangeiros si-
tuados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasilei-
ros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do de cujus;

XXXII – o Estado promoverá, na forma da lei, a 
defesa do consumidor;

 è v. Lei 8.078/1990 – Proteção do consumidor.
 è v. Decreto 7.962/2013 – Regulamenta a Lei 8.078/1990, 
para dispor sobre a contratação no comércio eletrônico.

 è v. Art. 21 da Lei 7.347/1985.

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular, 
ou de interesse coletivo ou geral, que serão pres-
tadas no prazo da lei, sob pena de responsabili-
dade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja impres-
cindível à segurança da sociedade e do Estado;

 è v. Súmula Vinculante 14 do STF.
 è v. Súmula 2 do STJ.
 è v. Lei 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação.
 è v. Decreto 7.724/2012 – Regulamenta a Lei de Acesso 
à Informação.

 è v. Arts. 6º, parágrafo único, e 7º, XIII e XIV, da Lei 
8.906/1994. 
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XXXIV – são a todos assegurados, independen-
temente do pagamento de taxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos 
em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;

 è v. Súmula Vinculante 21 do STF.
 è v. Súmula 373 do STJ.
 è v. Art. 5º, LV, da CF/1988.

b) a obtenção de certidões em repartições pú-
blicas, para defesa de direitos e esclarecimento 
de situações de interesse pessoal;

 è v. Lei 9.051/1995 – Expedição de certidões para a defesa 
de direitos e esclarecimentos de situações.

 è v. Art. 42 da Lei 9.784/1999.
 è v. Art. 116, V, b, da Lei 8.112/1990.

XXXV – a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito;

 è v. Súmula Vinculante 28 do STF.
 è v. Súmula 202 do STJ.
 è v. Súmula 213 do TFR.
 è v. Art. 217, § 1º, da CF/1988.

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;

 è v. Súmulas Vinculantes 1 e 9 do STF.
 è v. Súmulas 654, 667, 678 e 684 do STF.
 è v. Art. 467 do CPC/1973.
 è v. Art. 502 do NCPC.
 è v. Art. 6º da LINDB.

XXXVII – não haverá juízo ou tribunal de exceção;
 è v. Art. 5º, LIII, da CF/1988.

XXXVIII – é reconhecida a instituição do júri, com 
a organização que lhe der a lei, assegurados:

 è v. Súmula Vinculante 45 do STF.
 è v. Súmula 721 do STF.
 è v. Arts. 74, 406 a 497 do CPP.

a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes 
dolosos contra a vida;
XXXIX – não há crime sem lei anterior que o de-
fina, nem pena sem prévia cominação legal;

 è v. Art. 1º do CP.

XL – a lei penal não retroagirá, salvo para be-
neficiar o réu;
XLI – a lei punirá qualquer discriminação aten-
tatória dos direitos e liberdades fundamentais;
XLII – a prática do racismo constitui crime 
inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de re-
clusão, nos termos da lei;

 è v. Lei 13.185/2015 – Lei do Bullying.
 è v. Lei 7.716/1989 – Define os crimes resultantes de pre-
conceito de raça ou de cor.

XLIII – a lei considerará crimes inafiançáveis e in-
suscetíveis de graça ou anistia a prática da tor-
tura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandan-
tes, os executores e os que, podendo evitá-los, 
se omitirem;

 è v. Súmula 512 do STJ. 
 è v. Lei 13.260/2016 (Lei Antiterrorismo).
 è v. Lei 11.343/2006 – Lei de Drogas.
 è v. Lei 9.455/1997 – Crimes de Tortura.
 è v. Lei 8.072/1990 – Crimes Hediondos.

XLIV – constitui crime inafiançável e imprescri-
tível a ação de grupos armados, civis ou milita-
res, contra a ordem constitucional e o Estado 
Democrático;
XLV – nenhuma pena passará da pessoa do 
condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, 
nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido;

XLVI – a lei regulará a individualização da pena e 
adotará, entre outras, as seguintes:

 è v. Súmulas Vinculantes 9 e 26 do STF.
 è v. Arts. 33 e 59 do CP.
 è v. Lei 12.433/2011 – Remição de parte do tempo de 
execução da pena por estudo ou por trabalho.

 è v. Art. 2º da Lei 8.072/1990.
 è v. Arts. 58, 66, III, b e 127 da Lei 7.210/1984.

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;

 è v. Súmula 527 do STJ.

c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;

XLVII – não haverá penas:
 è v. Súmula Vinculante 26 do STF.
 è v. Arts. 33 e 59 do CP.
 è v. Art. 2º da Lei 8.072/1990.
 è v. Art. 63, III, b, da Lei 7.210/1984.

a) de morte, salvo em caso de guerra decla-
rada, nos termos do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;

XLVIII – a pena será cumprida em estabeleci-
mentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;

XLIX – é assegurado aos presos o respeito à in-
tegridade física e moral;

 è v. Súmula Vinculante 11 do STF.
 è v. Art. 350 do CP.
 è v. Art. 284 do CPP.
 è v. Art. 234, § 1º, do CPPM.
 è v. Art. 4º, a, da Lei 4.898/1965.

L – às presidiárias serão asseguradas condições 
para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;

 è v. Art. 9º do ECA.

LI – nenhum brasileiro será extraditado, salvo o 
naturalizado, em caso de crime comum, prati-
cado antes da naturalização, ou de comprovado 
envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

 è v. Art. 12, II, da CF/1988.

LII – não será concedida extradição de estran-
geiro por crime político ou de opinião;

 è v. Art. 77, VII, da Lei 6.815/1980.

LIII – ninguém será processado nem senten-
ciado senão pela autoridade competente;

 è v. Art. 5º, XXXVII, da CF/1988.
 è v. Súmula 704 do STF.
 è v. Art. 399, § 2º, do CPP.

LIV – ninguém será privado da liberdade ou de 
seus bens sem o devido processo legal;

 è v. Súmulas Vinculantes 3, 5 e 14 do STF.
 è v. Súmula 704 do STF.
 è v. Súmula 265 do STJ.
 è v. Lei 9.784/1999 – Regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal.

 è v. Arts. 6º, parágrafo único e 7º, XIII e XIV, da Lei 8.906/1994.
 è v. Art. 110 do ECA.

LV – aos litigantes, em processo judicial ou ad-
ministrativo, e aos acusados em geral são asse-
gurados o contraditório e ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes;

 è v. Súmulas Vinculantes 3, 14, 21, 24 e 28 do STF.
 è v. Súmulas 701, 704, 705, 707, 708 e 712 do STF.
 è v. Súmulas 196, 265, 312 e 373 do STJ.
 è v. Art. 261 do CPP.
 è v. Art. 2º da Lei 9.784/1999. 
 è v. Arts. 6º, parágrafo único e 7º, XIII e XIV, da Lei 
8.906/1994.

LVI – são inadmissíveis, no processo, as provas 
obtidas por meios ilícitos;

 è v. Art. 157 do CPP.

LVII – ninguém será considerado culpado até 
o trânsito em julgado de sentença penal con-
denatória;

 è v. Súmula 9 do STJ.
 è v. Art. 8º, § 2º, do Pacto de São José da Costa Rica.

LVIII – o civilmente identificado não será subme-
tido a identificação criminal, salvo nas hipóteses 
previstas em lei;

 è v. Lei 12.037/2009 – Identificação criminal do civilmente 
identificado.

 è v. Lei 12.654/2012 – Prevê a coleta de perfil genético 
como forma de identificação criminal.

LIX – será admitida ação privada nos crimes 
de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;

 è v. Art. 100, § 3º, do CP.
 è v. Art. 29 do CPP.

LX – a lei só poderá restringir a publicidade dos 
atos processuais quando a defesa da intimidade 
ou o interesse social o exigirem;

 è v. Art. 93, IX, da CF/1988.
 è v. Art. 155 do CPC/1973.
 è v. Art. 189 do NCPC.
 è v. Arts. 20 e 792 do CPP.
 è v. Art. 143 do ECA.

LXI – ninguém será preso senão em flagrante 
delito ou por ordem escrita e fundamentada 
de autoridade judiciária competente, salvo nos 
casos de transgressão militar ou crime propria-
mente militar, definidos em lei;

 è v. Súmula 9 do STJ.
 è v. Arts. 283 e 301 a 310 do CPP.
 è v. Decreto 1.001/1969 – Código Penal Militar.
 è v. Decreto 1.002/1969 – Código de Processo Penal Militar.

LXII – a prisão de qualquer pessoa e o local onde 
se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente e à família do preso ou à 
pessoa por ele indicada;

 è v. Art. 306 do CPP.

LXIII – o preso será informado de seus direi-
tos, entre os quais o de permanecer calado, 
sendo-lhe assegurada a assistência da família 
e de advogado;

 è v. Art. 289-A, § 4º, do CPP.
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 è v. Resolução do CFOAB 2/2015 – Novo Código de Ética 
e Disciplina da OAB.

 è v. Provimento do CFOAB 166/2015 – Advocacia Pro Bono.

LXIV – o preso tem direito à identificação dos 
responsáveis por sua prisão ou por seu interro-
gatório policial;

LXV – a prisão ilegal será imediatamente rela-
xada pela autoridade judiciária;

 è v. Súmula 697 do STF.
 è v. Art. 310, I, do CPP.

LXVI – ninguém será levado à prisão ou nela 
mantido, quando a lei admitir a liberdade provi-
sória, com ou sem fiança;

 è v. Art. 310, III e 321 a 350 do CPP.

LXVII – não haverá prisão civil por dívida, salvo 
a do responsável pelo inadimplemento voluntá-
rio e inescusável de obrigação alimentícia e a do 
depositário infiel;

 è v. Súmula Vinculante 25 do STF.
 è v. Súmulas 304, 309 e 419 do STJ.
 è v. Arts. 647 a 652 do CC.
 è v. Art. 733, § 1º, do CPC/1973.
 è v. Art. 528, § 3º, do NCPC.
 è v. Lei 5.478/1968 – Lei de Alimentos.
 è v. Art. 7º, § 7º, do Pacto de São José da Costa Rica.
 è v. Art. 11 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 
Políticos.

LXVIII – conceder-se-á habeas corpus sempre 
que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de 
locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

 è v. Súmulas 693 a 695 do STF.
 è v. Art. 654 do CPP.
 è v. Art. 1º, § 1º, da Lei 8.906/1994.

LXIX – conceder-se-á mandado de segurança 
para proteger direito líquido e certo, não ampa-
rado por habeas corpus ou habeas data, quando 
o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder 
for autoridade pública ou agente de pessoa jurí-
dica no exercício de atribuições do Poder Público;

 è v. Súmulas 267 a 271, 430, 510, 512, 622, 625, 627, 
628, 631 e 632 do STF.

 è v. Lei 12.016/2009 – Mandado de Segurança.

LXX – o mandado de segurança coletivo pode 
ser impetrado por:

 è v. Súmula 630 do STF.
 è v. Lei 12.016/2009 – Mandado de Segurança.

a) partido político com representação no Con-
gresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou 
associação legalmente constituída e em funcio-
namento há pelo menos um ano, em defesa dos 
interesses de seus membros ou associados;

 è v. Súmula 629 do STF.

LXXI – conceder-se-á mandado de injunção 
sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberda-
des constitucionais e das prerrogativas ineren-
tes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

 è v. Art. 24, parágrafo único, da Lei 8.038/1990.

LXXII – conceder-se-á habeas data:
 è v. Lei 12.528/2012 – Comissão Nacional da Verdade.
 è v. Lei 9.507/1997 – Regula o direito de acesso a informa-
ções e disciplina o rito processual do habeas data.

 è v. Decreto 7.919/2013 – Remaneja temporariamente car-
gos em comissão para atividades da Comissão Nacional 
da Verdade.

a) para assegurar o conhecimento de informa-
ções relativas à pessoa do impetrante, cons-
tantes de registros ou bancos de dados de en-
tidades governamentais ou de caráter público;

 è v. Súmula 2 do STJ.

b) para a retificação de dados, quando não se 
prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;
LXXIII – qualquer cidadão é parte legítima para 
propor ação popular que vise a anular ato lesivo 
ao patrimônio público ou de entidade de que o 
Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e 
cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-
-fé, isento de custas judiciais e do ônus da su-
cumbência;

 è v. Súmula 101 do STF.
 è v. Lei 4.717/1965 – Ação popular.

LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovarem insu-
ficiência de recursos;

 è v. Art. 134 da CF/1988.
 è v. Súmula 110 do STJ.
 è v. Arts. 98 e 1.072, III, do NCPC. 
 è v. Lei 1.060/1950 – Lei de Assistência Judiciária.

LXXV – o Estado indenizará o condenado por 
erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;

 è v. Art. 37, § 6º, da CF/1988.
 è v. Art. 630 do CPP.

LXXVI – são gratuitos para os reconhecidamente 
pobres, na forma da lei:

 è v. Lei 9.265/1996 – Gratuidade dos atos necessários ao 
exercício da cidadania.

 è v. Lei 6.015/1973 – Registros Públicos.

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;

LXXVII – são gratuitas as ações de habeas cor-
pus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania;

 è v. Lei 9.265/1996 – Gratuidade dos atos necessários ao 
exercício da cidadania.

LXXVIII – a todos, no âmbito judicial e adminis-
trativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade 
da sua tramitação.

 è Inciso LXXVIII acrescentado pela EC 45/2004.
 è v. Art. 125, II, do CPC/1973.
 è v. Art. 139, II, do NCPC.
 è v. Lei 9.265/1996 – Gratuidade dos atos necessários ao 
exercício da cidadania.

 è v. Arts. 2º e 62 da Lei 9.099/1995.
 è v. Art. 8º, § 1º, do Pacto de São José da Costa Rica.

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garan-
tias fundamentais têm aplicação imediata.
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta 
Constituição não excluem outros decorrentes 
do regime e dos princípios por ela adotados, ou 
dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.
§ 3º Os tratados e convenções internacionais 
sobre direitos humanos que forem aprovados, 
em cada Casa do Congresso Nacional, em 
dois turnos, por três quintos dos votos dos 
respectivos membros, serão equivalentes às 
emendas constitucionais. 

 è § 3º acrescentado pela EC 45/2004. 

 è v. Lei 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência.
 è v. Decreto Legislativo 186/2008 – Aprova o texto da Con-
venção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e 
de seu Protocolo Facultativo.

 è v. Decreto 6.949/2009 – Promulga a Convenção Interna-
cional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e 
seu Protocolo Facultativo.

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal 
Penal Internacional a cuja criação tenha mani-
festado adesão.

 è § 4º acrescentado pela EC 45/2004.
 è v. Decreto 4.388/2002 – Promulga o Estatuto de Roma do 
Tribunal Penal Internacional.

Capítulo II
DOS DIREITOS SOCIAIS

 è v. Lei 13.189/2015 – Institui o Programa de Proteção ao 
Emprego (PPE).

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, 
a alimentação, o trabalho, a moradia, o trans-
porte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição.

 è Artigo com redação alterada pela EC 90/2015.
 è v. Lei 11.888/2008 – Assegura às famílias de baixa renda 
assistência técnica pública e gratuita para o projeto e a 
construção de habitação de interesse social.

 è v. Lei 11.096/2005 – Institui o Programa Universidade 
para todos – PROUNI.

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais, além de outros que visem à melhoria de 
sua condição social:

I – relação de emprego protegida contra despe-
dida arbitrária ou sem justa causa, nos termos 
de lei complementar, que preverá indenização 
compensatória, dentre outros direitos;

 è v. Art. 10 do ADCT.

II – seguro-desemprego, em caso de desem-
prego involuntário;

 è v. Lei 10.779/2003 – Concessão do benefício de seguro-
-desemprego, durante o período de defeso, ao pescador 
profissional que exerce a atividade pesqueira de forma 
artesanal.

 è v. Lei 8.900/1994 – Benefício do seguro-desemprego e 
altera a Lei 7.998/1990.

 è v. Lei 7.998/1990 – Regula o Programa do Seguro-De-
semprego, o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo 
ao Trabalhador (FAT).

III – fundo de garantia do tempo de serviço;
 è v. Súmula 514 do STJ.
 è v. Lei 8.036/1990 – Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço.

 è v. Súmula 353 do STJ.

IV – salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente 
unificado, capaz de atender a suas necessida-
des vitais básicas e às de sua família com mo-
radia, alimentação, educação, saúde, lazer, ves-
tuário, higiene, transporte e previdência social, 
com reajustes periódicos que lhe preservem o 
poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

 è v. Súmulas Vinculantes 4, 6, 15 e 16 do STF.
 è v. Súmula 201 do STJ.

V – piso salarial proporcional à extensão e à 
complexidade do trabalho;

 è v. LC 103/2000 – Autoriza os Estados e o Distrito Federal 
a instituir o piso salarial.

VI – irredutibilidade do salário, salvo o disposto 
em convenção ou acordo coletivo;
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VII – garantia de salário, nunca inferior ao mí-
nimo, para os que percebem remuneração 
variável;

 è v. Lei 8.716/1993 – Garantia do salário mínimo.

VIII – décimo terceiro salário com base na remu-
neração integral ou no valor da aposentadoria;

 è v. Lei 4.090/1962 – Institui a Gratificação de Natal para 
os Trabalhadores.

IX – remuneração do trabalho noturno superior 
à do diurno;

 è v. Art. 73 da CLT.

X – proteção do salário na forma da lei, consti-
tuindo crime sua retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, 
desvinculada da remuneração, e, excepcio-
nalmente, participação na gestão da empresa, 
conforme definido em lei;

 è v. Art. 621 da CLT.
 è v. Lei 10.101/2000 – Participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa.

XII – salário-família pago em razão do depen-
dente do trabalhador de baixa renda nos ter-
mos da lei; 

 è Inciso XII com redação alterada pela EC 20/1998.
 è v. Lei 8.213/1991 – Planos de Benefícios da Previdência 
Social.

 è v. Lei 4.266/1963 – Institui o salário família do trabalhador.

XIII – duração do trabalho normal não superior a 
oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 
facultada a compensação de horários e a redu-
ção da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

 è v. Arts. 58 e 58-A da CLT.

XIV – jornada de seis horas para o trabalho rea-
lizado em turnos ininterruptos de revezamento, 
salvo negociação coletiva;

 è v. Súmula 675 do STF.
 è v. Súmula 423 do TST.

XV – repouso semanal remunerado, preferen-
cialmente aos domingos;

 è v. Arts. 67 e 68 da CLT.

XVI – remuneração do serviço extraordinário su-
perior, no mínimo, em cinquenta por cento à do 
normal;

 è v. Art. 59 da CLT.

XVII – gozo de férias anuais remuneradas com, 
pelo menos, um terço a mais do que o salário 
normal;

 è v. Súmula 386 do STJ.
 è v. Arts. 129 a 146 da CLT.

XVIII – licença à gestante, sem prejuízo do em-
prego e do salário, com a duração de cento e 
vinte dias;

 è v. Lei 13.257/2016 – Marco Legal de Atenção à Primeira 
Infância (de zero a 6 anos).

 è v. Arts. 392 a 397 da CLT.
 è v. Lei 11.770/2008 – Programa Empresa Cidadã, des-
tinado à prorrogação da licença-maternidade mediante 
concessão de incentivo fiscal.

 è v. ADIn 1.946-5 (D.O.U. 3.6.2003), o STF julgou a 
ação parcialmente procedente “para dar ao art. 14 
da EC 20/1998, sem redução de texto, interpretação 
conforme a CF, para excluir sua aplicação ao salário da 
licença à gestante a que se refere o art. 7º, inciso XVIII 
da referida Carta”.

XIX – licença-paternidade, nos termos fixados 
em lei;

 è v. Art. 208 da Lei 8.112/1990.

XX – proteção do mercado de trabalho da mu-
lher, mediante incentivos específicos, nos ter-
mos da lei;

 è v. Arts. 372 a 377 da CLT.
 è v. Lei 13.189/2015 – Institui o Programa de Proteção ao 
Emprego (PPE).

 è v. Lei 9.029/1995 – Proíbe a exigência de atestados de 
gravidez e esterilização, e outras práticas discriminatórias, 
para efeitos admissionais ou de permanência da relação 
jurídica de trabalho.

XXI – aviso-prévio proporcional ao tempo de ser-
viço, sendo no mínimo de trinta dias, nos ter-
mos da lei;

 è v. Arts. 391-A e 487 da CLT.
 è v. Lei 12.506/2011 – Aviso-prévio.

XXII – redução dos riscos inerentes ao trabalho, 
por meio de normas de saúde, higiene e segu-
rança;

 è v. Arts. 154 a 188 da CLT.

XXIII – adicional de remuneração para as ati-
vidades penosas, insalubres ou perigosas, na 
forma da lei;

 è v. Súmula Vinculante 4 do STF.
 è v. Arts. 60 e 189 e ss. da CLT.

XXIV – aposentadoria;
 è v. LC 142/2013 – Regulamenta o § 1º do art. 201 da 
Constituição Federal, publicada em 9.5.2013, em vigor 
após decorridos 6 (seis) meses de sua publicação oficial.

 è v. Lei 8.213/1991 – Planos de Benefícios da Previdência 
Social.

 è v. Lei 8.212/1991 –Seguridade Social e Plano de Custeio.
 è v. Decreto 3.048/1999 – Regulamento da Previdência 
Social.

XXV – assistência gratuita aos filhos e depen-
dentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos 
de idade em creches e pré-escolas; 

 è Inciso XXV com redação alterada pela EC 53/2006.
 è v. Art. 208, IV, da CF/1988.

XXVI – reconhecimento das convenções e acor-
dos coletivos de trabalho;

 è v. Art. 611 da CLT.

XXVII – proteção em face de automação, na 
forma da lei;

XXVIII – seguro contra acidentes de trabalho, a 
cargo do empregador, sem excluir a indeniza-
ção a que este está obrigado, quando incorrer 
em dolo ou culpa;

 è v. Súmulas Vinculantes 22 e 23 do STF.
 è v. Arts. 109, I, e 114 da CF/1988.

XXIX – ação, quanto aos créditos resultantes das 
relações de trabalho, com prazo prescricional de 
5 (cinco) anos para os trabalhadores urbanos e 
rurais, até o limite de 2 (dois) anos após a extin-
ção do contrato de trabalho; 

 è Caput do inciso XXIX com redação alterada pela EC 
28/2000.

 è v. Súmula 362 do TST.
 è v. Art. 11 da CLT.

a) (Revogada pela EC 28/2000);
b) (Revogada pela EC 28/2000).

XXX – proibição de diferença de salários, de 
exercício de funções e de critério de admissão 
por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

 è v. Súmula 683 do STF.
 è v. Art. 5º, caput, da CF/1988.
 è v. Arts. 372 a 377 da CLT.

XXXI – proibição de qualquer discriminação no 
tocante a salário e critérios de admissão do tra-
balhador portador de deficiência;

 è v. Art. 2º, parágrafo único, III, da Lei 7.853/1989.

XXXII – proibição de distinção entre trabalho ma-
nual, técnico e intelectual ou entre os profissio-
nais respectivos;
XXXIII – proibição de trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

 è Inciso XXXIII com redação alterada pela EC 20/1998.
 è v. Arts. 402, 403 e 428 a 433 da CLT.
 è v. Decreto 5.598/2005 – Regulamenta a contratação de 
aprendizes.

XXXIV – igualdade de direitos entre o trabalha-
dor com vínculo empregatício permanente e o 
trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à cate-
goria dos trabalhadores domésticos os direitos 
previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, 
XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, 
XXXI e XXXIII e, atendidas as condições esta-
belecidas em lei e observada a simplificação 
do cumprimento das obrigações tributárias, 
principais e acessórias, decorrentes da relação 
de trabalho e suas peculiaridades, os previstos 
nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem 
como a sua integração à previdência social.

 è Parágrafo único com redação alterada pela EC 72/2013.
 è v. LC 150/2015 – Lei do Trabalho Doméstico.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindi-
cal, observado o seguinte:

I – a lei não poderá exigir autorização do Estado 
para a fundação de sindicato, ressalvado o re-
gistro no órgão competente, vedadas ao Poder 
Público a interferência e a intervenção na orga-
nização sindical;

 è v. Súmula 677 do STF.
 è v. Súmula 4 do STJ.
 è v. Art. 511 e ss. da CLT.

II – é vedada a criação de mais de uma organiza-
ção sindical, em qualquer grau, representativa de 
categoria profissional ou econômica, na mesma 
base territorial, que será definida pelos trabalha-
dores ou empregadores interessados, não po-
dendo ser inferior à área de um Município;

 è v. Súmula 677 do STF.

III – ao sindicato cabe a defesa dos direitos e in-
teresses coletivos ou individuais da categoria, in-
clusive em questões judiciais ou administrativas;

 è v. Súmulas 629 e 630 do STF.
 è v. Art. 81, parágrafo único, II, do CDC.

IV – a assembleia geral fixará a contribuição que, 
em se tratando de categoria profissional, será 
descontada em folha, para custeio do sistema 
confederativo da representação sindical respec-
tiva, independentemente da contribuição pre-
vista em lei;

 è v. Súmula 666 do STF.
 è v. Súmula 396 do STJ.
 è v. Art. 578 da CLT.

V – ninguém será obrigado a filiar-se ou a man-
ter-se filiado a sindicato;

VI – é obrigatória a participação dos sindicatos 
nas negociações coletivas de trabalho;

VII – o aposentado filiado tem direito a votar e ser 
votado nas organizações sindicais;
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VIII – é vedada a dispensa do empregado sin-
dicalizado a partir do registro da candidatura a 
cargo de direção ou representação sindical e, se 
eleito, ainda que suplente, até um ano após o 
final do mandato, salvo se cometer falta grave 
nos termos da lei.

 è v. Súmula 197 do STF.
 è v. Súmula 369 do TST.
 è v. Art. 543 da CLT.

Parágrafo único. As disposições deste artigo 
aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 
de colônias de pescadores, atendidas as condi-
ções que a lei estabelecer.

 è v. Lei 11.699/2008 – Colônias, Federações e Confedera-
ção Nacional dos Pescadores.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, compe-
tindo aos trabalhadores decidir sobre a oportu-
nidade de exercê-lo e sobre os interesses que 
devam por meio dele defender.

 è v. Art. 114, II, da CF/1988.
 è v. Lei 7.783/1989 – Lei de Greve.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades es-
senciais e disporá sobre o atendimento das ne-
cessidades inadiáveis da comunidade.

 è v. Art. 10 da Lei 7.783/1989.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os respon-
sáveis às penas da lei.

 è v. Art. 201 do CP.

Art. 10. É assegurada a participação dos traba-
lhadores e empregadores nos colegiados dos 
órgãos públicos em que seus interesses profis-
sionais ou previdenciários sejam objeto de dis-
cussão e deliberação.
Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos 
empregados, é assegurada a eleição de um re-
presentante destes com a finalidade exclusiva 
de promover-lhes o entendimento direto com os 
empregadores.

 è v. Art. 543 da CLT.

Capítulo III
DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasileiros:
I – natos:
a) os nascidos na República Federativa do Bra-
sil, ainda que de pais estrangeiros, desde que 
estes não estejam a serviço de seu país;
b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro 
ou mãe brasileira, desde que qualquer deles 
esteja a serviço da República Federativa do 
Brasil;
c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro 
ou de mãe brasileira, desde que sejam regis-
trados em repartição brasileira competente ou 
venham a residir na República Federativa do 
Brasil e optem, em qualquer tempo, depois 
de atingida a maioridade, pela nacionalidade 
brasileira;

 è Alínea c com redação alterada pela EC 54/2007.

II – naturalizados:
 è v. Art. 111 e ss. da Lei 6.815/1980.
 è v. Art. 119 do Decreto 86.715/1981.

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacio-
nalidade brasileira, exigidas aos originários 
de países de língua portuguesa apenas resi-
dência por um ano ininterrupto e idoneidade 
moral;

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade 
residentes na República Federativa do Brasil há 
mais de quinze anos ininterruptos e sem con-
denação penal, desde que requeiram a nacio-
nalidade brasileira. 

 è Alínea b com redação alterada pela EC de Revisão 3/1994.

§ 1º Aos portugueses com residência perma-
nente no País, se houver reciprocidade em fa-
vor de brasileiros, serão atribuídos os direitos 
inerentes ao brasileiro, salvo os casos previstos 
nesta Constituição. 

 è § 1º com redação alterada pela EC de Revisão 3/1994.

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre 
brasileiros natos e naturalizados, salvo nos ca-
sos previstos nesta Constituição.
§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:
I – de Presidente e Vice-Presidente da República;
II – de Presidente da Câmara dos Deputados;
III – de Presidente do Senado Federal;
IV – de Ministro do Supremo Tribunal Federal;
V – da carreira diplomática;
VI – de oficial das Forças Armadas;

VII – de Ministro de Estado da Defesa. 
 è Inciso VII acrescentado pela EC 23/1999.

§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade 
do brasileiro que:

I – tiver cancelada sua naturalização, por sen-
tença judicial, em virtude de atividade nociva ao 
interesse nacional;

II – adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos:
 è Inciso II com redação alterada pela EC de Revisão 3/1994.
 è v. Decreto 3453/2000 – Delega competência ao Ministro 
de Estado da Justiça para declarar a perda e a reaquisição 
da nacionalidade brasileira.

 è v. Lei 818/1949 – Regula a aquisição, a perda e a reaqui-
sição da nacionalidade, e a perda dos direitos políticos.

a) de reconhecimento de nacionalidade originá-
ria pela lei estrangeira;
b) de imposição de naturalização, pela norma es-
trangeira, ao brasileiro residente em Estado es-
trangeiro, como condição para permanência em 
seu território ou para o exercício de direitos civis.

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da 
República Federativa do Brasil.

 è v. Art. 224 da CF/1988.
 è v. Art. 157 do CPC/1973.
 è v. Art. 192, parágrafo único, do NCPC.
 è v. Decreto 6.583/2008 – Acordo Ortográfico da Língua 
Portuguesa, assinado em Lisboa, em 16 de dezembro 
de 1990.

§ 1º São símbolos da República Federativa do 
Brasil a bandeira, o hino, as armas e o selo na-
cionais.

 è v. Lei 5.700/1971 – Forma e a apresentação dos Sím-
bolos Nacionais.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios poderão ter símbolos próprios.

Capítulo IV
DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo 
sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, 
com valor igual para todos, e, nos termos da lei, 
mediante:

 è v. Lei 9.709/1998 – Regulamenta a execução do disposto 
nos incisos I, II e III, do art. 14 da CF/1988.

I – plebiscito;
 è v. Art. 49, XV, da CF/1988.
 è v. Art. 2º do ADCT.
 è v. EC 2/1992 – Plebiscito previsto no art. 2º do ADCT. 

II – referendo;
 è v. Art. 49, XV, da CF/1988.

III – iniciativa popular.
 è v. Art. 61, § 2º, da CF/1988.

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:
 è v. Art. 42 da Lei 4.737/1965.

I – obrigatórios para os maiores de dezoito anos;
II – facultativos para:
a) os analfabetos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores de de-
zoito anos.
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os es-
trangeiros e, durante o período do serviço militar 
obrigatório, os conscritos.
§ 3º São condições de elegibilidade, na forma 
da lei:
I – a nacionalidade brasileira;
II – o pleno exercício dos direitos políticos;
III – o alistamento eleitoral;

IV – o domicílio eleitoral na circunscrição;

V – a filiação partidária;
 è v. Lei 9.096/1995 – Partidos políticos.
 è v. Art. 87 e ss. da Lei 4.737/1965.

VI – a idade mínima de:
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-
-Presidente da República e Senador;
b) trinta anos para Governador e Vice-Governa-
dor de Estado e do Distrito Federal;
c) vinte e um anos para Deputado Federal, De-
putado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Pre-
feito e juiz de paz;
d) dezoito anos para Vereador.

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfa-
betos.
§ 5º O Presidente da República, os Governado-
res de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos 
e quem os houver sucedido ou substituído no 
curso dos mandatos poderão ser reeleitos para 
um único período subsequente. 

 è § 5º com redação alterada pela EC 16/1997.

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Pre-
sidente da República, os Governadores de Es-
tado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem 
renunciar aos respectivos mandatos até seis 
meses antes do pleito.
§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do 
titular, o cônjuge e os parentes consanguíneos 
ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do 
Presidente da República, de Governador de Es-
tado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito 
ou de quem os haja substituído dentro dos seis 
meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de 
mandato eletivo e candidato à reeleição.

 è v. Súmula Vinculante 18 do STF.
 è v. Súmula 6 do TSE.

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as 
seguintes condições:

I – se contar menos de dez anos de serviço, de-
verá afastar-se da atividade;
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II – se contar mais de dez anos de serviço, será 
agregado pela autoridade superior e, se eleito, 
passará automaticamente, no ato da diploma-
ção, para a inatividade.

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros ca-
sos de inelegibilidade e os prazos de sua cessa-
ção, a fim de proteger a probidade administra-
tiva, a moralidade para o exercício do mandato, 
considerada a vida pregressa do candidato, e a 
normalidade e legitimidade das eleições contra 
a influência do poder econômico ou o abuso do 
exercício de função, cargo ou emprego na admi-
nistração direta ou indireta. 

 è § 9º com redação alterada pela EC de Revisão 4/1994.
 è v. Art. 37, § 4º, da CF/1988
 è v. LC 135/2010 – Lei Ficha Limpa.
 è v. LC 64/1990 – Lei das Inelegibilidades.

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado 
ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias 
contados da diplomação, instruída a ação com 
provas de abuso do poder econômico, corrup-
ção ou fraude.

§ 11. A ação de impugnação de mandato tra-
mitará em segredo de justiça, respondendo o 
autor, na forma da lei, se temerária ou de ma-
nifesta má-fé.

Art. 15. É vedada a cassação de direitos polí-
ticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos 
casos de:

I – cancelamento da naturalização por sentença 
transitada em julgado;

II – incapacidade civil absoluta;

III – condenação criminal transitada em julgado, 
enquanto durarem seus efeitos;

 è v. Art. 92, I, do CP.

IV – recusa de cumprir obrigação a todos im-
posta ou prestação alternativa, nos termos do 
art. 5º, VIII;

 è v. Lei 8.239/1991 – Prestação de Serviço Alternativo ao 
Serviço Militar Obrigatório.

V – improbidade administrativa, nos termos do 
art. 37, § 4º.

 è v. Lei 8.429/1992 – Lei de Improbidade Administrativa.

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral en-
trará em vigor na data de sua publicação, não se 
aplicando à eleição que ocorra até 1 (um) ano da 
data de sua vigência. 

 è Artigo com redação alterada pela EC 4/1993.
 è v. Lei 9.504/1997 – Estabelece normas para as eleições.

Capítulo V
DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação 
e extinção de partidos políticos, resguardados 
a soberania nacional, o regime democrático, 
o pluripartidarismo, os direitos fundamentais 
da pessoa humana e observados os seguin-
tes preceitos:

 è v. Art. 2º da Lei 9.096/1995.

I – caráter nacional;

II – proibição de recebimento de recursos finan-
ceiros de entidade ou governo estrangeiros ou 
de subordinação a estes;

 è v. Art. 31, I, da Lei 9.096/1995.

III – prestação de contas à Justiça Eleitoral;

IV – funcionamento parlamentar de acordo 
com a lei.

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autono-
mia para definir sua estrutura interna, organiza-
ção e funcionamento e para adotar os critérios de 
escolha e o regime de suas coligações eleitorais, 
sem obrigatoriedade de vinculação entre as can-
didaturas em âmbito nacional, estadual, distrital 
ou municipal, devendo seus estatutos estabele-
cer normas de disciplina e fidelidade partidária. 

 è § 1º com redação alterada pela EC 52/2006.
 è v. Art. 3º da Lei 9.096/1995.
 è v. Resolução do TSE 22.610/2007 – Infidelidade partidária. 
 è v. ADIn 3.685-8 (D.O.U. 31.3.2006), o STF “julgou pro-
cedente a ação para fixar que o § 1º do art. 17 da Consti-
tuição, com a redação dada pela EC 52, de 8 de março de 
2006, não se aplica às eleições de 2006”.

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem per-
sonalidade jurídica, na forma da lei civil, registra-
rão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.

 è v. Art. 7º da Lei 9.096/1995.

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos 
do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio e 
à televisão, na forma da lei.

 è v. Art. 7º, § 2º, da Lei 9.096/1995.
 è v. Art. 240 e ss. da Lei 4.737/1965.

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políti-
cos de organização paramilitar.

 è v. Art. 6º da Lei 9.096/1995.

Título III
Da organização do Estado

Capítulo I
DA ORGANIZAÇÃO 

POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 18. A organização político-administrativa da 
República Federativa do Brasil compreende a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios, todos autônomos, nos termos desta 
Constituição.

§ 1º Brasília é a Capital Federal.

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e 
sua criação, transformação em Estado ou rein-
tegração ao Estado de origem serão reguladas 
em lei complementar.

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, 
subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem 
a outros, ou formarem novos Estados ou Territó-
rios Federais, mediante aprovação da população 
diretamente interessada, através de plebiscito, e 
do Congresso Nacional, por lei complementar.

 è v. Art. 3º da Lei 9.709/1998.

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o des-
membramento de Municípios far-se-ão por lei 
estadual, dentro do período determinado por lei 
complementar federal, e dependerão de con-
sulta prévia, mediante plebiscito, às populações 
dos Municípios envolvidos, após divulgação dos 
Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados 
e publicados na forma da lei.

 è § 4º com redação alterada pela EC 15/1996.
 è v. Art. 96 do ADCT.

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios:

I – estabelecer cultos religiosos ou igrejas, sub-
vencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento 
ou manter com eles ou seus representantes rela-
ções de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse público;

II – recusar fé aos documentos públicos;

III – criar distinções entre brasileiros ou preferên-
cias entre si.

Capítulo II
DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:
 è v. Dec.-lei 9.760/1946 – Bens imóveis da União.

I – os que atualmente lhe pertencem e os que 
lhe vierem a ser atribuídos;

 è v. Súmula 650 do STF.

II – as terras devolutas indispensáveis à defesa 
das fronteiras, das fortificações e construções 
militares, das vias federais de comunicação e à 
preservação ambiental, definidas em lei;

 è v. Súmula 477 do STF.
 è v. Art. 5º do Dec.-lei 9.760/1946.

III – os lagos, rios e quaisquer correntes de água 
em terrenos de seu domínio, ou que banhem 
mais de um Estado, sirvam de limites com ou-
tros países, ou se estendam a território estran-
geiro ou dele provenham, bem como os terrenos 
marginais e as praias fluviais;

IV – as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítro-
fes com outros países; as praias marítimas; as 
ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, des-
tas, as que contenham a sede de Municípios, 
exceto aquelas áreas afetadas ao serviço pú-
blico e a unidade ambiental federal, e as referi-
das no art. 26, II; 

 è Inciso IV com redação alterada pela EC 46/2005.

V – os recursos naturais da plataforma continen-
tal e da zona econômica exclusiva;

 è v. Arts. 6º e 11 da Lei 8.617/1993.

VI – o mar territorial;
 è v. Art. 1º da Lei 8.617/1993.

VII – os terrenos de marinha e seus acrescidos;
 è v. Súmula 496 do STJ.
 è v. Art. 2º do Dec.-lei 9.760/1946.

VIII – os potenciais de energia hidráulica;

IX – os recursos minerais, inclusive os do sub-
solo;

 è v. Art. 176, § 2º, da CF/1988.

X – as cavidades naturais subterrâneas e os sí-
tios arqueológicos e pré-históricos;

XI – as terras tradicionalmente ocupadas pelos 
índios.

 è v. Súmula 650 do STF.
 è v. Art. 231 da CF/1988.
 è v. Decreto 1.775/1996 – Procedimento administrativo de 
demarcação das terras indígenas.

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Es-
tados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
bem como a órgãos da administração direta da 
União, participação no resultado da exploração 
de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos 
para fins de geração de energia elétrica e de ou-
tros recursos minerais no respectivo território, 
plataforma continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, ou compensação finan-
ceira por essa exploração.

§ 2º A faixa de até cento e cinquenta quilôme-
tros de largura, ao longo das fronteiras terres-
tres, designada como faixa de fronteira, é con-
siderada fundamental para defesa do território 
nacional, e sua ocupação e utilização serão 
reguladas em lei.
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Art. 21. Compete à União:
I – manter relações com Estados estrangeiros e 
participar de organizações internacionais;
II – declarar a guerra e celebrar a paz;
III – assegurar a defesa nacional;
IV – permitir, nos casos previstos em lei comple-
mentar, que forças estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou nele permaneçam tempo-
rariamente;
V – decretar o estado de sítio, o estado de de-
fesa e a intervenção federal;
VI – autorizar e fiscalizar a produção e o comér-
cio de material bélico;
VII – emitir moeda;

VIII – administrar as reservas cambiais do País 
e fiscalizar as operações de natureza financeira, 
especialmente as de crédito, câmbio e capita-
lização, bem como as de seguros e de previ-
dência privada;

IX – elaborar e executar planos nacionais e re-
gionais de ordenação do território e de desen-
volvimento econômico e social;

 è v. Lei 9.491/1997 – Programa Nacional de Desestatização.

X – manter o serviço postal e o correio aéreo 
nacional;

 è v. Lei 6.538/1978 – Serviços postais.

XI – explorar, diretamente ou mediante autoriza-
ção, concessão ou permissão, os serviços de 
telecomunicações, nos termos da lei, que dis-
porá sobre a organização dos serviços, a cria-
ção de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais;

 è Inciso XI com redação alterada pela EC 8/1995.
 è v. Lei 4.117/1962 – Código Brasileiro de Telecomu-
nicações.

 è v. Lei 9.295/1996 – Serviços de telecomunicações e sua 
organização e sobre o órgão regulador.

XII – explorar, diretamente ou mediante autoriza-
ção, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens; 

 è Alínea a com redação alterada pela EC 8/1995.

b) os serviços e instalações de energia elétrica 
e o aproveitamento energético dos cursos de 
água, em articulação com os Estados onde se 
situam os potenciais hidroenergéticos;
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infraes-
trutura aeroportuária;

 è v. Lei 7.565/1986 – Código Brasileiro de Aeronáutica.

d) os serviços de transporte ferroviário e aqua-
viário entre portos brasileiros e fronteiras nacio-
nais, ou que transponham os limites de Estado 
ou Território;

 è v. Lei 12.815/2013 – Exploração direta e indireta, pela 
União, de portos e instalações portuárias e sobre as 
atividades desempenhadas pelos operadores portuários.

 è v. Lei 9.432/1997 – Ordenação do transporte aquaviário.

e) os serviços de transporte rodoviário interes-
tadual e internacional de passageiros;

 è v. Lei 9.277/1996 – Autoriza a União a delegar aos 
municípios, estados da Federação e ao Distrito Federal a 
administração e exploração de rodovias e portos federais.

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;

XIII – organizar e manter o Poder Judiciário, o 
Ministério Público do Distrito Federal e dos Terri-
tórios e a Defensoria Pública dos Territórios;

 è Inciso XIII com redação alterada pela EC 69/2012.

XIV – organizar e manter a polícia civil, a po-
lícia militar e o corpo de bombeiros militar 
do Distrito Federal, bem como prestar as-
sistência financeira ao Distrito Federal para a 
execução de serviços públicos, por meio de 
fundo próprio; 

 è Inciso XIV com redação alterada pela EC 19/1998.
 è v. Súmula 647 do STF.

XV – organizar e manter os serviços oficiais de 
estatística, geografia, geologia e cartografia de 
âmbito nacional;

XVI – exercer a classificação, para efeito indica-
tivo, de diversões públicas e de programas de 
rádio e televisão;

 è v. Art. 23 do ADCT.

XVII – conceder anistia;
XVIII – planejar e promover a defesa permanente 
contra as calamidades públicas, especialmente 
as secas e as inundações;
XIX – instituir sistema nacional de gerenciamento 
de recursos hídricos e definir critérios de outorga 
de direitos de seu uso;

 è v. Lei 9.433/1997 – Política Nacional de Recursos Hídricos.

XX – instituir diretrizes para o desenvolvimento 
urbano, inclusive habitação, saneamento básico 
e transportes urbanos;

 è v. Lei 12.587/2012 – Política Nacional de Mobilidade 
Urbana.

 è v. Lei 11.445/2007 – Diretrizes Nacionais para o Sanea-
mento Básico.

XXI – estabelecer princípios e diretrizes para o 
sistema nacional de viação;

 è v. Lei 12.379/2011 – Sistema Nacional de Aviação.

XXII – executar os serviços de polícia marítima, 
aeroportuária e de fronteiras;

 è Inciso XXII com redação alterada pela EC 19/1998.
 è v. Decreto 1.265/1994 –Política Marítima Nacional – 
PMN.

XXIII – explorar os serviços e instalações nu-
cleares de qualquer natureza e exercer mono-
pólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enri-
quecimento e reprocessamento, a industrializa-
ção e o comércio de minérios nucleares e seus 
derivados, atendidos os seguintes princípios e 
condições:
a) toda atividade nuclear em território nacio-
nal somente será admitida para fins pacíficos 
e mediante aprovação do Congresso Nacional;
b) sob regime de permissão, são autorizadas 
a comercialização e a utilização de radioisóto-
pos para a pesquisa e usos médicos, agríco-
las e industriais; 

 è Alínea b com redação alterada pela EC 49/2006.

c) sob regime de permissão, são autorizadas 
a produção, comercialização e utilização de 
radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a 
duas horas; 

 è Alínea c acrescentada pela EC 49/2006.

d) a responsabilidade civil por danos nucleares 
independe da existência de culpa; 

 è Alínea d acrescentada pela EC. 49/2006.

XXIV – organizar, manter e executar a inspeção 
do trabalho;

XXV – estabelecer as áreas e as condições para 
o exercício da atividade de garimpagem, em 
forma associativa.

 è v. Lei 11.685/2008 – Estatuto do Garimpeiro.

Art. 22. Compete privativamente à União legis-
lar sobre:

 è v. Súmula Vinculante 46 do STF.

I – direito civil, comercial, penal, processual, elei-
toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e 
do trabalho;

 è v. Súmula 722 do STF.

II – desapropriação;
 è v. Art. 1.275, V, do CC.
 è v. Dec.-lei 3.365/1941 – Desapropriações por utilidade 
pública.

 è v. Lei 4.132/1962 – Desapropriação por interesse social.

III – requisições civis e militares, em caso de imi-
nente perigo e em tempo de guerra;

IV – águas, energia, informática, telecomunica-
ções e radiodifusão;

 è v. Lei 9.295/1996 – Serviços de telecomunicações e sua 
organização e sobre o órgão regulador.

 è v. Lei 4.117/1962 – Código Brasileiro de Telecomunica-
ções.

V – serviço postal;
 è v. Lei 6.538/1978 – Serviços postais.

VI – sistema monetário e de medidas, títulos e 
garantias dos metais;

VII – política de crédito, câmbio, seguros e trans-
ferência de valores;

 è v. Súmula Vinculante 32 do STF.
 è v. Lei 4.595/1964 – Política e as Instituições Monetá-
rias, Bancárias e Creditícias, Cria o Conselho Monetário 
Nacional.

VIII – comércio exterior e interestadual;

IX – diretrizes da política nacional de transportes;

X – regime dos portos, navegação lacustre, flu-
vial, marítima, aérea e aeroespacial;

 è v. Lei 9.984/2000 – Criação da Agência Nacional de 
Águas – ANA.

 è v. Lei 9.277/1996 – Autoriza a União a delegar aos 
municípios, estados da Federação e ao Distrito Federal a 
administração e exploração de rodovias e portos federais.

XI – trânsito e transporte;

XII – jazidas, minas, outros recursos minerais e 
metalurgia;

XIII – nacionalidade, cidadania e naturalização;
 è v. Art. 12 da CF/1988.

XIV – populações indígenas;
 è v. Art. 231 da CF/1988.
 è v. Lei 6.001/1973 – Estatuto do Índio.

XV – emigração e imigração, entrada, extradição 
e expulsão de estrangeiros;

 è v. Súmula 1 do STF.
 è v. Decreto 4.975/2004 – Promulga o Acordo de Extradi-
ção entre os Estados Partes do Mercosul.

 è v. Lei 6.815/1980 – Estatuto do Estrangeiro.

XVI – organização do sistema nacional de em-
prego e condições para o exercício de profissões;
XVII – organização judiciária, do Ministério Pú-
blico do Distrito Federal e dos Territórios e da 
Defensoria Pública dos Territórios, bem como 
organização administrativa destes; 

 è Inciso XVII com redação alterada pela EC 69/2012.
 è v. Lei 11.697/2008 – Organização Judiciária dos Distrito 
Federal e dos Territórios.

XVIII – sistema estatístico, sistema cartográfico e 
de geologia nacionais;
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XIX – sistemas de poupança, captação e garan-
tia da poupança popular;
XX – sistemas de consórcios e sorteios;

 è v. Súmula Vinculante 2 do STF.

XXI – normas gerais de organização, efetivos, 
material bélico, garantias, convocação e mobi-
lização das polícias militares e corpos de bom-
beiros militares;
XXII – competência da polícia federal e das polí-
cias rodoviária e ferroviária federais;
XXIII – seguridade social;

 è v. Lei 8.212/1991 – Seguridade Social e Plano de Custeio.

XXIV – diretrizes e bases da educação nacional;
 è v. Lei 9.394/1996 – Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional.

XXV – registros públicos;
 è v. Lei 6.015/1973 – Registros Públicos.

XXVI – atividades nucleares de qualquer natureza;
 è v. Lei 6.453/1977 – Responsabilidade civil por danos 
nucleares e a responsabilidade criminal por atos relacio-
nados com atividades nucleares.

XXVII – normas gerais de licitação e contrata-
ção, em todas as modalidades, para as ad-
ministrações públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios, obedecido o disposto no art. 
37, XXI, e para as empresas públicas e socie-
dades de economia mista, nos termos do art. 
173, § 1º, III; 

 è Inciso XXVII com redação alterada pela EC 19/1998.
 è v. Lei 12.598/2012 – Estabelece normas especiais para 
as compras, as contratações e o desenvolvimento de 
produtos e de sistemas de defesa; dispõe sobre regras de 
incentivo à área estratégica de defesa.

 è v. Lei 8.666/1993 – Licitações e contratos.

XXVIII – defesa territorial, defesa aeroespacial, de-
fesa marítima, defesa civil e mobilização nacional;

XXIX – propaganda comercial.

Parágrafo único. Lei complementar poderá 
autorizar os Estados a legislar sobre questões 
específicas das matérias relacionadas neste 
artigo.

Art. 23. É competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e 
das instituições democráticas e conservar o pa-
trimônio público;
II – cuidar da saúde e assistência pública, da 
proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência;

 è v. Art. 203, V, da CF/1988.
 è v. Lei 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência.
 è v. Lei 10.098/2000 – Normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas portado-
ras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

 è v. Lei 10.048/2000 – Dá prioridade de atendimento às 
pessoas que especifica.

 è v. Lei 7.853/1989 – Tutela dos direitos difusos ou coleti-
vos dos portadores de deficiência sobre o apoio a essas 
pessoas e sua integração social.

III – proteger os documentos, as obras e outros 
bens de valor histórico, artístico e cultural, os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis e 
os sítios arqueológicos;

 è v. LC 140/2011 – Fixa normas, nos termos dos incisos 
III, VI e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 
CF/1988, para a cooperação entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.

IV – impedir a evasão, a destruição e a desca-
racterização de obras de arte e de outros bens 
de valor histórico, artístico e cultural;
V – proporcionar os meios de acesso à cultura, 
à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa 
e à inovação;

 è Inciso V com redação alterada pela EC 85/2015. 
 è v. Decreto 6.226/2007 – Institui o Programa Mais Cultura.

VI – proteger o meio ambiente e combater a po-
luição em qualquer de suas formas;

 è v. LC 140/2011 – Fixa normas, nos termos dos incisos 
III, VI e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 
CF/1988, para a cooperação entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.

 è v. Lei 9.605/1998 – Lei de crimes ambientais.
 è v. Lei 6.938/1981 – Política Nacional do Meio Ambiente.

VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;
 è v. LC 140/2011 – Fixa normas, nos termos dos incisos 
III, VI e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 
CF/1988, para a cooperação entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.

 è v. Lei 12.651/2012 – Código Florestal.
 è v. Lei 5.197/1967 – Proteção à fauna.

VIII – fomentar a produção agropecuária e orga-
nizar o abastecimento alimentar;
IX – promover programas de construção de mo-
radias e a melhoria das condições habitacionais 
e de saneamento básico;

 è v. Lei 11.977/2009 – Programa minha casa minha vida.
 è v. Lei 11.445/2007 – Diretrizes Nacionais para o sanea-
mento básico.

X – combater as causas da pobreza e os fatores 
de marginalização, promovendo a integração 
social dos setores desfavorecidos;

 è v. LC 111/2001 – Fundo de Combate e Erradicação da 
Pobreza.

 è v. Arts. 79 a 82 do ADCT.

XI – registrar, acompanhar e fiscalizar as conces-
sões de direitos de pesquisa e exploração de re-
cursos hídricos e minerais em seus territórios;
XII – estabelecer e implantar política de educa-
ção para a segurança do trânsito.
Parágrafo único. Leis complementares fixa-
rão normas para a cooperação entre a União e 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento 
e do bem-estar em âmbito nacional. 

 è Parágrafo único com redação alterada pela EC 53/2006.
 è v. LC 140/2011 – Fixa normas, nos termos dos incisos 
III, VI e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 
CF/1988, para a cooperação entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
I – direito tributário, financeiro, penitenciário, 
econômico e urbanístico;
II – orçamento;

 è v. Lei 4.320/1964 – Estatui Normas Gerais de Direito Finan-
ceiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

III – juntas comerciais;
IV – custas dos serviços forenses;

 è v. Súmula 178 do STJ.

V – produção e consumo;
VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação da 
natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 
proteção do meio ambiente e controle da poluição;

VII – proteção ao patrimônio histórico, cultural, 
artístico, turístico e paisagístico;
VIII – responsabilidade por dano ao meio am-
biente, ao consumidor, a bens e direitos de va-
lor artístico, estético, histórico, turístico e pai-
sagístico;

 è v. Lei 8.078/1990 – Proteção do consumidor.
 è v. Lei 7.347/1985 – Lei de Ação Civil Pública.
 è v. Decreto 7.962/2013 – Regulamenta a Lei 8.078/1990, 
para dispor sobre a contratação no comércio eletrônico.

IX – educação, cultura, ensino, desporto, ciên-
cia, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e 
inovação;

 è Inciso IX com redação alterada pela EC 85/2015. 

X – criação, funcionamento e processo do jui-
zado de pequenas causas;

 è v. Lei 10.259/2001 – Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais no âmbito da Justiça Federal.

 è v. Lei 9.099/1995 – Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais.

XI – procedimentos em matéria processual;

XII – previdência social, proteção e defesa da 
saúde;

 è v. Lei 8.213/1991 – Planos de Benefícios da Previdência 
Social.

XIII – assistência jurídica e defensoria pública;
 è v. Art. 134 da CF/1988.
 è v. Arts. 185 e ss. do NCPC.
 è v. LC 80/1994 – Organiza a Defensoria Pública da União, 
do Distrito Federal e dos Territórios e prescreve normas 
gerais para sua organização nos Estados.

 è v. Lei 1.060/1950 – Lei de Assistência Judiciária.

XIV – proteção e integração social das pessoas 
portadoras de deficiência;

 è v. Lei 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência.
 è v. Lei 7.853/1989 – Tutela dos direitos difusos ou coleti-
vos dos portadores de deficiência sobre o apoio a essas 
pessoas e sua integração social.

XV – proteção à infância e à juventude;
 è v. Lei 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

XVI – organização, garantias, direitos e deveres 
das polícias civis.

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a 
competência da União limitar-se-á a estabelecer 
normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre 
normas gerais não exclui a competência suple-
mentar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas ge-
rais, os Estados exercerão a competência 
legislativa plena, para atender a suas pecu-
liaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre nor-
mas gerais suspende a eficácia da lei estadual, 
no que lhe for contrário.

 è v. Art. 1º, § 3º da Lei 13.116/2015.

Capítulo III
DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se 
pelas Constituições e leis que adotarem, obser-
vados os princípios desta Constituição.

 è v. Súmula 681 do STF.

§ 1º São reservadas aos Estados as compe-
tências que não lhes sejam vedadas por esta 
Constituição.
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§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, 
ou mediante concessão, os serviços locais 
de gás canalizado, na forma da lei, vedada a 
edição de medida provisória para a sua regu-
lamentação. 

 è § 2º com redação alterada pela EC 5/1995.
 è v. Lei 9.478/1997 – Política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui 
o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência 
Nacional do Petróleo.

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei comple-
mentar, instituir regiões metropolitanas, aglo-
merações urbanas e microrregiões, constituí-
das por agrupamentos de municípios limítrofes, 
para integrar a organização, o planejamento e 
a execução de funções públicas de interesse 
comum.

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:
 è v. Arts. 98 a 103 do CC.

I – as águas superficiais ou subterrâneas, fluen-
tes, emergentes e em depósito, ressalvadas, 
neste caso, na forma da lei, as decorrentes de 
obras da União;

 è v. Lei 9.984/2000 – Criação da Agência Nacional de 
Águas – ANA.

 è v. Art. 29, II, do Decreto 24.643/1934.

II – as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que 
estiverem no seu domínio, excluídas aquelas 
sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III – as ilhas fluviais e lacustres não pertencen-
tes à União;

IV – as terras devolutas não compreendidas en-
tre as da União.

Art. 27. O número de Deputados à Assembleia 
Legislativa corresponderá ao triplo da represen-
tação do Estado na Câmara dos Deputados e, 
atingindo o número de trinta e seis, será acres-
cido de tantos quantos forem os Deputados Fe-
derais acima de doze.

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos De-
putados Estaduais, aplicando-se-lhes as regras 
desta Constituição sobre sistema eleitoral, invio-
labilidade, imunidades, remuneração, perda de 
mandato, licença, impedimentos e incorporação 
às Forças Armadas.

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será 
fixado por lei de iniciativa da Assembleia Legis-
lativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco 
por cento daquele estabelecido, em espécie, 
para os Deputados Federais, observado o que 
dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, 
III, e 153, § 2º, I. 

 è § 2º com redação alterada pela EC 19/1998.

§ 3º Compete às Assembleias Legislativas dis-
por sobre seu regimento interno, polícia e ser-
viços administrativos de sua secretaria, e prover 
os respectivos cargos.

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no 
processo legislativo estadual.

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Go-
vernador de Estado, para mandato de quatro 
anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outu-
bro, em primeiro turno, e no último domingo de 
outubro, em segundo turno, se houver, do ano 
anterior ao do término do mandato de seus an-
tecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de 
janeiro do ano subsequente, observado, quanto 
ao mais, o disposto no art. 77. 

 è Caput com redação alterada pela EC 16/1997.

§ 1º Perderá o mandato o Governador que as-
sumir outro cargo ou função na administração 
pública direta ou indireta, ressalvada a posse em 
virtude de concurso público e observado o dis-
posto no art. 38, I, IV e V. 

 è Anterior parágrafo único renumerado para § 1º pela EC 
19/1998.

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Go-
vernador e dos Secretários de Estado serão fi-
xados por lei de iniciativa da Assembleia Legis-
lativa, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 
39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 

 è § 2º acrescentado pela EC 19/1998.

Capítulo IV
DOS MUNICÍPIOS

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgâ-
nica, votada em dois turnos, com o interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços 
dos membros da Câmara Municipal, que a pro-
mulgará, atendidos os princípios estabelecidos 
nesta Constituição, na Constituição do respec-
tivo Estado e os seguintes preceitos:

I – eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Vereadores, para mandato de quatro anos, me-
diante pleito direto e simultâneo realizado em 
todo o País;

II – eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada 
no primeiro domingo de outubro do ano anterior 
ao término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77 no caso de Municí-
pios com mais de duzentos mil eleitores; 

 è Inciso II com redação alterada pela EC 16/1997.

III – posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 
1º de janeiro do ano subsequente ao da eleição;

IV – para a composição das Câmaras Munici-
pais, será observado o limite máximo de: 

 è Inciso IV com redação alterada pela EC 58/2009 (D.O.U. 
24.9.2009), em vigor na data de sua promulgação, produ-
zindo efeitos a partir do processo eleitoral de 2008.

 è v. ADIn 4.307-2 (D.O.U. 27.11.2009), o STF deferiu 
medida cautelar com efeito ex tunc, para sustar os efeitos 
do inciso I do art. 3º da EC 58/2009, que deu nova reda-
ção ao inciso IV do art. 29 da CF/1988. 

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 
15.000 (quinze mil) habitantes;

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 15.000 (quinze mil) habitantes e de até 
30.000 (trinta mil) habitantes;

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com 
mais de 30.000 (trinta mil) habitantes e de até 
50.000 (cinquenta mil) habitantes;

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes e de 
até 80.000 (oitenta mil) habitantes;

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 80.000 (oitenta mil) habitantes e de até 
120.000 (cento e vinte mil) habitantes;

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 120.000 (cento e vinte mil) habitantes 
e de até 160.000 (cento e sessenta mil) habi-
tantes;

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 160.000 (cento e sessenta mil) habitan-
tes e de até 300.000 (trezentos mil) habitantes;

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios 
de mais de 300.000 (trezentos mil) habitantes e 
de até 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) 
habitantes;

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios 
de mais de 450.000 (quatrocentos e cinquenta 
mil) habitantes e de até 600.000 (seiscentos mil) 
habitantes;

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios 
de mais de 600.000 (seiscentos mil) habitantes 
e de até 750.000 (setecentos e cinquenta mil) 
habitantes;

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios 
de mais de 750.000 (setecentos e cinquenta mil) 
habitantes e de até 900.000 (novecentos mil) 
habitantes;

l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de 
mais de 900.000 (novecentos mil) habitantes e 
de até 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) 
habitantes;

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios 
de mais de 1.050.000 (um milhão e cinquenta 
mil) habitantes e de até 1.200.000 (um milhão e 
duzentos mil) habitantes;

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios 
de mais de 1.200.000 (um milhão e duzentos 
mil) habitantes e de até 1.350.000 (um milhão e 
trezentos e cinquenta mil) habitantes;
o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios 
de 1.350.000 (um milhão e trezentos e cin-
quenta mil) habitantes e de até 1.500.000 (um 
milhão e quinhentos mil) habitantes;
p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios 
de mais de 1.500.000 (um milhão e quinhentos 
mil) habitantes e de até 1.800.000 (um milhão e 
oitocentos mil) habitantes;
q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municí-
pios de mais de 1.800.000 (um milhão e oito-
centos mil) habitantes e de até 2.400.000 (dois 
milhões e quatrocentos mil) habitantes;
r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municí-
pios de mais de 2.400.000 (dois milhões e qua-
trocentos mil) habitantes e de até 3.000.000 
(três milhões) de habitantes;
s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Muni-
cípios de mais de 3.000.000 (três milhões) de 
habitantes e de até 4.000.000 (quatro milhões) 
de habitantes;
t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municí-
pios de mais de 4.000.000 (quatro milhões) de 
habitantes e de até 5.000.000 (cinco milhões) de 
habitantes;
u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Muni-
cípios de mais de 5.000.000 (cinco milhões) de 
habitantes e de até 6.000.000 (seis milhões) de 
habitantes;
v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Muni-
cípios de mais de 6.000.000 (seis milhões) de 
habitantes e de até 7.000.000 (sete milhões) de 
habitantes;
w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Muni-
cípios de mais de 7.000.000 (sete milhões) de 
habitantes e de até 8.000.000 (oito milhões) de 
habitantes; e
x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Mu-
nicípios de mais de 8.000.000 (oito milhões) de 
habitantes;
V – subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais fixados por lei de inicia-
tiva da Câmara Municipal, observado o que dis-
põem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; 

 è Inciso V com redação alterada pela EC 19/1998.
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VI – o subsídio dos Vereadores será fixado pelas 
respectivas Câmaras Municipais em cada legis-
latura para a subsequente, observado o que dis-
põe esta Constituição, observados os critérios 
estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os 
seguintes limites máximos: 

 è Inciso VI com redação alterada pela EC 25/2000.

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o 
subsídio máximo dos Vereadores correspon-
derá a vinte por cento do subsídio dos Depu-
tados Estaduais;
b) em Municípios de dez mil e um a cinquenta 
mil habitantes, o subsídio máximo dos Verea-
dores corresponderá a trinta por cento do sub-
sídio dos Deputados Estaduais;
c) em Municípios de cinquenta mil e um a cem 
mil habitantes, o subsídio máximo dos Verea-
dores corresponderá a quarenta por cento do 
subsídio dos Deputados Estaduais;
d) em Municípios de cem mil e um a trezentos 
mil habitantes, o subsídio máximo dos Verea-
dores corresponderá a cinquenta por cento do 
subsídio dos Deputados Estaduais;
e) em Municípios de trezentos mil e um a 
quinhentos mil habitantes, o subsídio má-
ximo dos Vereadores corresponderá a ses-
senta por cento do subsídio dos Deputados 
Estaduais;
f) em Municípios de mais de quinhentos mil ha-
bitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a setenta e cinco por cento do 
subsídio dos Deputados Estaduais;

VII – o total da despesa com a remuneração dos 
Vereadores não poderá ultrapassar o montante 
de cinco por cento da receita do município; 

 è Inciso VII acrescentado pela EC 1/1992.

VIII – inviolabilidade dos Vereadores por suas 
opiniões, palavras e votos no exercício do man-
dato e na circunscrição do Município; 

 è Inciso VIII renumerado pela EC 1/1992.

IX – proibições e incompatibilidades, no exer-
cício da vereança, similares, no que couber, ao 
disposto nesta Constituição para os membros 
do Congresso Nacional e, na Constituição do 
respectivo Estado, para os membros da Assem-
bleia Legislativa; 

 è Anterior inciso VII renumerado para Inciso IX pela EC 
1/1992.

X – julgamento do Prefeito perante o Tribunal de 
Justiça;

 è Inciso X renumerado pela EC 1/1992.
 è v. Súmulas 702 e 703 do STF.
 è v. Súmula 209 do STJ.
 è v. Art. 1º do Dec.-lei 201/1967.

XI – organização das funções legislativas e fisca-
lizadoras da Câmara Municipal; 

 è Inciso XI renumerado pela EC 1/1992.

XII – cooperação das associações representati-
vas no planejamento municipal;

 è Inciso XII renumerado pela EC 1/1992.

XIII – iniciativa popular de projetos de lei de inte-
resse específico do Município, da cidade ou de 
bairros, através de manifestação de, pelo me-
nos, cinco por cento do eleitorado; 

 è Inciso XIII renumerado pela EC 1/1992.

XIV – perda do mandato do Prefeito, nos termos 
do art. 28, parágrafo único. 

 è Inciso XII renumerado pela EC 1/1992.

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legis-
lativo Municipal, incluídos os subsídios dos Ve-
readores e excluídos os gastos com inativos, 
não poderá ultrapassar os seguintes percen-
tuais, relativos ao somatório da receita tribu-
tária e das transferências previstas no § 5º do 
art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente 
realizado no exercício anterior: 

 è Caput acrescentado pela EC 25/2000.

I – 7% (sete por cento) para Municípios com 
população de até 100.000 (cem mil) habitan-
tes;

 è Inciso I com redação alterada pela EC 58/2009.

II – 6% (seis por cento) para Municípios com po-
pulação entre 100.000 (cem mil) e 300.000 (tre-
zentos mil) habitantes; 

 è Inciso II com redação alterada pela EC 58/2009.

III – 5% (cinco por cento) para Municípios com 
população entre 300.001 (trezentos mil e um) e 
500.000 (quinhentos mil) habitantes;

 è Inciso III com redação alterada pela EC 58/2009.

IV – 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por 
cento) para Municípios com população entre 
500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três 
milhões) de habitantes; 

 è Inciso IV com redação alterada pela EC 58/2009.

V – 4% (quatro por cento) para Municípios com 
população entre 3.000.001 (três milhões e um) e 
8.000.000 (oito milhões) de habitantes; 

 è Inciso V acrescentado pela EC 58/2009.

VI – 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento) para Municípios com população acima 
de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes. 

 è Inciso VI acrescentado pela EC 58/2009.

§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais de 
setenta por cento de sua receita com folha de 
pagamento, incluído o gasto com o subsídio de 
seus Vereadores.

 è § 1º acrescentado pela EC 25/2000.

§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Pre-
feito Municipal: 

 è § 2º acrescentado pela EC 25/2000.

I – efetuar repasse que supere os limites defini-
dos neste artigo; 

II – não enviar o repasse até o dia vinte de cada 
mês; ou

III – enviá-lo a menor em relação à proporção 
fixada na Lei Orçamentária. 

§ 3º Constitui crime de responsabilidade do Pre-
sidente da Câmara Municipal o desrespeito ao § 
1º deste artigo.

 è § 3º acrescentado pela EC 25/2000.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;
 è v. Súmula 645 do STF.

II – suplementar a legislação federal e a estadual 
no que couber;

III – instituir e arrecadar os tributos de sua 
competência, bem como aplicar suas rendas, 
sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar 
contas e publicar balancetes nos prazos fixa-
dos em lei;

 è v. Art. 156 da CF/1988.

IV – criar, organizar e suprimir distritos, obser-
vada a legislação estadual;

V – organizar e prestar, diretamente ou sob re-
gime de concessão ou permissão, os serviços 
públicos de interesse local, incluído o de trans-
porte coletivo, que tem caráter essencial;

VI – manter, com a cooperação técnica e finan-
ceira da União e do Estado, programas de edu-
cação infantil e de ensino fundamental; 

 è Inciso VI com redação alterada pela EC 53/2006.

VII – prestar, com cooperação técnica e finan-
ceira da União e do Estado, serviços de atendi-
mento à saúde da população;

VIII – promover, no que couber, adequado or-
denamento territorial, mediante planejamento e 
controle do uso, do parcelamento e da ocupa-
ção do solo urbano;

 è v. Art. 182 da CF/1988.
 è v. Lei 12.587/2012 – Política Nacional de Mobilidade 
Urbana.

 è v. Lei 10.257/2001 – Estatuto da Cidade.

IX – promover a proteção do patrimônio histó-
rico-cultural local, observada a legislação e a 
ação fiscalizadora federal e estadual.

Art. 31. A fiscalização do Município será exer-
cida pelo Poder Legislativo Municipal, me-
diante controle externo, e pelos sistemas de 
controle interno do Poder Executivo Municipal, 
na forma da lei.

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal 
será exercido com o auxílio dos Tribunais de 
Contas dos Estados ou do Município ou dos 
Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municí-
pios, onde houver.

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão com-
petente sobre as contas que o Prefeito deve 
anualmente prestar, só deixará de prevalecer 
por decisão de dois terços dos membros da 
Câmara Municipal.

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante 
sessenta dias, anualmente, à disposição de 
qualquer contribuinte, para exame e apreciação, 
o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, 
nos termos da lei.

§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos 
ou órgãos de Contas Municipais.

Capítulo V
DO DISTRITO FEDERAL E 

DOS TERRITÓRIOS

Seção I
Do Distrito Federal

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão 
em Municípios, reger-se-á por lei orgânica, 
votada em dois turnos com interstício mí-
nimo de dez dias, e aprovada por dois terços 
da Câmara Legislativa, que a promulgará, 
atendidos os princípios estabelecidos nesta 
Constituição.

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as com-
petências legislativas reservadas aos Estados e 
Municípios.

 è v. Súmula 642 do STF.

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Gover-
nador, observadas as regras do art. 77, e dos 
Deputados Distritais coincidirá com a dos Go-
vernadores e Deputados Estaduais, para man-
dato de igual duração.

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legis-
lativa aplica-se o disposto no art. 27.
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§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo 
Governo do Distrito Federal, das polícias civil e 
militar e do corpo de bombeiros militar.

 è v. Lei 7.479/1986 – Estatuto dos Bombeiros Militares do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.

 è v. Lei 6.450/1977 – Organização básica da Polícia Militar 
do Distrito Federal.

 è v. Dec.-lei 667/1969 – Reorganiza as Polícias Militares 
e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos 
Território e do Distrito Federal.

Seção II
Dos Territórios

Art. 33. A lei disporá sobre a organização admi-
nistrativa e judiciária dos Territórios.

 è v. Lei 11.697/2008 – Organização judiciária do Distrito 
Federal e dos Territórios.

§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Mu-
nicípios, aos quais se aplicará, no que couber, o 
disposto no Capítulo IV deste Título.

§ 2º As contas do Governo do Território serão 
submetidas ao Congresso Nacional, com pare-
cer prévio do Tribunal de Contas da União.

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem 
mil habitantes, além do Governador nomeado 
na forma desta Constituição, haverá órgãos 
judiciários de primeira e segunda instância, 
membros do Ministério Público e defensores 
públicos federais; a lei disporá sobre as elei-
ções para a Câmara Territorial e sua compe-
tência deliberativa.

Capítulo VI
DA INTERVENÇÃO

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem 
no Distrito Federal, exceto para:

I – manter a integridade nacional;
 è v. Art. 1º, caput, da CF/1988.

II – repelir invasão estrangeira ou de uma uni-
dade da Federação em outra;

III – por termo a grave comprometimento da or-
dem pública;

IV – garantir o livre exercício de qualquer dos Po-
deres nas unidades da Federação;

 è v. Art. 36, I, da CF/1988.

V – reorganizar as finanças da unidade da Fe-
deração que:

 è v. Art. 10 da LC 63/1990.

a) suspender o pagamento da dívida fundada 
por mais de dois anos consecutivos, salvo mo-
tivo de força maior;
b) deixar de entregar aos Municípios receitas 
tributárias fixadas nesta Constituição, dentro 
dos prazos estabelecidos em lei;

VI – prover a execução de lei federal, ordem ou 
decisão judicial;

 è v. Súmula 637 do STF.
 è v. Art. 36, II, III, e § 3º da CF/1988.

VII – assegurar a observância dos seguintes 
princípios constitucionais:

 è v. Art. 36, III, e § 3º da CF/1988.
 è v. Lei 12.562/2011 – Processo e julgamento da represen-
tação interventiva perante o STF.

a) forma republicana, sistema representativo e 
regime democrático;
b) direitos da pessoa humana;

c) autonomia municipal;

d) prestação de contas da administração pú-
blica, direta e indireta;

e) aplicação do mínimo exigido da receita re-
sultante de impostos estaduais, compreendida 
a proveniente de transferências, na manuten-
ção e desenvolvimento do ensino e nas ações 
e serviços públicos de saúde. 

 è Alínea e com redação alterada pela EC 29/2000.

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Muni-
cípios, nem a União nos Municípios localizados 
em Território Federal, exceto quando:

I – deixar de ser paga, sem motivo de força 
maior, por dois anos consecutivos, a dívida 
fundada;

II – não forem prestadas contas devidas, na 
forma da lei;

III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da 
receita municipal na manutenção e desenvolvi-
mento do ensino e nas ações e serviços públi-
cos de saúde;

 è Inciso III com redação alterada pela EC 29/2000.

IV – o Tribunal de Justiça der provimento a re-
presentação para assegurar a observância de 
princípios indicados na Constituição Estadual, 
ou para prover a execução de lei, de ordem ou 
de decisão judicial.

Art. 36. A decretação da intervenção depen-
derá:

I – no caso do art. 34, IV, de solicitação do Po-
der Legislativo ou do Poder Executivo coacto ou 
impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal 
Federal, se a coação for exercida contra o Po-
der Judiciário;

II – no caso de desobediência a ordem ou deci-
são judiciária, de requisição do Supremo Tribu-
nal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou 
do Tribunal Superior Eleitoral;

III – de provimento, pelo Supremo Tribunal Fe-
deral, de representação do Procurador-Geral da 
República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso 
de recusa a execução de lei federal. 

 è Inciso III com redação alterada pela EC 45/2004.
 è v. Lei 12.562/2011 – Regulamenta o inciso III do art. 36 
da CF/1988.

IV – (Revogado pela EC 45/2004).

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará 
a amplitude, o prazo e as condições de execu-
ção e que, se couber, nomeará o interventor, 
será submetido à apreciação do Congresso Na-
cional ou da Assembleia Legislativa do Estado, 
no prazo de vinte e quatro horas.

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso 
Nacional ou a Assembleia Legislativa, far-se-á 
convocação extraordinária, no mesmo prazo de 
vinte e quatro horas.

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, 
IV, dispensada a apreciação pelo Congresso Na-
cional ou pela Assembleia Legislativa, o decreto 
limitar-se-á a suspender a execução do ato im-
pugnado, se essa medida bastar ao restabeleci-
mento da normalidade.

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as 
autoridades afastadas de seus cargos a estes 
voltarão, salvo impedimento legal.

Capítulo VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
Disposições gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoa-
lidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 

 è Caput com redação alterada pela EC 19/1998.
 è v. Súmulas 346 e 473 do STF.
 è v. Art. 19 do ADCT.
 è v. Lei 8.730/1993 – Estabelece a obrigatoriedade da 
declaração de bens e rendas para o exercício de cargos, 
empregos e funções nos Poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário.

 è v. Lei 8.727/1993 – Estabelece diretrizes para a con-
solidação e o reescalonamento, pela União, de dívidas 
internas das administrações direta e indireta dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios.

 è v. Lei 8.112/1990 – Regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das fundações 
públicas federais.

I – os cargos, empregos e funções públicas são 
acessíveis aos brasileiros que preencham os re-
quisitos estabelecidos em lei, assim como aos 
estrangeiros, na forma da lei; 

 è Inciso I com redação alterada pela EC 19/1998.
 è v. Súmula Vinculante 44 do STF.
 è v. Súmulas 14, 16, 17, 683 e 686 do STF.
 è v. Súmula 266 do STJ.

II – a investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso pú-
blico de provas ou de provas e títulos, de acordo 
com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas 
as nomeações para cargo em comissão decla-
rado em lei de livre nomeação e exoneração; 

 è Inciso II com redação alterada pela EC 19/1998.
 è v. Súmulas Vinculantes 13 e 43 do STF.
 è v. Súmula 685 do STF.
 è v. Súmula 266 do STJ.
 è v. Lei 9.962/2000 – Disciplina o regime de emprego 
público do pessoal da Administração federal direta, autár-
quica e fundacional.

 è v. Arts. 11 e 12 da Lei 8.112/1990.

III – o prazo de validade do concurso público 
será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 
igual período;

 è v. Súmula 15 do STF.
 è v. Art. 12 da Lei 8.112/1990.

IV – durante o prazo improrrogável previsto no 
edital de convocação, aquele aprovado em con-
curso público de provas ou de provas e títulos 
será convocado com prioridade sobre novos 
concursados para assumir cargo ou emprego, 
na carreira;

 è v. Art. 12, § 2º, da Lei 8.112/1990.

V – as funções de confiança, exercidas exclusi-
vamente por servidores ocupantes de cargo efe-
tivo, e os cargos em comissão, a serem preen-
chidos por servidores de carreira nos casos, 
condições e percentuais mínimos previstos em 
lei, destinam-se apenas às atribuições de dire-
ção, chefia e assessoramento; 

 è Inciso V com redação alterada pela EC 19/1998.
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VI – é garantido ao servidor público civil o direito 
à livre associação sindical;

VII – o direito de greve será exercido nos termos 
e nos limites definidos em lei específica; 

 è Inciso VII com redação alterada pela EC 19/1998.

VIII – a lei reservará percentual dos cargos e 
empregos públicos para as pessoas portado-
ras de deficiência e definirá os critérios de sua 
admissão;

 è v. Súmula 377 do STJ.
 è v. Lei 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência.
 è v. Arts. 3º, 4º e 37 do Decreto 3.298/1999.
 è v. Art. 5º, § 2º, da Lei 8.112/1990.
 è v. Lei 7.853/1989 – Tutela dos direitos difusos ou coleti-
vos dos portadores de deficiência sobre o apoio a essas 
pessoas e sua integração social.

IX – a lei estabelecerá os casos de contrata-
ção por tempo determinado para atender a ne-
cessidade temporária de excepcional interesse 
público;

 è v. Art. 30 da Lei 10.871/2004.
 è v. Lei 8.745/1993 – Contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público.

X – a remuneração dos servidores públicos e 
o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 so-
mente poderão ser fixados ou alterados por 
lei específica, observada a iniciativa priva-
tiva em cada caso, assegurada revisão geral 
anual, sempre na mesma data e sem distin-
ção de índices;

 è Inciso X com redação alterada pela EC 19/1998.
 è v. Súmula Vinculante 37 do STF. 
 è v. Súmulas 339 e 672 do STF.
 è v. Lei 10.331/2001 – Regulamenta o inciso X do art. 39 
da CF/1988.

 è v. Lei 7.706/1988 – Revisão dos vencimentos, salários, 
soldos e proventos dos servidores, civis e militares, da 
Administração Federal Direta, das autarquias, dos extintos 
Territórios Federais e das fundações públicas.

XI – a remuneração e o subsídio dos ocupantes 
de cargos, funções e empregos públicos da ad-
ministração direta, autárquica e fundacional, dos 
membros de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, dos detentores de mandato eletivo e dos 
demais agentes políticos e os proventos, pen-
sões ou outra espécie remuneratória, percebi-
dos cumulativamente ou não, incluídas as van-
tagens pessoais ou de qualquer outra natureza, 
não poderão exceder o subsídio mensal, em es-
pécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Fede-
ral, aplicando-se como limite, nos Municípios, o 
subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Dis-
trito Federal, o subsídio mensal do Governador 
no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do 
Poder Legislativo e o subsídio dos Desembarga-
dores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder 
Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos De-
fensores Públicos; 

 è Inciso XI com redação alterada pela EC 41/2003.
 è v. Arts. 5º, § 8º, e 16 da Lei 12.618/2012.
 è v. Lei 8.852/1994 – Aplicação dos arts. 37, XI e XII, e 39, 
§ 1º, da CF/1988.

 è v. Lei 8.448/1992 – Regulamenta os arts. 37, XI e 39, § 
1º, da CF/1988.

 è v. Lei Delegada 13/1992 – Institui Gratificações de Ativi-
dade para os servidores civis do Poder Executivo.

 è v. ADIn 3.854-1 (D.O.U. 8.3.2007), o STF concedeu 
liminar “dando interpretação conforme a Constituição 
ao art. 37, XI, e § 12, da Constituição da República, 
o primeiro dispositivo, na redação da EC 41/2003, 
e o segundo, introduzido pela EC 47/2005, excluir a 
submissão dos membros da magistratura estadual ao 
subteto de remuneração”.

XII – os vencimentos dos cargos do Poder 
Legislativo e do Poder Judiciário não pode-
rão ser superiores aos pagos pelo Poder Exe-
cutivo;

 è v. Lei 8.852/1994 – Aplicação dos arts. 37, XI e XII, e 39, 
§ 1º, da CF/1988.

 è v. Art. 42 da Lei 8.112/1990.

XIII – é vedada a vinculação ou equiparação de 
quaisquer espécies remuneratórias para o efeito 
de remuneração de pessoal do serviço público; 

 è Inciso XIII com redação alterada pela EC 19/1998.

XIV – os acréscimos pecuniários percebidos por 
servidor público não serão computados nem 
acumulados para fins de concessão de acrés-
cimos ulteriores; 

 è Inciso XIV com redação alterada pela EC 19/1998.

XV – o subsídio e os vencimentos dos ocupan-
tes de cargos e empregos públicos são irredutí-
veis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV 
deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, 
e 153, § 2º, I; 

 è Inciso XV com redação alterada pela EC 19/1998.

XVI – é vedada a acumulação remunerada de 
cargos públicos, exceto, quando houver com-
patibilidade de horários, observado em qualquer 
caso o disposto no inciso XI: 

 è Caput do inciso XVI com redação alterada pela EC 19/1998.
 è v. Arts. 118 a 120 da Lei 8.112/1990.

a) a de dois cargos de professor; 
 è Alínea a com redação alterada pela EC 19/1998.

b) a de um cargo de professor com outro, téc-
nico ou científico; 

 è Alínea b com redação alterada pela EC 19/1998.

c) a de dois cargos ou empregos privativos de 
profissionais de saúde, com profissões regula-
mentadas;

 è Alínea c com redação alterada pela EC 34/2001.

XVII – a proibição de acumular estende-se a em-
pregos e funções e abrange autarquias, funda-
ções, empresas públicas, sociedades de eco-
nomia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;

 è Inciso XVII com redação alterada pela EC 19/1998.

XVIII – a administração fazendária e seus ser-
vidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 
competência e jurisdição, precedência sobre 
os demais setores administrativos, na forma 
da lei;
XIX – somente por lei específica poderá ser 
criada autarquia e autorizada a instituição de 
empresa pública, de sociedade de economia 
mista e de fundação, cabendo à lei comple-
mentar, neste último caso, definir as áreas de 
sua atuação; 

 è Inciso XIX com redação alterada pela EC 19/1998.

XX – depende de autorização legislativa, em 
cada caso, a criação de subsidiárias das entida-
des mencionadas no inciso anterior, assim como 
a participação de qualquer delas em empresa 
privada;

XXI – ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alie-
nações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pa-
gamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cum-
primento das obrigações.

 è v. Súmula 333 do STJ.
 è v. Arts. 1º, parágrafo único, 3º e 4º, parágrafo único, da 
Lei 8.666/1993.

XXII – as administrações tributárias da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, atividades essenciais ao funcionamento 
do Estado, exercidas por servidores de carrei-
ras específicas, terão recursos prioritários para 
a realização de suas atividades e atuarão de 
forma integrada, inclusive com o compartilha-
mento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio.

 è Inciso XXII acrescentado pela EC 42/2003.

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servido-
res públicos.

 è v. Lei 8.389/1991 – Institui o Conselho de Comunicação 
Social.

 è v. Decreto 6.555/2008 – Ações de comunicação do Poder 
Executivo Federal.

§ 2º A não observância do disposto nos in-
cisos II e III implicará a nulidade do ato e a 
punição da autoridade responsável, nos ter-
mos da lei.

 è v. Lei 8.429/1992 – Lei de Improbidade Administrativa.
 è v. Arts. 116 a 142 da Lei 8.112/1990.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação 
do usuário na administração pública direta e in-
direta, regulando especialmente:

 è § 3º com redação alterada pela EC 19/1998.

I – as reclamações relativas à prestação dos ser-
viços públicos em geral, asseguradas a manu-
tenção de serviços de atendimento ao usuário e 
a avaliação periódica, externa e interna, da qua-
lidade dos serviços;

II – o acesso dos usuários a registros adminis-
trativos e a informações sobre atos de governo, 
observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;

 è v. Lei 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação.
 è v. Decreto 7.724/2012 – Regulamenta a Lei de Acesso 
à Informação.

III – a disciplina da representação contra o exer-
cício negligente ou abusivo de cargo, emprego 
ou função na administração pública.

§ 4º Os atos de improbidade administrativa 
importarão a suspensão dos direitos políticos, 
a perda da função pública, a indisponibilidade 
dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma 
e gradação previstas em lei, sem prejuízo da 
ação penal cabível.

 è v. Art. 15, V, da CF/1988.
 è v. Arts. 312 a 327 do CP.
 è v. Arts. 81 a 99 da Lei 8.666/1993.
 è v. Arts. 12 e 19 a 22 da Lei 8.429/1992.
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 è v. Art. 3º da Lei 8.137/1990.
 è v. Arts. 127 a 142 da Lei 8.112/1990.
 è v. Lei 8.026/1990 – Aplicação da pena de demissão a 
funcionário público.

 è v. Dec.-lei 3.240/1941 – Sujeita a sequestro os bens de 
pessoas indiciadas por crimes de que resulta prejuízo 
para a fazenda pública.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição 
para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erá-
rio, ressalvadas as respectivas ações de res-
sarcimento.

 è v. Art. 23 da Lei 8.429/1992.
 è v. Art. 142 da Lei 8.112/1990.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e 
as de direito privado prestadoras de serviços 
públicos responderão pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o res-
ponsável nos casos de dolo ou culpa.

 è v. Art. 43 do CC.
 è v. Lei 10.744/2003 – Assunção, pela União, de respon-
sabilidades civis perante terceiros no caso de atentados 
terroristas.

 è v. Lei 6.453/1977 – Responsabilidade civil por danos 
nucleares e a responsabilidade criminal por atos relacio-
nados com atividades nucleares.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as res-
trições ao ocupante de cargo ou emprego da 
administração direta e indireta que possibilite o 
acesso a informações privilegiadas.

 è § 7º acrescentado pela EC 19/1998.

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e fi-
nanceira dos órgãos e entidades da adminis-
tração direta e indireta poderá ser ampliada 
mediante contrato, a ser firmado entre seus ad-
ministradores e o poder público, que tenha por 
objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:

 è § 8º acrescentado pela EC 19/1998.

I – o prazo de duração do contrato;

II – os controles e critérios de avaliação de de-
sempenho, direitos, obrigações e responsabili-
dade dos dirigentes;

III – a remuneração do pessoal.

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às em-
presas públicas e às sociedades de economia 
mista, e suas subsidiárias, que receberem recur-
sos da União, dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios para pagamento de despe-
sas de pessoal ou de custeio em geral.

 è § 9º acrescentado pela EC 19/1998.

§ 10. É vedada a percepção simultânea de pro-
ventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 
ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de 
cargo, emprego ou função pública, ressalvados 
os cargos acumuláveis na forma desta Consti-
tuição, os cargos eletivos e os cargos em co-
missão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração.

 è § 10 acrescentado pela EC 20/1998.

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos 
limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 
caput deste artigo, as parcelas de caráter inde-
nizatório previstas em lei.

 è § 11 acrescentado pela EC 47/2005 (D.O.U. 6.7.2005), 
em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
retroativos à data de vigência da EC 41/2003 (D.O.U. 
31.12.2003).

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI 
do caput deste artigo, fica facultado aos Es-
tados e ao Distrito Federal fixar, em seu âm-
bito, mediante emenda às respectivas Cons-
tituições e Lei Orgânica, como limite único, 
o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a no-
venta inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, não se aplicando 
o disposto neste parágrafo aos subsídios 
dos Deputados Estaduais e Distritais e dos 
Vereadores.

 è § 12 acrescentado pela EC 47/2005 – Publicado D.O.U. 
6.7.2005, em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos retroativos à data de vigência da EC 41/2003 – 
publicado D.O.U. 31.12.2003.

 è v. ADIn 3.854-1 (D.O.U. 8.3.2007), o STF concedeu liminar 
“dando interpretação conforme a Constituição ao art. 37, XI, 
e § 12, da Constituição da República, o primeiro disposi-
tivo, na redação da EC 41/2003, e o segundo, introduzido 
pela EC 47/2005, excluir a submissão dos membros da 
magistratura estadual ao subteto de remuneração”.

Art. 38. Ao servidor público da administração 
direta, autárquica e fundacional, no exercício 
de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes 
disposições:

 è Caput com redação alterada pela EC 19/1998.
 è v. Lei 8.112/1990 – Regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das fundações 
públicas federais.

I – tratando-se de mandato eletivo federal, es-
tadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 
emprego ou função;

II – investido no mandato de Prefeito, será afas-
tado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração;

III – investido no mandato de Vereador, havendo 
compatibilidade de horários, perceberá as van-
tagens de seu cargo, emprego ou função, sem 
prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma 
do inciso anterior;

IV – em qualquer caso que exija o afasta-
mento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para to-
dos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;

V – para efeito de benefício previdenciário, no 
caso de afastamento, os valores serão determi-
nados como se no exercício estivesse.

Seção II
Dos servidores públicos

 è Rubrica alterada pela EC 18/1998.

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios instituirão conselho de política de 
administração e remuneração de pessoal, inte-
grado por servidores designados pelos respec-
tivos Poderes.

 è Artigo com redação alterada pela EC 19/1998.
 è v. Súmula 97 do STJ.
 è v. Art. 24 do ADCT.
 è v. Lei 8.448/1992 – Regulamenta os arts. 37, XI e 39, § 
1º, da CF/1988.

 è v. Lei 8.112/1990 – Regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das fundações 
públicas federais.

 è v. ADIn 2.135-4 (D.O.U. 14.8.2007), o STF, por maioria, 
deferiu a liminar, com efeitos ex nunc, para suspender a 
eficácia do art. 39, caput, da CF (redação alterada pela 
EC 19/1998), passando a vigorar a redação original: 

“Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, 
regime jurídico único e planos de carreira para os servi-
dores da administração pública direta, das autarquias e 
das fundações públicas.”

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos 
demais componentes do sistema remuneratório 
observará:

 è v. Súmula Vinculante 4 do STF.
 è v. Lei 9.367/1996 – Fixa critérios para a progressiva unifi-
cação das tabelas de vencimentos dos servidores.

 è v. Lei 8.852/1994 – Aplicação dos arts. 37, XI e XII, e 39, 
§ 1º, da CF/1988.

I – a natureza, o grau de responsabilidade e a 
complexidade dos cargos componentes de 
cada carreira;
II – os requisitos para a investidura;
III – as peculiaridades dos cargos.
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal 
manterão escolas de governo para a formação 
e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, 
constituindo-se a participação nos cursos um 
dos requisitos para a promoção na carreira, fa-
cultada, para isso, a celebração de convênios 
ou contratos entre os entes federados.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de 
cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, 
IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e 
XXX, podendo a lei estabelecer requisitos dife-
renciados de admissão quando a natureza do 
cargo o exigir.

 è v. Súmulas Vinculantes 4 e 16 do STF.
 è v. Súmulas 14 e 683 do STF.

§ 4º O membro de Poder, o detentor de 
mandato eletivo, os Ministros de Estado e 
os Secretários Estaduais e Municipais serão 
remunerados exclusivamente por subsídio fi-
xado em parcela única, vedado o acréscimo 
de qualquer gratificação, adicional, abono, prê-
mio, verba de representação ou outra espécie 
remuneratória, obedecido, em qualquer caso, 
o disposto no art. 37, X e XI.

 è v. Lei 11.144/2005 – Subsídio do Procurador-Geral da 
República.

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios poderá estabelecer a re-
lação entre a maior e a menor remuneração dos 
servidores públicos, obedecido, em qualquer 
caso, o disposto no art. 37, XI.
§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judi-
ciário publicarão anualmente os valores do sub-
sídio e da remuneração dos cargos e empregos 
públicos.
§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios disciplinará a aplicação 
de recursos orçamentários provenientes da 
economia com despesas correntes em cada 
órgão, autarquia e fundação, para aplicação 
no desenvolvimento de programas de quali-
dade e produtividade, treinamento e desen-
volvimento, modernização, reaparelhamento 
e racionalização do serviço público, inclusive 
sob a forma de adicional ou prêmio de pro-
dutividade.
§ 8º A remuneração dos servidores públicos 
organizados em carreira poderá ser fixada nos 
termos do § 4º.
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos 
efetivos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas au-
tarquias e fundações, é assegurado regime de 
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previdência de caráter contributivo e solidário, 
mediante contribuição do respectivo ente pú-
blico, dos servidores ativos e inativos e dos 
pensionistas, observados critérios que preser-
vem o equilíbrio financeiro e atuarial e o dis-
posto neste artigo.

 è Caput com redação alterada pela EC 41/2003.
 è v. Arts. 37, § 10, 73, § 3º e 93, VI, da CF/1988.

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime 
de previdência de que trata este artigo serão 
aposentados, calculados os seus proventos 
a partir dos valores fixados na forma dos §§ 
3º e 17:

 è Caput do § 1º com redação alterada pela EC 41/2003.

I – por invalidez permanente, sendo os proven-
tos proporcionais ao tempo de contribuição, ex-
ceto se decorrente de acidente em serviço, mo-
léstia profissional ou doença grave, contagiosa 
ou incurável, na forma da lei;

 è Inciso I com redação alterada pela EC 41/2003.

II – compulsoriamente, com proventos propor-
cionais ao tempo de contribuição, aos 70 (se-
tenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) 
anos de idade, na forma de lei complementar;

 è Inciso II com redação alterada pela EC 88/2015. 
 è v. Art. 100 do ADCT.
 è v. Súmula 36 do STF.
 è v. LC 152/2015 – Aposentadoria compulsória dos servi-
dores públicos.

III – voluntariamente, desde que cumprido 
tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício 
no serviço público e cinco anos no cargo efetivo 
em que se dará a aposentadoria, observadas as 
seguintes condições:

 è Inciso III acrescentado pela EC 20/1998.

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de con-
tribuição, se homem, e cinquenta e cinco anos de 
idade e trinta de contribuição, se mulher;

 è v. Art. 17, § 2º, IV, da Lei 12.618/2012.

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, 
e sessenta anos de idade, se mulher, com pro-
ventos proporcionais ao tempo de contribuição.

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pen-
sões, por ocasião de sua concessão, não po-
derão exceder a remuneração do respectivo 
servidor, no cargo efetivo em que se deu a apo-
sentadoria ou que serviu de referência para a 
concessão da pensão.

 è § 2º com redação alterada pela EC 20/1998.

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposen-
tadoria, por ocasião da sua concessão, serão 
consideradas as remunerações utilizadas como 
base para as contribuições do servidor aos regi-
mes de previdência de que tratam este artigo e 
o art. 201, na forma da lei.

 è § 3º com redação alterada pela EC 41/2003.
 è v. Art. 1º da Lei 10.887/2004.

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios 
diferenciados para a concessão de aposentado-
ria aos abrangidos pelo regime de que trata este 
artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis 
complementares, os casos de servidores:

 è § 4º com redação alterada pela EC 47/2005.
 è v. Súmula 680 do STF.
 è v. Art. 17, § 2º, III, da Lei 12.618/2012.

I – portadores de deficiência;

II – que exerçam atividades de risco;

III – cujas atividades sejam exercidas sob con-
dições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física.

 è v. Súmula Vinculante 33 do STF. 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de con-
tribuição serão reduzidos em cinco anos, em re-
lação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor 
que comprove exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educa-
ção infantil e no ensino fundamental e médio.

 è § 5º com redação alterada pela EC 20/1998.
 è v. Súmula 726 do STF.
 è v. Arts. 3º, § 3º, 17, § 2º, III, da Lei 12.618/2012.

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorren-
tes dos cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, é vedada a percepção de mais de 
uma aposentadoria à conta do regime de previ-
dência previsto neste artigo.

 è § 6º com redação alterada pela EC 20/1998.

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício 
de pensão por morte, que será igual:

 è § 7º com redação alterada pela EC 41/2003.

I – ao valor da totalidade dos proventos do ser-
vidor falecido, até o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdên-
cia social de que trata o art. 201, acrescido de 
setenta por cento da parcela excedente a este 
limite, caso aposentado à data do óbito; ou 

II – ao valor da totalidade da remuneração do 
servidor no cargo efetivo em que se deu o faleci-
mento, até o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201, acrescido de setenta por 
cento da parcela excedente a este limite, caso 
em atividade na data do óbito.

§ 8º É assegurado o reajustamento dos bene-
fícios para preservar-lhes, em caráter perma-
nente, o valor real, conforme critérios estabele-
cidos em lei.

 è § 8º com redação alterada pela EC 41/2003.
 è v. Súmula Vinculante 20 do STF.
 è v. Art. 7º da EC 41/2003.

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual 
ou municipal será contado para efeito de apo-
sentadoria e o tempo de serviço correspondente 
para efeito de disponibilidade.

 è § 9º acrescentado pela EC 20/1998.

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma 
de contagem de tempo de contribuição fictício.

 è § 10 acrescentado pela EC 20/1998.

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à 
soma total dos proventos de inatividade, inclu-
sive quando decorrentes da acumulação de 
cargos ou empregos públicos, bem como de 
outras atividades sujeitas a contribuição para o 
regime geral de previdência social, e ao mon-
tante resultante da adição de proventos de ina-
tividade com remuneração de cargo acumulável 
na forma desta Constituição, cargo em comis-
são declarado em lei de livre nomeação e exo-
neração, e de cargo eletivo.

 è § 11 acrescentado pela EC 20/1998.

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime 
de previdência dos servidores públicos titulares 
de cargo efetivo observará, no que couber, os 
requisitos e critérios fixados para o regime geral 
de previdência social.

 è § 12 acrescentado pela EC 20/1998.

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, 
de cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração bem como de 
outro cargo temporário ou de emprego pú-
blico, aplica-se o regime geral de previdência 
social.

 è § 13 acrescentado pela EC 20/1998.

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, desde que instituam regime 
de previdência complementar para os seus 
respectivos servidores titulares de cargo efe-
tivo, poderão fixar, para o valor das aposen-
tadorias e pensões a serem concedidas pelo 
regime de que trata este artigo, o limite má-
ximo estabelecido para os benefícios do re-
gime geral de previdência social de que trata 
o art. 201.

 è § 14 acrescentado pela EC 20/1998.
 è v. Arts. 1º e 27 da Lei 12.618/2012.

§ 15. O regime de previdência complemen-
tar de que trata o § 14 será instituído por lei 
de iniciativa do respectivo Poder Executivo, 
observado o disposto no art. 202 e seus pa-
rágrafos, no que couber, por intermédio de 
entidades fechadas de previdência comple-
mentar, de natureza pública, que oferecerão 
aos respectivos participantes planos de be-
nefícios somente na modalidade de contribui-
ção definida.

 è § 15 com redação alterada pela EC 41/2003.
 è v. Arts. 1º, 8º e 27 da Lei 12.618/2012.

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa 
opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser 
aplicado ao servidor que tiver ingressado no ser-
viço público até a data da publicação do ato de 
instituição do correspondente regime de previ-
dência complementar.

 è § 16 acrescentado pela EC 20/1998.
 è v. Arts. 1º e 27 da Lei 12.618/2012.

§ 17. Todos os valores de remuneração con-
siderados para o cálculo do benefício previsto 
no § 3º serão devidamente atualizados, na 
forma da lei.

 è § 17 acrescentado pela EC 41/2003.

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proven-
tos de aposentadorias e pensões concedidas 
pelo regime de que trata este artigo que supe-
rem o limite máximo estabelecido para os be-
nefícios do regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201, com percentual igual 
ao estabelecido para os servidores titulares de 
cargos efetivos.

 è § 18 acrescentado pela EC 41/2003.

§ 19. O servidor de que trata este artigo que 
tenha completado as exigências para aposen-
tadoria voluntária estabelecidas no § lº, III, a, e 
que opte por permanecer em atividade fará jus a 
um abono de permanência equivalente ao valor 
da sua contribuição previdenciária até completar 
as exigências para aposentadoria compulsória 
contidas no § 1º, II.

 è § 19 acrescentado pela EC 41/2003.

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um 
regime próprio de previdência social para os ser-
vidores titulares de cargos efetivos, e de mais 
de uma unidade gestora do respectivo regime 
em cada ente estatal, ressalvado o disposto no 
art. 142, § 3º, X.

 è § 20 acrescentado pela EC 41/2003.
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§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste 
artigo incidirá apenas sobre as parcelas de 
proventos de aposentadoria e de pensão 
que superem o dobro do limite máximo es-
tabelecido para os benefícios do regime geral 
de previdência social de que trata o art. 201 
desta Constituição, quando o beneficiário, na 
forma da lei, for portador de doença incapa-
citante.

 è § 21 acrescentado pela EC 47/2005 (D.O.U. 6.7.2005), 
em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
retroativos à data da vigência da EC 41/2003 (D.O.U. 
31.12.2003).

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo 
exercício os servidores nomeados para cargo 
de provimento efetivo em virtude de concurso 
público.

 è Artigo com redação alterada pela EC 19/1998.

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:
 è v. Art. 247 da CF/1988.

I – em virtude de sentença judicial transitada em 
julgado;

 è v. Art. 22 da Lei 8.112/1990.

II – mediante processo administrativo em que lhe 
seja assegurada ampla defesa;

 è v. Súmulas 20 e 21 do STF.

 è v. Art. 5º, LV, da CF/1988.

 è v. Art. 22 da Lei 8.112/1990.

III – mediante procedimento de avaliação perió-
dica de desempenho, na forma de lei comple-
mentar, assegurada ampla defesa.
§ 2º Invalidada por sentença judicial a demis-
são do servidor estável, será ele reintegrado, 
e o eventual ocupante da vaga, se estável, re-
conduzido ao cargo de origem, sem direito a 
indenização, aproveitado em outro cargo ou 
posto em disponibilidade com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço.

 è v. Art. 28 da Lei 8.112/1990.

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desne-
cessidade, o servidor estável ficará em dispo-
nibilidade, com remuneração proporcional ao 
tempo de serviço, até seu adequado aprovei-
tamento em outro cargo.

 è v. Súmulas 11 e 39 do STF.

 è v. Arts. 30 a 32 da Lei 8.112/1990.

§ 4º Como condição para a aquisição da esta-
bilidade, é obrigatória a avaliação especial de 
desempenho por comissão instituída para essa 
finalidade.

Seção III
Dos militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios
 è Rubrica alterada pela EC 18/1998.

Art. 42. Os membros das Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares, instituições or-
ganizadas com base na hierarquia e disciplina, 
são militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios.

 è Caput com redação alterada pela EC 18/1998.
 è v. MP 2.215-10/2001 – Reestruturação da remuneração 
dos militares das Forças Armadas.

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, além do que 
vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 
14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º 

e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor 
sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, 
sendo as patentes dos oficiais conferidas pe-
los respectivos governadores.

 è § 1º com redação alterada pela EC 20/1998.
 è v. Súmula Vinculante 4 do STF.

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios aplica-se o 
que for fixado em lei específica do respectivo 
ente estatal.

 è § 2º com redação alterada pela EC 41/2003.

Seção IV
Das regiões

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União 
poderá articular sua ação em um mesmo com-
plexo geoeconômico e social, visando a seu de-
senvolvimento e à redução das desigualdades 
regionais.

§ 1º Lei complementar disporá sobre:
 è v. LC 129/2009 – Superintendência do Desenvolvimento 
do Centro-oeste – Sudeco.

 è v. LC 125/2007 – Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste – Sudene.

 è v. LC 124/2007 – Superintendência do Desenvolvimento 
da Amazônia – Sudam.

 è v. LC 94/1998 – Programa Especial de Desenvolvimento 
do Entorno do Distrito Federal – Ride.

I – as condições para integração de regiões em 
desenvolvimento;
II – a composição dos organismos regionais que 
executarão, na forma da lei, os planos regionais, 
integrantes dos planos nacionais de desenvol-
vimento econômico e social, aprovados junta-
mente com estes.
§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, 
além de outros, na forma da lei:
I – igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros 
itens de custos e preços de responsabilidade do 
Poder Público;
II – juros favorecidos para financiamento de ativi-
dades prioritárias;
III – isenções, reduções ou diferimento temporá-
rio de tributos federais devidos por pessoas físi-
cas ou jurídicas;
IV – prioridade para o aproveitamento econô-
mico e social dos rios e das massas de água 
represadas ou represáveis nas regiões de baixa 
renda, sujeitas a secas periódicas.

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União 
incentivará a recuperação de terras áridas e coo-
perará com os pequenos e médios proprietários 
rurais para o estabelecimento, em suas glebas, 
de fontes de água e de pequena irrigação.

Título IV
Da organização dos Poderes

 è Rubrica com redação alterada pela EC 80/2014.

Capítulo I
DO PODER LEGISLATIVO

Seção I
Do Congresso Nacional

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo 
Congresso Nacional, que se compõe da Câ-
mara dos Deputados e do Senado Federal.

 è v. Arts. 2º, 59, 74, 85, II, da CF/1988.

Parágrafo único. Cada legislatura terá a dura-
ção de quatro anos.

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se 
de representantes do povo, eleitos, pelo sistema 
proporcional, em cada Estado, em cada Territó-
rio e no Distrito Federal.

§ 1º O número total de Deputados, bem como 
a representação por Estado e pelo Distrito Fe-
deral, será estabelecido por lei complementar, 
proporcionalmente à população, procedendo-
-se aos ajustes necessários, no ano anterior às 
eleições, para que nenhuma daquelas unidades 
da Federação tenha menos de oito ou mais de 
setenta Deputados.

 è v. LC 78/1993 – Disciplina a fixação do número de 
Deputados.

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de re-
presentantes dos Estados e do Distrito Federal, 
eleitos segundo o princípio majoritário.

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão 
três Senadores, com mandato de oito anos.

§ 2º A representação de cada Estado e do Dis-
trito Federal será renovada de quatro em quatro 
anos, alternadamente, por um e dois terços.

§ 3º Cada Senador será eleito com dois su-
plentes.

Art. 47. Salvo disposição constitucional em 
contrário, as deliberações de cada Casa e de 
suas Comissões serão tomadas por maioria 
dos votos, presente a maioria absoluta de seus 
membros.

Seção II
Das atribuições do Congresso Nacional

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida 
esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, 
dispor sobre todas as matérias de competência 
da União, especialmente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or-
çamento anual, operações de crédito, dívida pú-
blica e emissões de curso forçado;

III – fixação e modificação do efetivo das For-
ças Armadas;
IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;
V – limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União;
VI – incorporação, subdivisão ou desmembra-
mento de áreas de Territórios ou Estados, ou-
vidas as respectivas Assembleias Legislativas;
VII – transferência temporária da sede do Go-
verno Federal;
VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União e dos Territórios e organização judiciá-
ria e do Ministério Público do Distrito Federal; 

 è Inciso IX com redação alterada pela EC 69/2012.

X – criação, transformação e extinção de car-
gos, empregos e funções públicas, observado o 
que estabelece o art. 84, VI, b;

 è Inciso X com redação alterada pela EC 32/2001.

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos 
da administração pública;

 è Inciso XI com redação alterada pela EC 32/2001.
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XII – telecomunicações e radiodifusão;
 è v. Lei 9.472/1997 – Organização dos serviços de teleco-
municações.

XIII – matéria financeira, cambial e monetária, 
instituições financeiras e suas opera ções;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-
tante da dívida mobiliária federal;
XV – fixação do subsídio dos Ministros do Su-
premo Tribunal Federal, observado o que dis-
põem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, 
§ 2º, I.

 è Inciso XV com redação alterada pela EC 41/2003.
 è v. Lei 11.143/2005 – Subsídio de Ministro do STF.

Art. 49. É da competência exclusiva do Con-
gresso Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-
dos ou atos internacionais que acarretem encar-
gos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional;
II – autorizar o Presidente da República a decla-
rar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou 
nele permaneçam temporariamente, ressalva-
dos os casos previstos em lei complementar;

 è v. LC 97/1999 – Normas gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças Armadas.

 è v. LC 90/1997 – Determina os casos em que forças 
estrangeiras possam transitar pelo território nacional ou 
nele permanecer temporariamente.

 è v. Art. 6º, item 4, da Lei 1.079/1950.

III – autorizar o Presidente e o Vice-Presidente 
da República a se ausentarem do País, quando 
a ausência exceder a quinze dias;
IV – aprovar o estado de defesa e a intervenção 
federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender 
qualquer uma dessas medidas;
V – sustar os atos normativos do Poder Execu-
tivo que exorbitem do poder regulamentar ou 
dos limites de delegação legislativa;
VI – mudar temporariamente sua sede;
VII – fixar idêntico subsídio para os Deputados 
Federais e os Senadores, observado o que dis-
põem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I;

 è Inciso VII com redação alterada pela EC 19/1998.

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-
-Presidente da República e dos Ministros de Es-
tado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 
39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

 è Inciso VIII com redação alterada pela EC 19/1998.

IX – julgar anualmente as contas prestadas pelo 
Presidente da República e apreciar os relatórios 
sobre a execução dos planos de governo;
X – fiscalizar e controlar, diretamente, ou por 
qualquer de suas Casas, os atos do Poder Exe-
cutivo, incluídos os da administração indireta;
XI – zelar pela preservação de sua competência 
legislativa em face da atribuição normativa dos 
outros Poderes;
XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
XIII – escolher dois terços dos membros do Tri-
bunal de Contas da União;
XIV – aprovar iniciativas do Poder Executivo refe-
rentes a atividades nucleares;
XV – autorizar referendo e convocar plebiscito;

 è v. Art. 14, I e II, da CF/1988.
 è v. Arts. 1º a 12 da Lei 9.709/1998.

XVI – autorizar, em terras indígenas, a explora-
ção e o aproveitamento de recursos hídricos e a 
pesquisa e lavra de riquezas minerais;

XVII – aprovar, previamente, a alienação ou con-
cessão de terras públicas com área superior a 
dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal, ou qualquer de suas Comissões, pode-
rão convocar Ministro de Estado ou quaisquer 
titulares de órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República para prestarem, pes-
soalmente, informações sobre assunto previa-
mente determinado, importando em crime de 
responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada.

 è Caput com redação alterada pela EC de Revisão 2/1994.

§ 1º Os Ministros de Estado poderão compare-
cer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputa-
dos, ou a qualquer de suas Comissões, por sua 
iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 
respectiva, para expor assunto de relevância de 
seu Ministério.

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal poderão encaminhar pedidos 
escritos de informação a Ministros de Estado 
ou a qualquer das pessoas referidas no caput 
deste artigo, importando em crime de respon-
sabilidade a recusa, ou o não atendimento, no 
prazo de trinta dias, bem como a prestação de 
informações falsas.

 è § 2º com redação alterada pela EC de Revisão 2/1994.

Seção III
Da Câmara dos Deputados

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos 
Deputados:
I – autorizar, por dois terços de seus membros, 
a instauração de processo contra o Presidente 
e o Vice-Presidente da República e os Ministros 
de Estado;
II – proceder à tomada de contas do Presidente 
da República, quando não apresentadas ao 
Congresso Nacional dentro de sessenta dias 
após a abertura da sessão legislativa;
III – elaborar seu regimento interno;
IV – dispor sobre sua organização, funciona-
mento, polícia, criação, transformação ou extin-
ção dos cargos, empregos e funções de seus 
serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâ-
metros estabelecidos na lei de diretrizes orça-
mentárias;

 è Inciso IV com redação alterada pela EC 19/1998.

V – eleger membros do Conselho da República, 
nos termos do art. 89, VII.

Seção IV
Do Senado Federal

Art. 52. Compete privativamente ao Senado 
Federal:

 è v. Art. 100 do ADCT.

I – processar e julgar o Presidente e o Vice-Pre-
sidente da República nos crimes de responsabi-
lidade, bem como os Ministros de Estado e os 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Ae-
ronáutica nos crimes da mesma natureza cone-
xos com aqueles;

 è Inciso I com redação alterada pela EC 23/1999.
 è v. Lei 1.079/1950 – Crimes de responsabilidade.

II – processar e julgar os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, os membros do Conselho Na-
cional de Justiça e do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, o Procurador-Geral da Repú-
blica e o Advogado-Geral da União nos crimes 
de responsabilidade;

 è Inciso II com redação alterada pela EC 45/2004.
 è v. Lei 1.079/1950 – Crimes de responsabilidade.

III – aprovar previamente, por voto secreto, após 
arguição pública, a escolha de:

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta 
Constituição;

b) Ministros do Tribunal de Contas da União in-
dicados pelo Presidente da República;

c) Governador de Território;

d) Presidente e Diretores do Banco Central;

e) Procurador-Geral da República;

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;

IV – aprovar previamente, por voto secreto, 
após arguição em sessão secreta, a escolha 
dos chefes de missão diplomática de caráter 
permanente;

V – autorizar operações externas de natureza 
financeira, de interesse da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios;

VI – fixar, por proposta do Presidente da Repú-
blica, limites globais para o montante da dívida 
consolidada da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios;

VII – dispor sobre limites globais e condições 
para as operações de crédito externo e in-
terno da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, de suas autarquias e 
demais entidades controladas pelo Poder Pú-
blico federal;

VIII – dispor sobre limites e condições para a 
concessão de garantia da União em operações 
de crédito externo e interno;

IX – estabelecer limites globais e condições para 
o montante da dívida mobiliária dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios;

X – suspender a execução, no todo ou em parte, 
de lei declarada inconstitucional por decisão de-
finitiva do Supremo Tribunal Federal;

XI – aprovar, por maioria absoluta e por voto se-
creto, a exoneração, de ofício, do Procurador-
-Geral da República antes do término de seu 
mandato;

XII – elaborar seu regimento interno;

XIII – dispor sobre sua organização, funciona-
mento, polícia, criação, transformação ou extin-
ção dos cargos, empregos e funções de seus 
serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâ-
metros estabelecidos na lei de diretrizes orça-
mentárias;

 è Inciso XIII com redação alterada pela EC 19/1998.

XIV – eleger membros do Conselho da Repú-
blica, nos termos do art. 89, VII;

XV – avaliar periodicamente a funcionalidade do 
Sistema Tributário Nacional, em sua estrutura e 
seus componentes, e o desempenho das admi-
nistrações tributárias da União, dos Estados e 
do Distrito Federal e dos Municípios.

 è Inciso XV acrescentado pela EC 42/2003.
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A jurisprudência nunca foi tão importante para os profissionais, estudantes universitários, 
examinandos de concursos públicos e exame de ordem, e jurisdicionados em geral.

Foi-se o tempo em que bastava que conhecêssemos a lei e a doutrina.

Estamos na era do ativismo judicial, das decisões vinculantes e da disseminação da informa-
ção produzida pelos Tribunais pela revolução tecnológica e de acesso à informação.

Isso fez com que todos nós tivéssemos que nos atualizar constantemente e ainda mais em 
relação às principais decisões jurisprudenciais produzidas, principalmente, pelos Tribunais 
Superiores. 

Nesse sentido, criamos uma obra com 18 meses de informativos do STF e do STJ (decisões 
concluídas) e com as mais relevantes súmulas de toda a série histórica desses dois tribunais.

Escolheu-se trabalhar na obra com a jurisprudência dos informativos e Súmulas, para que 
tivéssemos a garantia de estarmos oferecendo a você, leitor, o conhecimento das decisões 
jurisprudenciais mais importantes do País.

Não bastasse, todas as decisões colacionadas na presente obra vêm classificadas didati-
camente segundo a forma mais interessante para que o leitor possa encontrar os temas de 
sua preferência.

Aos profissionais, recomendamos procurar decisões sobre os temas de interesse a partir 
dos itens da obra.

Aos estudantes universitários e examinandos de concursos públicos e exames de ordem, 
recomendamos que leiam a obra da seguinte forma: após estudar determinado ponto do 
Direito por meio de aulas, livros doutrinários ou repositórios legais, procure os mesmos pon-
tos nos itens da obra e faça a devida leitura com vistas à sua atualização jurisprudencial. Em 
seguida, recomendamos também, que você resolva questões de provas anteriores.

A presente obra foi coordenada e organizada por professores com grande experiência aca-
dêmica e profissional, que tomaram todo o cuidado para classificar as decisões não só com 
o maior número possível de disciplinas, temas e subtemas, como também para inserir essas
informações de forma organizada, obedecendo, em cada item, a uma ordem de tribunais 
(primeiro decisões do STF e depois do STJ), de tipo de decisão (primeiro decisões comuns 
e depois súmulas) e de data da decisão (primeiro as mais recentes).

Tudo sem contar o enorme custo-benefício de juntar tanto conteúdo num volume apenas, 
reduzindo custos e gasto de papel, de modo a gerar para o consumidor economia, respeito 
ao meio ambiente e praticidade.

Estudando pelo livro o leitor certamente estará muito mais preparado para enfrentar os desa-
fios profissionais, bem como os desafios das provas e exames.

Boa leitura e sucesso!
Wander Garcia 

Coordenador

Siga os organizadores 
para dicas e revisões

2016
20

16

ISBN 978-85-8242-144-4

9  788582   421444

*  Este livro é parte integrante da obra 
Vade Mecum de Legislação Penal da 
Editora Foco.

Não pode ser vendido separadamente.

MINI

PENAL

Organizador: Eduardo Dompieri

PROCESSO PENALPENAL

PENAL MILITAR PROCESSO PENAL MILITAR

DE
 JU

RI
SP

RU
DÊ

N
CI

A 
ST

F 
• 

ST
J

DE
CI

SÕ
ES

 C
LA

SS
IF

IC
AD

AS

18 MESES DE 
INFORMATIVOS

SÉRIE HISTÓRICA 
DAS SÚMULAS

DECISÕES 
CLASSIFICADAS

DE JURISPRUDÊNCIA STF • STJ

PE
N

AL

MINI

Mini Vade Mecum de Jurisprudência Penal - 1ª edição - 16x23cm.indd   1 02/02/16   16:22



2016 © Wander Garcia
Coordenador: Wander Garcia

Organizador: Eduardo Dompieri
Editor: Márcio Dompieri

Gerente Editorial: Paula Tseng
Equipe Editora Foco: Georgia Dias e Ivo Tomita

Capa: R2 Editorial
Projeto gráfico: Ladislau Lima

Diagramação: R2 Editorial
Impressão e acabamento: Gráfica Impressul

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP) 
(Câmara Brasileira do Livro, SP, Brasil)

2016
Todos os direitos reservados à

Editora Foco Ltda
Alameda Júpiter, 578 – Galpão 01 – American Park Distrito Industrial

CEP 13347-653 – Indaiatuba/SP
E-mail: contato@editorafoco.com.br

www.editorafoco.com.br

Índices para catálogo Sistemático:
1. Brasil : Direito penal 343(81)

2. Vademécuns : Direito : Brasil 34(81)(02)

Impresso no Brasil (01.2016)
Data de Fechamento (01.2016)

Direitos Autorais: É proibida a reprodução parcial ou total desta publicação, por qualquer forma ou meio, sem a 
prévia autorização da Editora Foco, na forma do Artigo 8º, IV, da Lei 9.610/1998. Referida vedação se estende às 
características gráficas da obra e sua editoração. A punição para a violação dos Direitos Autorais é crime previsto 
no Artigo 184 do Código Penal e as sanções civis às violações dos Direitos Autorais estão previstas nos Artigos 101 
a 110 da Lei 9.610/1998.

Atualizações e erratas: a presente obra é vendida como está, sem garantia de atualização futura. Porém, atualiza-
ções voluntárias e erratas são disponibilizadas no site www.editorafoco.com.br, na seção Atualizações. Esforçamo-
-nos ao máximo para entregar ao leitor uma obra com a melhor qualidade possível e sem erros técnicos ou de 
conteúdo. No entanto, nem sempre isso ocorre, seja por motivo de alteração de software, interpretação ou falhas 
de diagramação e revisão. Sendo assim, disponibilizamos em nosso site a seção mencionada (Atualizações), na 
qual relataremos, com a devida correção, os erros encontrados na obra. Solicitamos, outrossim, que o leitor faça 
a gentileza de colaborar com a perfeição da obra, comunicando eventual erro encontrado por meio de mensagem 
para contato@editorafoco.com.br.

Mini Vade Mecum penal STF e STJ / Wander Garcia, coordenador ; 
Eduardo Dompieri, organizador. -- 1. ed. -- Indaiatuba, SP : Editora Foco 
Jurídico, 2016. -- (Mini Vade Mecum de jurisprudência)

1. Direito - Brasil 2. Direito penal 3. Direito penal - Legislação - Brasil 4. 
Manuais, vade-mécuns etc. I. Garcia, Wander. II. Dompieri, Eduardo. III. Série.

ISBN: 978-85-8242-144-4

             CDU-343(81)
16-00408                                                                                 -34(81)(02)



SOBRE O COORDENADOR
WANDER GARCIA

Doutor e Mestre em Direito pela PUC/SP. Um dos maiores especialistas em Concursos Públicos e Exame 
de Ordem do País, é autor best seller com mais de 1 milhão de livros vendidos na área. Também é diretor 
da Editora FOCO e atuou como professor e coordenador nos maiores cursos preparatórios do País, como 
LFG, Damásio e IEDI.
(Twitter: @wander_garcia)

SOBRE O ORGANIZADOR
EDUARDO DOMPIERI 

Pós-graduado em Direito. Professor do IEDI. Autor de diversas obras de preparação para Concursos Públicos 
e Exame de Ordem.
(Twitter: @eduardodompieri)



SUMÁRIO

1. DIREITO PENAL ..................................................................................................................................................5

2. DIREITO PROCESSUAL PENAL ......................................................................................................................53

3. DIREITO PENAL MILITAR ...............................................................................................................................135

4. DIREITO PROCESSUAL PENAL MILITAR .....................................................................................................138



1. DIREITO PENAL
1. CONCEITO, FONTES E PRINCÍPIOS
Princípio da insignificância: reincidência e crime qualificado – 1
O Plenário iniciou julgamento conjunto de três “habeas corpus” impetra-
dos contra julgados que mantiveram condenação dos pacientes por crime 
de furto e afastaram a aplicação do princípio da insignificância. No HC 
123.108/MG, o paciente fora condenado à pena de um ano de reclusão 
e dez dias-multa pelo crime de furto simples de chinelo avaliado em R$ 
16,00. Embora o bem tenha sido restituído à vítima, o tribunal local não 
substituíra a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em razão 
da reincidência. No HC 123.533/SP, a paciente fora condenada pela prá-
tica de furto qualificado de dois sabonetes líquidos íntimos avaliados em 
R$ 40,00. O tribunal de origem não aplicara o princípio da insignificância 
em razão do concurso de agentes e a condenara a um ano e dois meses 
de reclusão, em regime semiaberto e cinco dias-multa. Por fim, no HC 
123.734/MG, o paciente fora sentenciado pelo furto de 15 bombons 
caseiros, avaliados em R$ 30,00. Condenado à pena de detenção em 
regime inicial aberto, a pena fora substituída por prestação de serviços à 
comunidade e, embora reconhecida a primariedade do réu e a ausência de 
prejuízo à vítima, o princípio da insignificância não fora aplicado porque 
o furto fora qualificado pela escalada e pelo rompimento de obstáculo. 
O Ministro Roberto Barroso (relator) concedeu a ordem em todos os 
“habeas corpus”, por entender cabível o princípio da insignificância e, 
por conseguinte, reconheceu a atipicidade material das condutas dos 
pacientes e anulou os efeitos penais dos processos em exame. Pontuou 
que, segundo estatísticas do Departamento Penitenciário Nacional, 49% 
das pessoas estariam presas por crimes contra o patrimônio e, dentre 
esse número, 14% da população carcerária brasileira estaria presa por 
furto simples ou qualificado. Lembrou que a comissão que elaborara 
o anteprojeto do Código Penal – ainda em deliberação no Congresso 
Nacional – teria proposto significativa descarcerização do furto em geral, 
com previsão expressa do princípio da insignificância. Nos termos desse 
anteprojeto, também não haveria fato criminoso quando, cumulativa-
mente, se verificassem as seguintes condições: “a) mínima ofensividade 
da conduta do agente; b) reduzidíssimo grau de reprovabilidade do 
comportamento; e c) inexpressividade da lesão jurídica provocada”. 
HC 123108/MG, rel. Min. Roberto Barroso, 10.12.2014. (HC-123108)
HC 123533/SP, rel. Min. Roberto Barroso, 10.12.2014. (HC-123533)
HC 123734/MG, rel. Min. Roberto Barroso, 10.12.2014. (HC-123734)

Princípio da insignificância: reincidência e crime qualificado – 2
O relator frisou que os “habeas corpus” ora sob julgamento seriam 
emblemáticos: envolveriam furto de bens de valor inferior a R$ 50,00. 
Em dois deles, os pacientes teriam sido condenados à pena de prisão 
em regime semiaberto e estariam presos se a liminar não tivesse sido 
deferida. Não obstante, em matéria de descaminho, se a sonegação de 
impostos somasse R$ 20.000,00, não haveria incriminação porque a 
fazenda pública não executaria dívidas de valor inferior ao mencionado. 
Ademais, o entendimento do STF seria no sentido de não haver crime, 
em face do princípio da insignificância. O desconforto que a existência 
dessa dualidade causaria aos cidadãos, acrescido à realidade carcerária, 
não poderia passar despercebido à Corte. Asseverou que a ausência de 
critérios claros quanto ao princípio da insignificância geraria o risco 
de casuísmos, além de prejudicar a uniformização da jurisprudência 
e agravar a precária situação do sistema carcerário. Observou que 
precedentes do STF admitiriam o princípio da insignificância em caso 
de furto desde que o agente não fosse reincidente e que não tivesse sido 
hipótese de furto qualificado. Apontou que toda a teoria do princípio da 
insignificância deveria ser reconduzida aos princípios da razoabilidade 
ou da proporcionalidade. Assim, o referido postulado incidiria quando, 
embora a conduta fosse formalmente típica, o desvalor da ação ou do 
resultado se mostrasse irrelevante. A circunstância de se tratar de réu 
reincidente ou presente alguma qualificadora não deveria, automatica-
mente, afastar a aplicação do princípio da insignificância. Seria necessária 
motivação específica à luz das circunstâncias do caso concreto, como 

o alto número de reincidências e a especial reprovabilidade decorrente 
de qualificadoras. De todo modo, a caracterização da reincidência 
múltipla, para fins de rejeição do princípio da insignificância, exigiria a 
ocorrência de trânsito em julgado de decisões condenatórias anterio-
res, que deveriam ser referentes a crimes da mesma espécie. Mesmo 
quando afastado o princípio da insignificância por força da reincidência 
ou da qualificação do furto, o encarceramento do agente, como regra, 
constituiria sanção desproporcional, inadequada, excessiva e geradora 
de malefícios superiores aos benefícios. 
HC 123108/MG, rel. Min. Roberto Barroso, 10.12.2014. (HC-123108)
HC 123533/SP, rel. Min. Roberto Barroso, 10.12.2014. (HC-123533)
HC 123734/MG, rel. Min. Roberto Barroso, 10.12.2014. (HC-123734)

Princípio da insignificância: reincidência e crime qualificado – 3
O relator assinalou que, no caso do HC 123.108/MG, a reincidência do pa-
ciente – antes, ele furtara roupas em um varal e, agora, um chinelo – não 
deveria ser tratada como impedimento a que fosse aplicado o princípio da 
insignificância. Caso se entendesse que o furto de coisa de valor ínfimo 
pudesse ser punido em caso de reincidência do agente, seria necessário 
admitir que a insignificância passaria do domínio da tipicidade para o 
da culpabilidade. Não seria possível afirmar, à luz da Constituição, que 
uma mesma conduta fosse típica para uns e não fosse para outros – os 
reincidentes – sob pena de se ter configurado inaceitável direito penal 
do autor e não do fato. Ademais, para que a reincidência excluísse a 
incidência do princípio da insignificância, não bastaria mera existência de 
inquéritos ou processos em andamento, mas condenação transitada em 
julgado e por crimes da mesma espécie. Necessário, ainda, que a sanção 
guardasse proporcionalidade com a lesão causada. O encarceramento 
em massa de condenados por pequenos furtos teria efeitos desastrosos, 
não apenas para a integridade física e psíquica dessas pessoas, como 
também para o sistema penitenciário como um todo e, reflexamente, 
para a segurança pública. Propôs que eventual sanção privativa de 
liberdade aplicável ao furto de coisa de valor insignificante fosse fixada 
em regime inicial aberto domiciliar, afastando-se, para os reincidentes, 
a aplicação do art. 33, § 2º, do CP. Embora a prisão domiciliar somente 
fosse prevista na LEP em hipóteses restritas, a realidade do sistema 
prisional obrigaria juízes e tribunais de todo o País a recorrer a essa 
alternativa, a fim de que o condenado não se submetesse a regime mais 
gravoso do que aquele a que tivesse direito por falta de vagas. Ponderou 
que a pena privativa de liberdade em regime aberto domiciliar deveria 
ser, como regra, substituída por pena restritiva de direitos, a afastar as 
condicionantes previstas no art. 44, II, III e § 3º, do CP, que deveriam ser 
interpretadas à luz da Constituição, sob pena de violação ao princípio da 
proporcionalidade. Assentou que as sanções restritivas de direito teriam 
caráter ressocializador muito mais evidente em comparação com as 
penas privativas de liberdade, notadamente em casos alcançados pelo 
princípio da insignificância. Somente em caso de descumprimento da 
pena restritiva deveria haver a reconversão para sanção privativa de 
liberdade em regime aberto domiciliar. No HC 123.108/MG, à época 
dos fatos em questão, o paciente teria duas condenações transitadas em 
julgado por crime de furto simples e esse fato não afastaria a aplicação do 
princípio da insignificância, ante o desvalor do resultado, traduzido pelo 
ínfimo valor do bem subtraído. Em seguida, o julgamento foi suspenso. 
HC 123108/MG, rel. Min. Roberto Barroso, 10.12.2014. (HC-123108)
HC 123533/SP, rel. Min. Roberto Barroso, 10.12.2014. (HC-123533)
HC 123734/MG, rel. Min. Roberto Barroso, 10.12.2014. (HC-123734) 

Princípio da insignificância: reincidência e crime qualificado – 4
A incidência do princípio da insignificância deve ser feita caso a caso. 
Essa a orientação do Plenário ao concluir julgamento conjunto de 
três “habeas corpus” impetrados contra julgados que mantiveram a 
condenação dos pacientes por crime de furto e afastaram a aplicação 
do mencionado princípio – v. Informativo 771. No HC 123.108/MG, o 
paciente fora condenado à pena de um ano de reclusão e dez dias-multa 
pelo crime de furto simples de chinelo avaliado em R$ 16,00. Embora o 
bem tenha sido restituído à vítima, o tribunal local não substituíra a pena 
privativa de liberdade por restritiva de direitos em razão da reincidência. 
Nesse caso, o Colegiado, por decisão majoritária, denegou a ordem, mas 
concedeu “habeas corpus” de ofício para fixar o regime aberto para 
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cumprimento de pena. No HC 123.533/SP, a paciente fora condenada 
pela prática de furto qualificado de dois sabonetes líquidos íntimos 
avaliados em R$ 40,00. O tribunal de origem não aplicara o princípio da 
insignificância em razão do concurso de agentes e a condenara a um ano 
e dois meses de reclusão, em regime semiaberto e cinco dias-multa. Na 
espécie, o Pleno, por maioria, denegou a ordem, mas concedeu “habeas 
corpus” de ofício para fixar o regime aberto para cumprimento de pena. 
Por fim, no HC 123.734/MG, o paciente fora sentenciado pelo furto de 
15 bombons caseiros, avaliados em R$ 30,00. Condenado à pena de 
detenção em regime inicial aberto, a pena fora substituída por prestação 
de serviços à comunidade e, não obstante reconhecida a primariedade do 
réu e a ausência de prejuízo à vítima, o juízo de piso afastara a incidência 
do princípio da insignificância porque o furto fora praticado mediante 
escalada e com rompimento de obstáculo. No caso, o Colegiado, por 
decisão majoritária, denegou a ordem. 
HC 123108/MG, rel. Min. Roberto Barroso, 3.8.2015. (HC-123108)
HC 123533/SP, rel. Min. Roberto Barroso, 3.8.2015. (HC-123533)
HC 123734/MG, rel. Min. Roberto Barroso, 3.8.2015. (HC-123734)

Princípio da insignificância: reincidência e crime qualificado – 5
O Plenário aduziu ser necessário ter presentes as consequências jurídicas 
e sociais que decorrem do juízo de atipicidade resultante da aplicação 
do princípio da insignificância. Negar a tipicidade significaria afirmar 
que, do ponto de vista penal, as condutas seriam lícitas. Além disso, a 
alternativa de reparação civil da vítima seria possibilidade meramente 
formal e inviável no mundo prático. Sendo assim, a conduta não seria 
apenas penalmente lícita, mas imune a qualquer espécie de repressão. 
Isso estaria em descompasso com o conceito social de justiça, visto que 
as condutas em questão, embora pudessem ser penalmente irrelevantes, 
não seriam aceitáveis socialmente. Ante a inação estatal, poder-se-ia 
chegar à lamentável consequência da justiça privada. Assim, a pretexto 
de favorecer o agente, a imunização de sua conduta pelo Estado o 
deixaria exposto a uma situação com repercussões imprevisíveis e 
mais graves. Desse modo, a aferição da insignificância como requisito 
negativo da tipicidade, mormente em se tratando de crimes contra o 
patrimônio, envolveria juízo muito mais abrangente do que a simples 
expressão do resultado da conduta. Importaria investigar o desvalor 
da ação criminosa em seu sentido amplo, traduzido pela ausência de 
periculosidade social, pela mínima ofensividade e pela ausência de 
reprovabilidade, de modo a impedir que, a pretexto da insignificância 
do resultado meramente material, acabasse desvirtuado o objetivo do 
legislador quando formulada a tipificação legal. Aliás, as hipóteses de 
irrelevância penal não teriam passado despercebidas pela lei, que conteria 
dispositivos a contemplar a mitigação da pena ou da persecução penal. 
Para se conduzir à atipicidade da conduta, portanto, seria necessário ir 
além da irrelevância penal prevista em lei. Seria indispensável averiguar 
o significado social da ação, a adequação da conduta, a fim de que a 
finalidade da lei fosse alcançada. 
HC 123108/MG, rel. Min. Roberto Barroso, 3.8.2015. (HC-123108)
HC 123533/SP, rel. Min. Roberto Barroso, 3.8.2015. (HC-123533)
HC 123734/MG, rel. Min. Roberto Barroso, 3.8.2015. (HC-123734)

Princípio da insignificância: reincidência e crime qualificado – 6
No que se refere aos casos em que fora imposto o regime inicial 
semiaberto para cumprimento de pena, o Colegiado afirmou que seria 
desproporcional para a reprovação e prevenção quanto à conduta 
imputada. De acordo com a jurisprudência da Corte, seria necessário 
valorar os vetores subjetivos a respeito da causa penal (CP, art. 59), no 
sentido de individualizar a pena. A pena privativa de liberdade deveria 
se restringir às hipóteses de reconhecida necessidade, tendo em vista 
seu custo elevado, as consequências deletérias para infratores primá-
rios, ocasionais ou responsáveis por delitos de pequena significação. 
Haveria situações que, embora enquadráveis no enunciado normativo, 
não mereceriam as consequências concebidas pelo legislador. Caberia 
ao intérprete calibrar eventuais excessos e produzir a solução mais har-
mônica com o sistema jurídico. Dever-se-ia ter presente a regra geral de 
proporcionalidade, compatível com a natureza e a repercussão do delito. 
Seria indispensável, porém, que a avaliação se desse caso a caso, pois 
a uniformização de tratamento não seria desejável, tendo em vista as 

díspares realidades sociais, econômicas e culturais existentes no País. 
O Ministro Roberto Barroso (relator) reajustou seu voto. Vencidos, no 
HC 123.108/MG, a Ministra Rosa Weber e os Ministros Celso de Mello, 
que concediam a ordem; Edson Fachin, que não conhecia do “habeas 
corpus”; e Marco Aurélio, que denegava a ordem. Quanto ao HC 123.533/
SP, ficaram vencidos os Ministros Celso de Mello e Rosa Weber, que 
não conheciam do “habeas corpus”, mas concediam a ordem de ofício; 
Edson Fachin, que não conhecia do “habeas corpus”; e Marco Aurélio, 
que denegava a ordem. No que se refere ao HC 123.734/MG, ficaram 
vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber, que não conheciam 
do “habeas corpus”; e o Ministro Celso de Mello, que concedia a ordem. 
HC 123108/MG, rel. Min. Roberto Barroso, 3.8.2015. (HC-123108)
HC 123533/SP, rel. Min. Roberto Barroso, 3.8.2015. (HC-123533)
HC 123734/MG, rel. Min. Roberto Barroso, 3.8.2015. (HC-123734) 
(Inform. STF 793)

AG. REG. NO HC N. 124.867-PR
RELATORA: MIN. ROSA WEBER
E M E N T A: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. DIREITO 
PENAL. DESCAMINHO. VALOR INFERIOR AO ESTIPULADO PELO ART. 
20 DA LEI 10.522/2002. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. HABITUA-
LIDADE DELITIVA. REPROVABILIDADE DA CONDUTA. 
1. A pertinência do princípio da insignificância deve ser avaliada consi-
derando os aspectos relevantes da conduta imputada. 
2. A habitualidade delitiva revela reprovabilidade suficiente a afastar a 
aplicação do princípio da insignificância (ressalva de entendimento da 
Relatora). Precedentes.
3. Agravo regimental conhecido e não provido. (Inform. STF 786)

Princípio da consunção: homicídio e posse ilegal de arma
A 1ª Turma, por maioria, julgou extinto “habeas corpus” em que se 
discutia a aplicabilidade do princípio da consunção em hipótese de prática 
de homicídio com o uso de arma de fogo de numeração raspada. No 
caso, o paciente fora absolvido sumariamente em relação ao delito de 
homicídio, uma vez sua conduta haver caracterizado legítima defesa. 
Não obstante, remanescia a persecução penal no tocante ao crime de 
posse e porte de arma de fogo. A Turma reputou que os tipos penais 
seriam diversos, e que a excludente de ilicitude reconhecida quanto ao 
homicídio não alcançaria a posse ilegal de arma de fogo com numeração 
raspada. Vencido o Ministro Luiz Fux (relator), que concedia a ordem de 
ofício, por entender incidir o princípio da consunção. 
HC 120678/PR, rel. orig. Min. Luiz Fux, red. p/ o acórdão Min. Marco 
Aurélio, 24.2.2015. (HC-120678) (Inform. STF 775)

DIREITO PENAL. HIPÓTESE DE INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO 
DA CONSUNÇÃO. 
O delito de estelionato não será absorvido pelo de roubo na hipótese 
em que o agente, dias após roubar um veículo e os objetos pessoais 
dos seus ocupantes, entre eles um talonário de cheques, visando 
obter vantagem ilícita, preenche uma de suas folhas e, diretamente 
na agência bancária, tenta sacar a quantia nela lançada. Isso porque 
a falsificação da cártula, no caso, não é mero exaurimento do crime 
antecedente, porquanto há diversidade de desígnios e de bens jurídicos 
lesados. Dessa forma, inaplicável o princípio da consunção. Precedente 
citado: REsp 1.111.754-SP, Sexta Turma, DJe 26/11/2012. HC 309.939-
SP, Rel. Min. Newton Trisotto (Desembargador convocado do TJ-SC), 
julgado em 28/4/2015, DJe 19/5/2015 (Inform. STJ 562). 

DIREITO PENAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂN-
CIA AO DELITO PREVISTO NO ART. 183 DA LEI 9.472/1997. 
Não se aplica o princípio da insignificância à conduta descrita no art. 
183 da Lei 9.472/1997 (“Desenvolver clandestinamente atividades de 
telecomunicação”). Isso porque se trata de crime de perigo abstrato. 
Precedentes citados: AgRg no REsp 1.323.865-MG, Quinta Turma, 
DJe 23/10/2013; e AgRg no REsp 1.186.677-DF, Sexta Turma, DJe 
28/10/2013. AgRg no REsp 1.304.262-PB, Rel. Min. Jorge Mussi, 
julgado em 16/4/2015, DJe 28/4/2015 (Inform. STJ 560).
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DIREITO PENAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂN-
CIA AO DELITO PREVISTO NO ART. 183 DA LEI 9.472/1997. 
Não se aplica o princípio da insignificância à conduta descrita no art. 
183 da Lei 9.472/197 (“Desenvolver clandestinamente atividades de 
telecomunicação”). Isso porque o referido crime é considerado formal, 
de perigo abstrato, tendo como bem jurídico tutelado a segurança e 
o regular funcionamento dos meios de comunicação. Além disso, a 
exploração clandestina de sinal de internet, sem autorização do órgão 
regulador (ANATEL), já é suficiente a comprometer a regularidade do 
sistema de telecomunicações, razão pela qual o princípio da insignifi-
cância deve ser afastado. Sendo assim, ainda que constatada a baixa 
potência do equipamento operacionalizado, tal conduta não pode ser 
considerada de per si, um irrelevante penal. Precedentes citados: AgRg 
no AREsp 383.884-PB, Sexta Turma, DJe 23/10/2014; e AgRg no REsp 
1.407.124-PR, Sexta Turma, DJe 12/5/2014. AgRg no AREsp 599.005-
PR, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado em 14/4/2015, DJe 24/4/2015 
(Inform. STJ 560)

Princípio da insignificância e reincidência genérica
A 2ª Turma concedeu “habeas corpus” para restabelecer sentença de 
primeiro grau, na parte em que reconhecera a aplicação do princípio da 
insignificância e absolvera o ora paciente da imputação de furto (CP, art. 
155). Na espécie, ele fora condenado pela subtração de um engradado 
com 23 garrafas de cerveja e seis de refrigerante — todos vazios, ava-
liados em R$ 16,00 —, haja vista que o tribunal de justiça local afastara 
a incidência do princípio da bagatela em virtude de anterior condenação, 
com trânsito em julgado, pela prática de lesão corporal (CP, art. 129). 
A Turma, de início, reafirmou a jurisprudência do STF na matéria para 
consignar que a averiguação do princípio da insignificância dependeria de 
um juízo de tipicidade conglobante. Considerou, então, que seria inegável 
a presença, no caso, dos requisitos para aplicação do referido postulado: 
mínima ofensividade da conduta; ausência de periculosidade social da 
ação; reduzida reprovabilidade do comportamento; e inexpressividade da 
lesão jurídica. Afirmou, ademais, que, considerada a teoria da reiteração 
não cumulativa de condutas de gêneros distintos, a contumácia de 
infrações penais que não têm o patrimônio como bem jurídico tutelado 
pela norma penal (a exemplo da lesão corporal) não poderia ser valorada 
como fator impeditivo à aplicação do princípio da insignificância, porque 
ausente a séria lesão à propriedade alheia. 
HC 114723/MG, rel. Min. Teori Zavascki, 26.8.2014.  (HC-114723) 
(Inform. STF 756)

Crime de violação de direito autoral e trancamento da ação penal
A 1ª Turma negou provimento a recurso ordinário em “habeas corpus” 
para determinar o prosseguimento de ação penal em que o recorrente, 
acusado pela suposta prática do crime de violação de direito autoral 
(CP, art. 184), pleiteava o trancamento de ação penal. No caso, a defesa 
alegava: a) falta de lastro probatório mínimo da materialidade delitiva; 
b) ausência da identificação das vítimas do delito; e c) aplicação do 
princípio da adequação social. A Turma consignou que o trancamento 
da ação penal na via do “habeas corpus” só se mostraria cabível em 
casos excepcionalíssimos, hipóteses que não estariam evidenciadas na 
espécie. Reputou que seria suficiente a comprovação da materialidade 
delitiva a partir da apreensão de mídias contrafeitas, produzidas no intuito 
de lucro e comprovadamente falsificadas por laudo pericial. Considerou 
desnecessária a identificação das vítimas, uma vez que a medida não seria 
pressuposto do tipo penal e manteria inalterada a materialidade delitiva. 
Aduziu que se deveria afastar a aplicação do princípio da adequação 
social nos crimes de violação de direito autoral, porquanto a adoção 
indiscriminada do postulado acabaria por incentivar a prática de delitos 
patrimoniais, o que fragilizaria a tutela penal de bens jurídicos relevantes 
para a vida em sociedade. Ressaltou que a prática em comento não 
poderia ser considerada socialmente tolerável, haja vista os expressivos 
prejuízos experimentados pela indústria fonográfica nacional, pelos 
comerciantes regularmente estabelecidos e pelo Fisco, uma vez que o 
delito encerraria a burla ao pagamento de impostos. 
RHC 122127/ES, rel. Min. Rosa Weber, 19.8.2014.  (RHC-122127) 
(Inform. STF 755)

Princípio da insignificância e reincidência
A 1ª Turma acolheu proposta do Ministro Roberto Barroso (relator) para 
afetar ao Plenário o julgamento de “habeas corpus” no qual se discute 
a aplicação do princípio da insignificância no caso de furto cometido 
por réu reincidente.
HC 123108/MG, rel. Min. Roberto Barroso, 5.8.2014. (HC-123108) 
(Inform. STF 753)

Descaminho: princípio da insignificância e atipicidade da conduta
A 1ª Turma, por maioria, declarou extinto “habeas corpus” pela inade-
quação da via processual, mas concedeu a ordem de ofício para trancar 
ação penal ante a atipicidade da conduta imputada ao paciente (CP, art. 
334, “caput”). A Ministra Rosa Weber (relatora), observou que, em se 
tratando de crime de descaminho, a jurisprudência da Turma seria firme 
no sentido de reconhecer a atipicidade da conduta se, além de o valor 
elidido ser inferior àquele estabelecido pelo art. 20 da Lei 10.522/2002, 
atualizado por portaria do Ministério da Fazenda, não houvesse reiteração 
criminosa ou, ainda, introdução de mercadoria proibida em território 
nacional. O Ministro Roberto Barroso, embora acompanhasse a relatora, 
ressaltou a existência de julgados da Turma afastando, no tocante ao 
patrimônio privado, a aplicação do princípio da bagatela quando a “res” 
alcançasse o valor de R$500,00. Assim, não seria coerente decidir-se em 
sentido contrário quando se buscasse proteger a coisa pública em valores 
de até R$20.000,00. Ademais, aduziu que, ao se adotar o entendimento 
de que o princípio da insignificância acarretaria a atipicidade da conduta, 
o cometimento anterior de delitos similares não se mostraria apto para 
afastar o aludido princípio, uma vez que a atipicidade da conduta não 
poderia gerar reincidência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que 
conhecia do “writ”, porém negava a ordem por vislumbrar que o objeto 
jurídico protegido pelo art. 334 do CP seria a Administração Pública e não 
apenas o erário. Considerava, ainda, que as esferas cível e penal seriam 
independentes e que adotar portaria do Ministério da Fazenda como 
parâmetro para se aferir eventual cometimento do delito seria permitir 
que o Ministro da Fazenda legislasse sobre direito penal.
HC 121717/PR, rel. Min. Rosa Weber, 3.6.2014. (HC-121717) 
(Inform. STF 749)

DIREITO PENAL. PARÂMETRO PARA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA AO CRIME DE DESCAMINHO. 
O valor de R$ 20 mil fixado pela Portaria MF 75/2012 – empregado 
como critério para o arquivamento, sem baixa na distribuição, das 
execuções fiscais de débitos inscritos na Dívida Ativa da União – 
não pode ser utilizado como parâmetro para fins de aplicação do 
princípio da insignificância aos crimes de descaminho. Inicialmente, 
importante ressaltar que o entendimento, tanto do STF quanto do STJ 
(REsp 1.112.748-TO, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, DJe 
13/10/2009), tem sido o de que incide o princípio da insignificância no 
crime de descaminho quando o valor dos tributos iludidos não ultrapas-
sar o montante de R$ 10 mil, valor este fixado pela Lei 10.522/2002 para 
servir como piso para arquivamento, sem baixa nos autos, de execuções 
fiscais. Mais recentemente, o Ministério da Fazenda editou a Portaria MF 
75/2012, a qual elevou o valor de arquivamento para R$ 20 mil. Desde 
então, o STF tem, em alguns de seus julgados, empregado o referido 
patamar para reconhecer a aplicação do princípio da insignificância ao 
descaminho, quando o valor dos tributos iludidos não ultrapassar o 
montante de R$ 20 mil. Não obstante esse entendimento, importante 
analisar a validade formal da elevação do parâmetro pela Portaria MF 
75/2012. Nesse passo, ressalte-se que, atualmente, com o advento da Lei 
10.522/2002, o Ministro da Fazenda possui autonomia tão somente para 
estabelecer o cronograma, determinando as prioridades e as condições 
a serem obedecidas quando forem remetidos os débitos passíveis de 
inscrição em Dívida Ativa da União e cobrança judicial pela Procuradoria 
da Fazenda Nacional. A lei não previu a competência para que o Ministro 
da Fazenda, por meio de portaria, altere o valor fixado como parâmetro 
para arquivamento de execução fiscal, sem baixa na distribuição. Com 
isso, a alteração do valor para arquivamento de execução fiscal só pode 
ser realizada por meio de lei, não sendo a referida portaria, portanto, 
meio normativo válido para esse fim. Ademais, da leitura da aludida 
portaria, extrai-se que o valor foi estabelecido para orientar a ação em 
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sede executivo-fiscal, com base apenas no custo benefício da operação; 
claramente, portanto, como uma opção de política econômico-fiscal. 
Em vista disso, importante ponderar: pode-se aceitar que o Poder 
Judiciário se veja limitado por parâmetro definido por autoridade do 
Poder Executivo, estabelecido unicamente por critérios de eficiência, 
economicidade, praticidade e as peculiaridades regionais e/ou do débito? 
Afigura-se inusitada a compreensão de que o Ministro da Fazenda, por 
meio de portaria, ao alterar o patamar de arquivamento de execuções 
fiscais de débitos com a Fazenda Pública, determine o rumo da jurisdição 
criminal de outro Poder da República. Por fim, não há como aplicar os 
princípios da fragmentariedade e da subsidiariedade do Direito Penal ao 
caso analisado. O caráter fragmentário orienta que o Direito Penal só pode 
intervir quando se trate de tutelar bens fundamentais e contra ofensas 
intoleráveis; já o caráter subsidiário significa que a norma penal exerce 
uma função meramente suplementar da proteção jurídica em geral, só 
valendo a imposição de suas sanções quando os demais ramos do Direito 
não mais se mostrem eficazes na defesa dos bens jurídicos. Os referidos 
princípios penais ganhariam relevo se o atuar do Direito Administrativo 
eliminasse a lesão ao erário, e não na situação ora analisada, em que, por 
opção decorrente da confessada ineficiência da Procuradoria da Fazenda 
Nacional, queda-se inerte a Administração Pública quanto ao seu dever 
de cobrar judicialmente os tributos iludidos. REsp 1.393.317-PR, Rel. 
Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 12/11/2014. (Inform. STJ 551)

DIREITO PENAL. CONTRABANDO DE ARMA DE PRESSÃO E IMPOS-
SIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
Configura contrabando – e não descaminho – importar, à margem da 
disciplina legal, arma de pressão por ação de gás comprimido ou por 
ação de mola, ainda que se trate de artefato de calibre inferior a 6 mm, 
não sendo aplicável, portanto, o princípio da insignificância, mesmo 
que o valor do tributo incidente sobre a mercadoria seja inferior a R$ 
10 mil. Na situação em análise, não se aplica o entendimento – firmado 
para os casos de descaminho – de que incide o princípio da insignifi-
cância quando o valor do tributo elidido for inferior a R$ 10 mil (REsp 
1.112.748-TO, Terceira Seção, DJe 13/10/2009). Com efeito, nos casos 
de contrabando (importação ou exportação de mercadoria proibida), 
em que, para além da sonegação de tributos, há lesão à moral, higiene, 
segurança e saúde pública, não há como excluir a tipicidade material 
da conduta à vista do valor da evasão fiscal. No caso, embora não haja 
proibição absoluta de entrada no território nacional de arma de pressão, 
há inequívoca proibição relativa, haja vista se tratar de produto que se 
submete a rigorosa normatização federal de controle de comercialização 
e importação. De fato, conquanto armas de pressão por ação de gás 
comprimido ou por ação de mola de calibre inferior a 6 mm sejam de 
uso permitido (art. 17 do Regulamento para a Fiscalização de Produtos 
Controlados – R-105, aprovado pelo Decreto 3.665/2000), a sua venda 
e a sua importação são controladas. No caso de importação, a aquisição 
da arma de pressão está sujeita a autorização prévia da Diretoria de 
Fiscalização de Produtos Controlados do Exército Brasileiro (art. 11, § 
2º, da Portaria 6/2007 do Ministério da Defesa) e é restrita aos colecio-
nadores, atiradores e caçadores registrados no Exército (art. 11, § 3º, da 
citada portaria), submetendo-se, ainda, às normas de importação e de 
desembaraço alfandegário previstas no Regulamento para a Fiscalização 
de Produtos Controlados (R-105), aprovado pelo Decreto 3.665/2000. 
Nessa linha, por não estar a questão limitada ao campo da tributação, 
destaca-se que a jurisprudência do STJ nega aplicação do princípio da 
insignificância em sede de importação de produtos que, embora per-
mitidos, submetem-se a proibição relativa – como, por exemplo, certos 
produtos agrícolas, cigarros, gasolina etc. (AgRg no AREsp 520.289-PR, 
Quinta Turma, DJe 2/9/2014; e AgRg no AREsp 327.927-PR, Quinta 
Turma, DJe 14/8/2014). REsp 1.427.796-RS, Rel. Min. Maria Thereza 
De Assis Moura, julgado em 14/10/2014. (Inform. STJ 551)

DIREITO PENAL. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IN-
SIGNIFICÂNCIA. 
Aplica-se o princípio da insignificância à conduta formalmente 
tipificada como furto tentado consistente na tentativa de subtração 
de chocolates, avaliados em R$ 28,00, pertencentes a um supermer-
cado e integralmente recuperados, ainda que o réu tenha, em seus 

antecedentes criminais, registro de uma condenação transitada em 
julgado pela prática de crime da mesma natureza. A intervenção do 
Direito Penal há de ficar reservada para os casos realmente necessários. 
Para o reconhecimento da insignificância da ação, não se pode levar em 
conta apenas a expressão econômica da lesão. Todas as peculiaridades 
do caso concreto devem ser consideradas, como, por exemplo, o grau 
de reprovabilidade do comportamento do agente, o valor do objeto, a 
restituição do bem, a repercussão econômica para a vítima, a preme-
ditação, a ausência de violência e o tempo do agente na prisão pela 
conduta. Nem a reincidência nem a reiteração criminosa, tampouco a 
habitualidade delitiva, são suficientes, por si sós e isoladamente, para 
afastar a aplicação do denominado princípio da insignificância. Nesse 
contexto, não obstante a certidão de antecedentes criminais indicar 
uma condenação transitada em julgado em crime de mesma natureza, 
na situação em análise, a conduta do réu não traduz lesividade efetiva 
e concreta ao bem jurídico tutelado. Ademais, há de se ressaltar que o 
mencionado princípio não fomenta a atividade criminosa. São outros e 
mais complexos fatores que, na verdade, têm instigado a prática delitiva 
na sociedade moderna. HC 299.185-SP, Rel. Min. Sebastião Reis 
Júnior, julgado em 9/9/2014. (Inform. STJ 548)

DIREITO PENAL. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
Aplica-se o princípio da insignificância à conduta formalmente 
tipificada como furto consistente na subtração, por réu primário e 
sem antecedentes, de um par de óculos avaliado em R$ 200,00. A 
lei penal não deve ser invocada para atuar em hipóteses desprovidas 
de significação social, razão pela qual os princípios da insignificância 
e da intervenção mínima surgem para evitar situações dessa natureza, 
atuando como instrumentos de interpretação restrita do tipo penal. 
Posto isso, conveniente trazer à colação excerto de julgado do STF (HC 
98.152-MG, DJ 5/6/2009), no qual foram apresentados os requisitos 
necessários para a aferição do relevo material da tipicidade penal: “O 
postulado da insignificância – que considera necessária, na aferição do 
relevo material da tipicidade penal, a presença de certos vetores, tais 
como (a) a mínima ofensividade da conduta do agente, (b) a nenhuma 
periculosidade social da ação, (c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade 
do comportamento e (d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada 
– apoiou-se, em seu processo de formulação teórica, no reconhecimento 
de que o caráter subsidiário do sistema penal reclama e impõe, em 
função dos próprios objetivos por ele visados, a intervenção mínima do 
Poder Público em matéria penal”. Na hipótese em análise, verifica-se a 
presença dos referidos vetores, de modo a atrair a incidência do princípio 
da insignificância. AgRg no RHC 44.461-RS, Rel. Min. Marco Aurélio 
Bellizze, julgado em 27/5/2014. (Inform. STJ 542)

 � Súmula STJ nº 17
Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade 
lesiva, é por este absorvido.

2. TEORIA DO CRIME
Inq N. 3.601-SP
RELATOR: MIN. LUIZ FUX
Ementa: INQUÉRITO. PENAL. CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA EM 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAL. PREJUDICIAL: PRESCRIÇÃO 
PELA PENA EM ABSTRATO. INOCORRÊNCIA. NATUREZA PÚBLICA, 
E NÃO PRIVADA, DO DOCUMENTO. PRECEDENTES. OMISSÃO DE 
INFORMAÇÃO COM FIM DE ALTERAR A VERDADE SOBRE FATO 
JURIDICAMENTE RELEVANTE. NARRATIVA FÁTICA OBEDIENTE AO 
DISPOSTO NO ART. 41 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. DEMONS-
TRAÇÃO MÍNIMA DA PRÁTICA DA CONDUTA E DO ESPECIAL FIM DE 
AGIR. EXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O INÍCIO DA AÇÃO PENAL. 
DENÚNCIA RECEBIDA.
1. O crime de falsidade ideológica, quando incidente sobre prestação de 
contas eleitoral, é apenado com reclusão, de um a cinco anos, e multa, 
por se tratar de documento de natureza pública.
2. O candidato e o administrador financeiro da campanha são os 
responsáveis legais pela veracidade das informações, nos termos dos 
artigos 20 e 21 da Lei 9.504/97.
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3. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal assentou o en-
tendimento de que jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, “a 
responsabilidade na prestação de contas das despesas realizadas com 
a campanha cabe ao candidato, pouco importando que outrem haja 
intermediado as relações jurídicas” (Inq. 3345/DF, Primeira Turma, Rel. 
Min. Marco Aurélio, j. 12/08/2014, unânime).
4. In casu, os nomes dos dois acusados constam do documento de pres-
tação de contas objeto da acusação, razão pela qual ambos respondem 
pela prática, em tese, do crime de falsum.
5. A aplicação do método fenomenológico e ontológico ao Direito penal 
levou à substituição do conceito causal por um conceito final de ação, 
cujo ponto de partida é a consideração de que o que o comportamento 
humano possui de específico não é a causalidade, mas a finalidade (isto 
é, o conduzir-se intencionalmente a uma meta previamente eleita), porque 
as forças da natureza também operam causalmente. Só a ação humana 
é ‘vidente’ (vê para onde tende a finalidade perseguida), ao contrário dos 
demais processos naturais, que atuam de modo ‘cego’. A ação humana 
se caracteriza, pois, por ser ‘exercício de atividade final (PUIG, 2007, p. 
156/157). Consequentemente, verificada a prática de uma conduta por 
um indivíduo capaz (imputável), presume-se que ele a tenha praticado 
consciente e voluntariamente.
6. De modo excepcional, o comportamento humano pode derivar de 
culpa, que afasta o dolo. Culpa, segundo conceitua a doutrina, é a ino-
bservância do dever de cuidado manifestada numa conduta produtora 
de um resultado não querido, objetivamente previsível (BITENCOURT, 
CONDE, 2000, p. 199).
7. In casu, a omissão narrada na exordial teria envolvido pagamento 
de despesas da campanha por uma empresa da família do candidato 
acusado, empresa esta que teria sido empregada também em supostos 
crimes contra a Administração Pública.
8. Assim, a inicial acusatória apresentou argumentação suficiente para 
demonstrar não somente a materialidade delitiva como, também, a 
presença do elemento subjetivo da conduta.
9. A justa causa revela-se demonstrada quando se analisam os docu-
mentos fiscais emitidos pela prestadora de serviços, inscrições que 
os vinculam diretamente à campanha eleitoral do acusado, elemento a 
que se somam os montantes omitidos, no total de 21% dos recursos 
declarados na prestação de contas.
10. Denúncia recebida contra os acusados PAULO SALIM MALUF e 
SÉRGIO STEFANELLI GOMES. (Inform. STF 805)

Inq N. 3.601-SP
RELATOR: MIN. LUIZ FUX
Ementa: INQUÉRITO. PENAL. CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA EM 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAL. PREJUDICIAL: PRESCRIÇÃO 
PELA PENA EM ABSTRATO. INOCORRÊNCIA. NATUREZA PÚBLICA, 
E NÃO PRIVADA, DO DOCUMENTO. PRECEDENTES. OMISSÃO DE 
INFORMAÇÃO COM FIM DE ALTERAR A VERDADE SOBRE FATO 
JURIDICAMENTE RELEVANTE. NARRATIVA FÁTICA OBEDIENTE AO 
DISPOSTO NO ART. 41 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. DEMONS-
TRAÇÃO MÍNIMA DA PRÁTICA DA CONDUTA E DO ESPECIAL FIM DE 
AGIR. EXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O INÍCIO DA AÇÃO PENAL. 
DENÚNCIA RECEBIDA.
1. O crime de falsidade ideológica, quando incidente sobre prestação de 
contas eleitoral, é apenado com reclusão, de um a cinco anos, e multa, 
por se tratar de documento de natureza pública.
2. O candidato e o administrador financeiro da campanha são os 
responsáveis legais pela veracidade das informações, nos termos dos 
artigos 20 e 21 da Lei 9.504/97.
3. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal assentou o en-
tendimento de que jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, “a 
responsabilidade na prestação de contas das despesas realizadas com 
a campanha cabe ao candidato, pouco importando que outrem haja 
intermediado as relações jurídicas” (Inq. 3345/DF, Primeira Turma, Rel. 
Min. Marco Aurélio, j. 12/08/2014, unânime).
4. In casu, os nomes dos dois acusados constam do documento de pres-
tação de contas objeto da acusação, razão pela qual ambos respondem 
pela prática, em tese, do crime de falsum.

5. A aplicação do método fenomenológico e ontológico ao Direito penal 
levou à substituição do conceito causal por um conceito final de ação, 
cujo ponto de partida é a consideração de que o que o comportamento 
humano possui de específico não é a causalidade, mas a finalidade (isto 
é, o conduzir-se intencionalmente a uma meta previamente eleita), porque 
as forças da natureza também operam causalmente. Só a ação humana 
é ‘vidente’ (vê para onde tende a finalidade perseguida), ao contrário dos 
demais processos naturais, que atuam de modo ‘cego’. A ação humana 
se caracteriza, pois, por ser ‘exercício de atividade final (PUIG, 2007, p. 
156/157). Consequentemente, verificada a prática de uma conduta por 
um indivíduo capaz (imputável), presume-se que ele a tenha praticado 
consciente e voluntariamente.
6. De modo excepcional, o comportamento humano pode derivar de 
culpa, que afasta o dolo. Culpa, segundo conceitua a doutrina, é a ino-
bservância do dever de cuidado manifestada numa conduta produtora 
de um resultado não querido, objetivamente previsível (BITENCOURT, 
CONDE, 2000, p. 199).
7. In casu, a omissão narrada na exordial teria envolvido pagamento 
de despesas da campanha por uma empresa da família do candidato 
acusado, empresa esta que teria sido empregada também em supostos 
crimes contra a Administração Pública.
8. Assim, a inicial acusatória apresentou argumentação suficiente para 
demonstrar não somente a materialidade delitiva como, também, a 
presença do elemento subjetivo da conduta.
9. A justa causa revela-se demonstrada quando se analisam os docu-
mentos fiscais emitidos pela prestadora de serviços, inscrições que 
os vinculam diretamente à campanha eleitoral do acusado, elemento a 
que se somam os montantes omitidos, no total de 21% dos recursos 
declarados na prestação de contas.
10. Denúncia recebida contra os acusados PAULO SALIM MALUF e 
SÉRGIO STEFANELLI GOMES. (Inform. STF 805)

Ação penal e art. 1º, XIII, do Decreto-Lei 201/1967 - 1
A 1ª Turma, por maioria, proveu apelação para absolver parlamentar, 
então prefeito municipal, condenado pela prática do crime previsto no art. 
1º, XIII, do Decreto-Lei 201/1967 (“Nomear, admitir ou designar servidor, 
contra expressa disposição de lei”). No caso, o apelante nomeara, em 
10.2.2003 e em 3.3.2004, duas pessoas, sucessivamente, para ocupar 
cargo público comissionado de diretor administrativo e financeiro de 
fundação municipal, mediante remuneração, em desconformidade 
com o art. 2º da Lei 4.142/2000 do Município de Joinville/SC. Esse 
diploma legal determina que o referido cargo seja ocupado pelo diretor 
de administração e finanças da Companhia de Desenvolvimento Urbano 
de Joinville - Conurb, sem qualquer remuneração em acréscimo pelo 
exercício dessa atribuição. A denúncia fora recebida quando o apelante 
já não mais exercia o mandato de prefeito. Após a condenação, fora in-
terposta apelação, remetida ao STF, em razão da diplomação do apelante 
como deputado federal. Inicialmente, por maioria, a Turma rejeitou as 
preliminares suscitadas. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que acolhia 
a preliminar de nulidade da condenação, por reputar exíguo o prazo de 
20 dias para oitiva de testemunha por carta precatória. Em seguida, 
o Colegiado afirmou que o STF seria competente para o julgamento 
de apelação criminal, na forma do art. 102, I, b, da CF, em virtude da 
diplomação, como membro do Congresso Nacional, de réu condenado 
em primeira instância. Frisou que a admissão, pelo Legislativo, da acu-
sação criminal contra o Chefe do Executivo, seria dispensável quando já 
encerrado o mandato do acusado ao tempo do recebimento da denúncia.
AP 595/SC, rel. Min. Luiz Fux, 25.11.2014. (AP-595)
Ação penal e art. 1º, XIII, do Decreto-Lei 201/1967 - 2
O Ministro Luiz Fux (relator) absolveu o réu com base no art. 386, VI, do 
CPP. Consignou que o erro de direito consistente no desconhecimento 
da lei seria inescusável, de acordo com o art. 21 do CP. Essa presunção 
seria evidenciada pelo fato de que a lei seria do conhecimento de todos 
e pressuposto da vida em sociedade. Rememorou que o erro sobre a 
ilicitude do fato, se invencível ou escusável, isentaria de pena, nos termos 
do mesmo dispositivo legal. No que se refere ao erro determinado por 
terceiro, se quem o cometesse a ele tivesse sido levado por outrem, 
responderia este pelo fato que seria doloso ou culposo conforme sua 
conduta. Na espécie, o erro sobre a ilicitude de comportamento (des-
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conhecimento da ilicitude das nomeações) teria sido determinado por 
terceiros, agentes administrativos, que pelos atos que teriam praticado 
previamente à assinatura das nomeações ilegais pelo prefeito, teriam 
induzido o réu em erro. Salientou que a dúvida razoável quanto à 
ocorrência de erro de ilicitude, reforçada pelas circunstâncias fáticas 
e pela situação pessoal do autor demonstrada nos autos, conferiria 
verossimilhança à tese defensiva e não afastada por outros elementos 
de prova que indicassem a consciência da atuação ilícita. Enfatizou que 
as manifestações prévias da secretária de administração, do presidente 
da Conurb e da procuradoria-geral do município teriam induzido o 
acusado a uma incorreta representação da realidade. Assim, em razão 
da ausência de indícios de que ele tivesse agido em união de desígnios 
com esses agentes públicos, ou de que, ao menos, conhecesse os 
servidores nomeados para favorecê-los, não seria possível comprovar 
o dolo da prática do crime de responsabilidade contra a administração 
pública municipal. Ponderou que ele teria descumprido a lei e poderia 
até ter cometido, no limite, uma improbidade, mas não agira com dolo 
porque se submetera a três pareceres prévios, sem que os tivesse pedido. 
AP 595/SC, rel. Min. Luiz Fux, 25.11.2014. (AP-595)
Ação penal e art. 1º, XIII, do Decreto-Lei 201/1967 - 3
A Ministra Rosa Weber absolveu o acusado com base no art. 386, VII, 
do CPP. Destacou que na hipótese de norma penal em branco, o erro 
sobre o preceito complementador constituir-se-ia em erro de tipo, 
conforme se observaria do art. 20 do CP. Registrou que o inciso XIII do 
art. 1º do Decreto-Lei 201/1967, ao preceituar como criminosa a conduta 
consistente em nomear, admitir ou designar servidor contra expressa 
disposição de lei, constituiria preceito penal a exigir complemento, sem 
o qual não se inferiria com exatidão o conteúdo da proibição. Na hipótese 
dos autos, o preceito complementador seria a Lei Municipal 4.142/2000, 
a qual conferiria ao tipo do inciso XIII a exatidão necessária para tornar 
compreensível o conteúdo da proibição típica. Assim, os elementos 
constantes do preceito complementador da norma penal em branco 
seriam, para todos os efeitos, elementos típicos, e a falsa compreensão 
sobre esses elementos constituiria erro de tipo que excluiria o dolo, 
nos termos do já mencionado art. 20 do CP. Por sua vez, o Ministro 
Roberto Barroso concluiu que o fato não consistiria em infração penal 
e absolveu o apelante com base no art. 386, III, do CPP. Vencido o 
Ministro Marco Aurélio, que desprovia a apelação. Pontuava que o 
decreto-lei versaria responsabilidade penal de prefeitos e vereadores. O 
fato de haver, no âmbito do Executivo, manifestações técnicas-opinativas 
sobre a possibilidade de prática de certo ato, não eximiria o prefeito da 
responsabilidade penal. Portanto, reputava inobservado o disposto no 
inciso XIII do Decreto-Lei 201/1967. 
AP 595/SC, rel. Min. Luiz Fux, 25.11.2014. (AP-595) (Inform. STF 769)

RHC N. 121.845-MT
RELATOR: MIN. ROBERTO BARROSO
Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ROUBO TEN-
TADO. PERCENTUAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA. INEXISTÊNCIA DE 
ILEGALIDADE OU DE CONTRARIDADE À ORIENTAÇÃO DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. 
A dosimetria da pena é questão relativa ao mérito da ação penal não 
sendo possível às instâncias extraordinárias analisar os dados fáticos da 
causa para redimensionar a pena finalmente aplicada. 2. A definição do 
percentual de redução da pena pela tentativa deve observar os atos de 
execução já praticados. 3. Recurso ordinário a que se nega provimento. 
(Inform. STF 757)

 � Súmula STF nº 711
A Lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao crime 
permanente, se a sua vigência é anterior à cessação da continuidade 
ou da permanência.

 � Súmula STJ nº 501
É cabível a aplicação retroativa da Lei n. 11.343/2006, desde que o 
resultado da incidência das suas disposições, na íntegra, seja mais 
favorável ao réu do que o advindo da aplicação da Lei n. 6.368/1976, 
sendo vedada a combinação de leis.

 � Súmula STF nº 145
Não há crime, quando a preparação do flagrante pela polícia torna 
impossível a sua consumação.

3. PENA, MEDIDA DE SEGURANÇA, 
CONCURSO DE CRIMES E AÇÃO PENAL

HC N. 94.620-MS
RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
Ementa: PENAL. HABEAS CORPUS. FIXAÇÃO DE PENA-BASE ACIMA 
DO MÍNIMO LEGAL. POSSIBILIDADE. PREMEDITAÇÃO. MOMENTO 
DE ANÁLISE. MAUS ANTECEDENTES. FOLHA DE ANTECEDENTES CRI-
MINAIS. PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. DESRESPEITO. OCORRÊNCIA. 
ORDEM CONCEDIDA.
I – O magistrado, ao fixar a pena-base dos pacientes, observou fun-
damentadamente todas as circunstâncias judiciais constantes do art. 
59 do Código Penal, o que justifica o quantum acima do mínimo legal.
II – A premeditação é analisada quando da fixação da pena-base, tal 
como ocorreu na espécie.
III – Inquéritos ou processos em andamento, que ainda não tenham 
transitado em julgado, não devem ser levados em consideração como 
maus antecedentes na dosimetria da pena.
IV – Ordem concedida. (Inform. STF 809)

“Sursis” e requisito temporal para a concessão de indulto – 1
A Segunda Turma retomou julgamento de “habeas corpus” no qual 
se pretende o cômputo do período de prova cumprido em suspen-
são condicional da pena para preenchimento do requisito temporal 
objetivo do indulto natalino, relativo ao cumprimento de um quarto 
da pena privativa de liberdade, instituído pelo art. 1º, XIII, do Decreto 
8.172/2013. A impetrante sustenta, em suma, que o paciente reuniria 
todos os requisitos necessários para a fruição do benefício, porque 
já teria cumprido mais de um quarto do período de prova para a 
suspensão condicional da pena que lhe fora imposta. Na sessão de 
16.9.2014, a Ministra Cármen Lúcia (relatora), ao denegar a ordem, 
no que foi acompanhada pelos Ministros Celso de Mello e Gilmar 
Mendes, entendeu, em essência, que o paciente não faria jus ao 
benefício, pois não se poderia confundir o tempo alusivo ao período 
de prova, exigido para a obtenção da suspensão condicional da pena, 
com o requisito temporal objetivo previsto no art. 1º, XIII, do Decreto 
8.172/2013. Na presente assentada, o Ministro Teori Zavascki, em 
voto-vista, concedeu a ordem. Considerou não se inferir da norma 
concessiva de indulto que o efetivo enclausuramento seria requisito 
para a concessão do benefício. Afirmou que o desiderato do decreto 
seria, também, conceder indulto a pessoas que cumprissem medidas 
alternativas à privação de liberdade. Reputou, por fim, que período 
de prova cumprido em suspensão condicional da pena, por ostentar 
inegável viés sancionatório, ainda que parcial, deveria ser computado 
como tempo de cumprimento da pena restritiva de liberdade, o que 
autorizaria, na espécie, a concessão do indulto natalino ao paciente. 
Em seguida, pediu vista dos autos o Ministro Dias Toffoli. 
HC 123698/PE, rel. Min. Cármen Lúcia, 26.5.2015. (HC-123698) 

“Sursis” e requisito temporal para a concessão de indulto – 2
Não é possível o cômputo do período de prova cumprido em suspensão 
condicional da pena para preenchimento do requisito temporal objetivo 
do indulto natalino. Com base nessa orientação, a Segunda Turma, 
em conclusão de julgamento e por maioria, denegou a ordem em 
“habeas corpus” no qual se pleiteava tal contagem, relativamente ao 
cumprimento de um quarto da pena privativa de liberdade, instituído 
pelo art. 1º, XIII, do Decreto 8.172/2013 (“Art. 1º Concede-se indulto 
coletivo às pessoas, nacionais e estrangeiras; … XIII – condenadas 
a pena privativa de liberdade, desde que substituída por restritiva de 
direitos, na forma do art. 44 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, ou ainda beneficiadas com a suspensão 
condicional da pena, que, de qualquer forma, tenham cumprido, até 25 
de dezembro de 2013, um quarto da pena, se não reincidentes, ou um 
terço, se reincidentes”) – v. Informativo 787. A impetrante sustentava, 
em suma, que o paciente reuniria todos os requisitos necessários para 
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a fruição do benefício, porque já teria cumprido mais de um quarto do 
período de prova para a suspensão condicional da pena que lhe fora 
imposta. O Colegiado asseverou que não se poderia confundir o tempo 
alusivo ao período de prova, exigido para a obtenção da suspensão 
condicional da pena, com o requisito temporal objetivo previsto no 
art. 1º, XIII, do Decreto 8.172/2013, qual seja o cumprimento parcial 
da pena. Reiterou, assim, o que decidido no HC 117.855/SP (DJe de 
19.11.2013). Vencido o Ministro Teori Zavascki, que concedia a ordem 
por entender que o período de prova cumprido em suspensão condi-
cional da pena deveria ser computado como tempo de cumprimento de 
pena restritiva de liberdade. O Ministro Gilmar Mendes reajustou seu 
voto para acompanhar o voto divergente. 
HC 123698/PE, rel. Min. Cármen Lúcia, 17.11.2015. (HC-123698) 
(Inform. STF 808)

HC N. 113.577-RS
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO
PENA-BASE – CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL – ANTECEDENTES CRIMI-
NAIS – INQUÉRITOS E PROCESSOS EM CURSO – DESINFLUÊNCIA. Ante 
o princípio constitucional da não culpabilidade, inquéritos e processos 
criminais em curso, bem como condenações por fatos posteriores ao 
crime, embora com decisões transitadas em julgado, são neutros na defi-
nição dos antecedentes – precedente: Recurso Extraordinário nº 591.054, 
de minha relatoria, julgado no Plenário em 17 de dezembro de 2014, 
com acórdão publicado no Diário da Justiça de 26 de fevereiro de 2015.
PENA – REGIME DE CUMPRIMENTO – DEFINIÇÃO. O regime de 
cumprimento da pena é fixado, presentes os parâmetros do artigo 33 
do Código Penal, ante as circunstâncias judiciais. Sendo a pena-base 
estabelecida no mínimo previsto para o tipo e a final em quantitativo 
inferior a quatro anos, não se tratando de condenado reincidente, 
impõe-se o regime aberto. 
PENA – SUBSTITUIÇÃO – EXAME. Uma vez aplicada pena em patamar 
a atrair a incidência do disposto no artigo 44 do Código Penal, cumpre 
implementar a substituição da restritiva da liberdade pela limitadora de 
direitos. (Inform. STF 809)

RHC N. 117.806-PE
REDATOR P/ O ACÓRDÃO: MIN. EDSON FACHIN
Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. DOSIMETRIA 
DA PENA. PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁ-
VEIS. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. EXASPERAÇÃO. EXCESSO NÃO 
VERIFICADO. DISCRICIONARIEDADE REGRADA. INDIVIDUALIZAÇÃO 
DA PENA. RECURSO DESPROVIDO.
1. É razoável a fundamentação que justifica a exasperação da pena-base 
tendo em vista a constatação de circunstâncias judiciais desfavoráveis 
ao condenado e que extrapolam os elementos típicos inerentes à figura 
penal cominada.
2. Inexiste excesso no quantum da exasperação quando, presentes 
diversos vetores negativos, a pena foi fixada abaixo do termo médio. 
Dosimetria efetuada segundo os critérios de discricionariedade regrada 
que naturam a individualização da pena.
3.Recurso ordinário em habeas corpus desprovido. (Inform. STF 806)

Indulto e medida de segurança
Reveste-se de legitimidade jurídica a concessão, pelo presidente da 
República, do benefício constitucional do indulto (CF, art. 84, XII), que 
traduz expressão do poder de graça do Estado, mesmo se se tratar 
de indulgência destinada a favorecer pessoa que, em razão de sua 
inimputabilidade ou semi-imputabilidade, sofre medida de segurança, 
ainda que de caráter pessoal e detentivo. Essa a conclusão do Plenário, 
que negou provimento a recurso extraordinário em que discutida a 
possibilidade de extensão de indulto a internados em cumprimento de 
medida de segurança. O Colegiado assinalou que a competência priva-
tiva do presidente da República prevista no art. 84, XII, da CF abrange 
a medida de segurança, espécie de sanção penal, inexistindo restrição 
à concessão de indulto. Embora não seja pena em sentido estrito, é 
medida de natureza penal e ajusta-se ao preceito, cuja interpretação 
deveria ser ontológica. Lembrou o HC 84.219/SP (DJU de 23.9.2005), 

em que o período máximo da medida de segurança fora limitado a 30 
anos, mediante interpretação sistemática e teleológica dos artigos 75 e 
97 do CP e 183 da LEP. Fora reconhecida, na ocasião, a feição penal da 
medida de segurança, a implicar restrição coercitiva da liberdade. Em 
reforço a esse entendimento, sublinhou o art. 171 da LEP, a condicionar 
a execução da sentença ao trânsito em julgado; bem assim o art. 397, 
II, do CPP, a proibir a absolvição sumária imprópria, em observância ao 
princípio da não culpabilidade (CF, art. 5º, LVII). No caso, o Presidente 
da República, ao implementar indulto no tocante a internados em 
cumprimento de medida de segurança, nos moldes do art. 1º, VIII, do 
Decreto natalino 6.706/1998, não extrapolara o permissivo constitu-
cional. Precedentes citados: RE 612.862 AgR/RS (DJe de 18.2.2011) 
e HC 97.621/RS (DJe de 26.6.2009). 
RE 628658/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 4 e 5.11.2015. (RE-628658) 
(Inform. STF 806)

Conduta social e dosimetria
A Segunda Turma iniciou o julgamento de recurso ordinário em “habeas 
corpus” no qual se afirma que o tribunal de origem não poderia ter 
valorado a conduta social com elementos próprios e típicos dos maus 
antecedentes e da reincidência, sob pena de afronta ao princípio do “ne 
bis in idem”. Na espécie, o recorrente fora condenado a quatro anos 
e onze meses de reclusão em regime inicial semiaberto, pela prática 
do delito de furto qualificado. O Ministro Teori Zavascki (relator) deu 
provimento ao recurso para determinar ao juízo da execução competente 
o redimensionamento da pena-base. Afirmou que a decisão impugnada 
teria valorado negativamente circunstâncias judiciais diversas com 
fundamento na mesma base empírica, qual seja, os registros criminais, 
a conferir-lhes conceitos jurídicos assemelhados. Apontou que, antes 
da reforma da parte geral do CP/1984, entendia-se que a análise dos 
antecedentes abrangeria todo o passado do agente, a incluir, além dos 
aludidos registros, o comportamento em sociedade. Com o advento 
da Lei 7.209/1984, a conduta social teria passado a ter configuração 
própria. Introduzira-se um vetor apartado com vistas a avaliar o com-
portamento do condenado no meio familiar, no ambiente de trabalho 
e no relacionamento com outros indivíduos. Ou seja, os antecedentes 
sociais do réu não mais se confundiriam com os seus antecedentes 
criminais. Tratar-se-ia de circunstâncias diversas e, por isso mesmo, 
a exasperação da pena-base mediante a invocação delas exigiria do 
magistrado a clara demonstração de subsunção da realidade fática 
ao preceito legal, dentro dos limites típicos. Apontou que teria havido 
indevida desvalorização plural de circunstâncias – as quais possuiriam 
balizas próprias – com fundamento na mesma base fática. Em seguida, 
pediu vista a Ministra Cármen Lúcia. 
RHC 130132/MS, rel. Min. Teori Zavascki, 13.10.2015. (RHC-130132) 
(Inform. STF 803)

Progressão de regime: art. 75 do CP ou total da pena imposta
A Primeira Turma iniciou o julgamento de “habeas corpus” em que se 
discute a possibilidade de aplicação do limite de 30 anos previsto no art. 
75 do CP para efeito de progressão de regime prisional. No caso, o STJ 
garantira a progressão ao paciente, condenado pelo crime de estupro e 
atentado violento ao pudor, após o cumprimento de um sexto da pena. 
O Ministro Marco Aurélio (relator) deferiu a ordem para que o juízo da 
execução analisasse a viabilidade da progressão de regime e dos demais 
benefícios previstos na LEP, considerado o teto máximo de 30 anos e não 
o total da pena imposta. Afirmou que se deveria observar o art. 75 do CP, 
uma vez que o somatório das penas poderia chegar a um quantitativo 
alto, o que impediria o benefício. Além disso, levando em conta que a 
Lei 12.015/2009 unificara as condutas de estupro e de atentado violento 
ao pudor em tipo mais abrangente, ensejador da configuração de crime 
único ou crime continuado, a depender das circunstâncias concretas dos 
fatos, concedeu, de ofício, o “writ” para que o magistrado procedesse 
à aplicação retroativa do mencionado diploma legal, como entender de 
direito, no que foi acompanhado pelo Ministro Edson Fachin. Em seguida, 
pediu vista o Ministro Roberto Barroso. 
HC 100612/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 13.10.2015. (HC-100612) 
(Inform. STF 803)
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Maus antecedentes e período depurador – 1
A 2ª Turma iniciou julgamento de “habeas corpus” em que se discute a 
possibilidade de condenação transitada em julgado alcançada pelo prazo 
de cinco anos, previsto no art. 64, I, do CP [“Para efeito de reincidência: 
I – não prevalece a condenação anterior, se entre a data do cumprimento 
ou extinção da pena e a infração posterior tiver decorrido período de 
tempo superior a 5 (cinco) anos, computado o período de prova da 
suspensão ou do livramento condicional, se não ocorrer revogação”], 
constituir fundamento idôneo para exasperação da pena-base a título 
de maus antecedentes. O Ministro Gilmar Mendes (relator) concedeu 
a ordem para restabelecer a decisão do tribunal de justiça que afastara 
os maus antecedentes, considerada condenação anterior ao período 
depurador (CP, art. 64, I), para efeito de dosimetria da pena. Afirmou 
que o período depurador de cinco anos teria a aptidão de nulificar a 
reincidência, de forma que não poderia mais influenciar no “quantum” 
de pena do réu e em nenhum de seus desdobramentos. Observou 
que seria assente que a “ratio legis” consistiria em apagar da vida do 
indivíduo os erros do passado, já que houvera o devido cumprimento 
de sua punição, de modo que seria inadmissível atribuir à condenação 
o “status” de perpetuidade, sob pena de violação aos princípios 
constitucionais e legais, sobretudo o da ressocialização da pena. A 
Constituição vedaria expressamente, na alínea b do inciso XLVII do art. 
5º, as penas de caráter perpétuo. Esse dispositivo suscitaria questão 
acerca da proporcionalidade da pena e de seus efeitos para além da 
reprimenda corporal propriamente dita. Nessa perspectiva, por meio de 
cotejo das regras basilares de hermenêutica, constatar-se-ia que, se o 
objetivo primordial fosse o de se afastar a pena perpétua, reintegrando 
o apenado no seio da sociedade, com maior razão dever-se-ia aplicar 
esse raciocínio aos maus antecedentes. Ademais, o agravamento da 
pena-base com fundamento em condenações transitadas em julgado 
há mais de cinco anos não encontraria previsão na legislação pátria, 
tampouco na Constituição, mas se trataria de uma analogia “in malam 
partem”, método de integração vedado em nosso ordenamento. 
Dessa forma, decorridos mais de cinco anos desde a extinção da pena 
da condenação anterior (CP, art. 64, I), não seria possível alargar a 
interpretação de modo a permitir o reconhecimento dos maus antece-
dentes. Por fim, determinou ao tribunal de origem que procedesse à 
nova fixação de regime prisional, sem considerar a gravidade abstrata 
do delito, nos termos do art. 33, §§ 2º e 3º, do CP. Em seguida, pediu 
vista a Ministra Cármen Lúcia. 
HC 126315/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.3.2015. (HC-126315) 

Maus antecedentes e período depurador – 2
As condenações transitadas em julgado há mais de cinco anos não 
poderão ser caracterizadas como maus antecedentes para efeito de 
fixação da pena, conforme previsão do art. 64, I, do CP [“Para efeito de 
reincidência: I – não prevalece a condenação anterior, se entre a data do 
cumprimento ou extinção da pena e a infração posterior tiver decorrido 
período de tempo superior a 5 (cinco) anos, computado o período de 
prova da suspensão ou do livramento condicional, se não ocorrer revo-
gação”]. Esse é o entendimento da Segunda Turma, que, em conclusão 
de julgamento e por maioria, concedeu a ordem em “habeas corpus” 
para restabelecer a decisão do tribunal de justiça que afastara os maus 
antecedentes, considerada condenação anterior ao período depurador 
(CP, art. 64, I), para efeito de dosimetria da pena – v. Informativo 778. 
A Turma afirmou que o período depurador de cinco anos teria a aptidão 
de nulificar a reincidência, de forma que não poderia mais influenciar 
no “quantum” de pena do réu e em nenhum de seus desdobramentos. 
Observou que seria assente que a “ratio legis” consistiria em apagar 
da vida do indivíduo os erros do passado, já que houvera o devido 
cumprimento de sua punição, de modo que seria inadmissível atribuir 
à condenação o “status” de perpetuidade, sob pena de violação aos 
princípios constitucionais e legais, sobretudo o da ressocialização da 
pena. A Constituição vedaria expressamente, na alínea b do inciso XLVII 
do art. 5º, as penas de caráter perpétuo. Esse dispositivo suscitaria 
questão acerca da proporcionalidade da pena e de seus efeitos para além 
da reprimenda corporal propriamente dita. Nessa perspectiva, por meio 
de cotejo das regras basilares de hermenêutica, constatar-se-ia que, se o 
objetivo primordial fosse o de se afastar a pena perpétua, reintegrando 

o apenado no seio da sociedade, com maior razão dever-se-ia aplicar 
esse raciocínio aos maus antecedentes. Ademais, o agravamento da 
pena-base com fundamento em condenações transitadas em julgado 
há mais de cinco anos não encontraria previsão na legislação pátria, 
tampouco na Constituição, mas se trataria de uma analogia “in malam 
partem”, método de integração vedado em nosso ordenamento. Por 
fim, determinou ao tribunal de origem que procedesse à nova fixação 
de regime prisional, sem considerar a gravidade abstrata do delito, nos 
termos do art. 33, §§ 2º e 3º, do CP. Vencidos os Ministros Teori Zavascki 
e Cármen Lúcia, que concediam parcialmente a ordem, apenas quanto 
à fixação do regime prisional.
HC 126315/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 15.9.2015. (HC-126315) 
(Inform. STF 799)

HC N 127.158-MG
RELATOR: MIN. DIAS TOFFOLI
EMENTA: Habeas corpus. Penal e Processual Penal. Recurso especial. 
Revaloração do conjunto fático-probatório. Admissibilidade. Hipótese 
que não se confunde com reexame de provas. Precedentes. Estupro 
(art. 213, § 1º, do CP). Pena. Dosimetria. Continuidade delitiva (art. 
71, CP). Majoração da pena no máximo legal de 2/3 (dois terços). 
Admissibilidade. Delitos praticados durante 6 (seis) anos contra a 
mesma vítima. Imprecisão quanto ao número de crimes. Irrelevância. 
Dilatado lapso temporal que obsta a incidência do aumento em apenas 
1/6 (um sexto). Ordem denegada.
1. A revaloração de elementos fático-jurídicos, em sede de recurso 
especial, não se confunde com reapreciação de matéria probatória, 
por se tratar de quaestio juris, e não de quaestio facti. Precedentes.
2. Na espécie, toda a matéria fática foi bem retratada na sentença e no 
acórdão do tribunal local, razão por que se limitou o Superior Tribunal 
de Justiça a emprestar-lhe a correta consequência jurídica.
3. Segundo pacífica jurisprudência da Suprema Corte, o quantum de 
exasperação da pena, por força da continuidade delitiva, deve ser pro-
porcional ao número de infrações cometidas. Precedentes.
4. A imprecisão quanto ao número de crimes praticados não obsta a 
aplicação da causa de aumento de pena da continuidade delitiva no 
patamar máximo de 2/3 (dois terços), desde que haja elementos seguros 
que demonstrem que vários foram os delitos perpetrados ao longo de 
dilatado lapso temporal.
5. Ordem denegada. (Inform. STF 796)

Período de prova em “sursis” e indulto
Em razão de o “sursis” não ostentar natureza jurídica de pena, mas de 
medida alternativa a ela, o período de prova exigido para a obtenção 
desse benefício não se confunde com o requisito temporal relativo 
ao cumprimento de um quarto da pena privativa de liberdade para se 
alcançar o indulto natalino. Com base nesse entendimento, a Primeira 
Turma, por maioria, negou provimento a recurso ordinário em “habeas 
corpus” em que se discutia a possibilidade de se computar o período 
de prova referente ao “sursis” como cumprimento de pena para fins 
de concessão de indulto. Na espécie, os incisos XIII e XIV do art. 1º do 
Decreto 8.172/2013 teriam reconhecido como merecedores do indulto 
natalino os réus condenados a pena privativa de liberdade, desde que 
substituída por pena restritiva de direitos, na forma do art. 44 do CP, 
ou ainda beneficiados com a suspensão condicional da pena, que, de 
qualquer forma, tivessem cumprido, até 25 de dezembro de 2013, 
um quarto da pena, requisito temporal vinculado à pena privativa de 
liberdade, sem qualquer relação com o período de prova do “sursis”. 
O recorrente fora condenado a dois meses de prisão no regime aberto 
pela prática do crime de lesões corporais culposas, tipificado no art. 251 
do CPM e, beneficiado com o “sursis”, tivera negado o indulto natalino 
pelo STJ. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que dava provimento ao 
recurso. Afirmava que, no caso do indulto, o período de prova para 
suspensão condicional da pena poderia ser considerado para efeito do 
atendimento ao requisito temporal, sob pena de um direito atribuído ao 
cidadão vir, em um passo seguinte, a prejudicá-lo. 
RHC 128515/BA, rel. Min. Luiz Fux, 30.6.2015. (RHC-128515) 
(Inform. STF 792)
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Princípio da Não-Culpabilidade: Processos em Curso e Maus Ante-
cedentes – 1
O Tribunal iniciou julgamento de dois habeas corpus, afetados ao 
Pleno pela 1ª Turma, nos quais se discute se inquéritos policiais e 
ações penais sem trânsito em julgado podem ser considerados como 
elementos caracterizadores de maus antecedentes – v. Informativo 
524. O Min. Ricardo Lewandowski, relator, denegou as ordens. 
Considerou que, não obstante a Corte entenda que o simples fato de 
tramitarem ações penais ou inquéritos policiais em curso não leva, 
automaticamente, à conclusão de que o réu possui maus antecedentes, 
é lícito ao magistrado deduzi-los em face da existência de diversos 
procedimentos criminais, sem que, com isso, reste ofendido o 
princípio da presunção de não-culpabilidade. Afirmou, relativamente 
ao HC 94620/MS, que o magistrado, ao fixar a pena-base dos 
pacientes, observara fundamentadamente todas as circunstâncias 
judiciais constantes do art. 59 do CP, o que justificaria a fixação do 
quantum da pena acima do mínimo legal. No ponto, ressaltou que 
referido juiz levara em conta a extensa ficha criminal dos pacientes, 
a sua acentuada culpabilidade, caracterizada pela premeditação das 
condutas, as circunstâncias e os motivos reprováveis da ação, em 
especial a busca do lucro fácil como modo de vida, as conseqüências 
graves da conduta e a falta de ressarcimento dos danos causados à 
vítima. Aduziu que a avaliação dos antecedentes do réu, na fixação 
da pena, sujeita ao prudente arbítrio do juiz, tem apoio no art. 5º, 
XLVI, da CF, que determina a individualização da pena. Além disso, 
asseverou que o sopesamento dos antecedentes do réu é diverso do 
reconhecimento da reincidência, prevista no art. 63 do CP, a qual gera 
efeitos penais diversos, como no âmbito da suspensão condicional 
da pena ou de fixação do regime prisional. Por fim, acrescentou não 
haver, por outro lado, razão para se alegar a ocorrência de bis in 
idem pelo fato de o magistrado ter analisado o iter percorrido para a 
consumação do delito, haja vista que, apesar da falta de consenso, 
na doutrina, acerca dos elementos do art. 59 do CP em que deveria 
ser enquadrada a premeditação, dúvida não haveria de que ela pode 
e deve ser analisada no momento da fixação da pena-base, tal como 
ocorrera na espécie. Após, o julgamento foi adiado em virtude do 
pedido de vista do Min. Cezar Peluso. 
HC 94620/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 12.3.2009. (HC-94620)
HC 94680/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 12.3.2009. (HC-94680)

Princípio da não-culpabilidade: processos em curso e maus ante-
cedentes – 2
O Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, concedeu, 
em parte, a ordem em dois “habeas corpus” para determinar ao 
juízo das execuções penais que proceda ao novo cálculo da pena 
imposta aos pacientes, devendo considerar como circunstâncias 
negativas, na primeira fase da dosimetria, somente a culpabilidade 
e as consequências do crime. Em ambos os casos, discutia-se a 
possibilidade de inquéritos policiais e ações penais sem trânsito em 
julgado poderem ser considerados como elementos caracterizadores 
de maus antecedentes – v. Informativo 538. Prevaleceu o voto do 
Ministro Teori Zavascki. Salientou recente posicionamento do STF a 
respeito do tema, firmado no julgamento do RE 591.054/SC (DJe de 
25.2.2015), com repercussão geral, no sentido da impossibilidade de 
se considerar esses elementos como maus antecedentes para fins de 
dosimetria da pena. Salientou, ainda, que no HC 94.620/MS, também 
haveria outra discussão, a respeito da admissibilidade de alegações 
genéricas – de que o agente possuiria conduta inadaptada ao convívio 
social e personalidade voltada para o crime, e de que as circunstâncias 
e motivos seriam deploráveis – embasarem a reprimenda do paciente. 
Reputou que essa fundamentação genérica também não poderia 
ser considerada para esse fim. Os Ministros Ricardo Lewandowski 
(Presidente e relator) – que reajustou seu voto —, Teori Zavascki, 
Edson Fachin e Rosa Weber, embora ressalvassem seu entendimento 
pessoal, acompanharam a orientação firmada no recurso com reper-
cussão geral, em respeito ao princípio da colegialidade. Vencidos 
a Ministra Cármen Lúcia e o Ministro Luiz Fux, que denegavam a 

ordem em ambos os casos. Por fim, o Tribunal, tendo em conta as 
manifestações proferidas e o fato de se tratar de “habeas corpus”, 
pronunciou-se no sentido da possibilidade de rever a tese firmada 
no precedente em repercussão geral, em recurso extraordinário a 
ser oportunamente submetido à apreciação da Corte. 
HC 94620/MS rel. Min. Ricardo Lewandowski, 24.6.2015. (HC-94620)
HC 94680/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 24.6.2015. (HC-94680) 
(Inform. STF 791)

Aumento da pena e continuidade delitiva
A Segunda Turma indeferiu pedido formulado em “habeas corpus” 
no qual se pretendia fosse afastada a aplicação da fração de aumento 
da pena, em decorrência da continuidade delitiva, prevista no art. 71, 
“caput”, do CP, em seu grau máximo. Alegava o impetrante que o 
STJ, ao aumentar a fração de 1/6 para 2/3, teria efetuado a reanálise 
do acervo fático-probatório, o que seria vedado pelo Enunciado 7 da 
Súmula daquela Corte. Apontava que, no caso, por não se saber com 
certeza quantas teriam sido as infrações penais cometidas pelo paciente, 
o aumento da pena, em razão da continuidade delitiva, não poderia ser 
aplicado em seu grau máximo, de modo que deveria ser restabelecida 
a fração de aumento de pena fixada pelo tribunal local, em observância 
ao princípio do “in dubio pro reo”. A Turma entendeu que, como já 
decidido pelo STF, nova valoração de elementos fático-probatórios 
não se confundiria com reapreciação de matéria probatória. Asseverou 
que, na espécie, como toda a matéria fática teria sido bem retratada 
na sentença e no acórdão do tribunal local, o STJ teria se limitado a 
lhe emprestar a correta consequência jurídica. Consignou, ademais, 
que o aumento de 2/3 da pena se harmonizaria com a jurisprudência 
pacífica da Corte, no sentido de que o “quantum” de exasperação da 
pena, por força do reconhecimento da continuidade delitiva, deveria ser 
proporcional ao número de infrações cometidas. Considerou, por fim, 
que a imprecisão quanto ao número de crimes praticados pelo paciente 
não obstaria a incidência da causa de aumento da pena em seu patamar 
máximo, desde que houvesse elementos seguros, como na espécie, 
que demonstrassem que vários seriam os crimes praticados ao longo 
de dilatadíssimo lapso temporal. 
HC 127158/MG, rel. Min. Dias Toffoli, 23.6.2015. (HC-127158) 
(Inform. STF 791)

HC N. 104.266-RJ
RELATOR: MIN. TEORI ZAVASCKI
Ementa: HABEAS CORPUS. PENAL. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO 
(LEI 6.368/1976, ART. 14). DOSIMETRIA. MAUS ANTECEDENTES. 
INVOCAÇÃO DE INQUÉRITOS E AÇÕES PENAIS EM CURSO. INADE-
QUAÇÃO. PENA-BASE FIXADA NO SEU PATAMAR MÁXIMO. AUSÊNCIA 
DE FUNDAMENTOS IDÔNEOS E SUFICIENTES. 
1. A dosimetria da pena, além de não admitir soluções arbitrárias 
e voluntaristas, supõe, como pressuposto de legitimidade, uma 
adequada fundamentação racional, revestida dos predicados de 
logicidade, harmonia e proporcionalidade com os dados empíricos 
em que deve se basear. 
2. No particular, a sentença, ao exasperar a pena-base em seu patamar 
máximo, levando em conta a culpabilidade e a existência de anotações 
criminais, não atendeu adequadamente aos requisitos de coerência 
interna, de proporcionalidade e de equilíbrio em suas avaliações fáticas 
à luz do princípio da individualização da pena. Se não bastasse, o ato 
judicial está em dissonância com o que decidido pelo Plenário do Su-
premo Tribunal Federal no julgamento do RE 591.054, o qual firmou a 
tese de que a existência de inquéritos policiais ou de ações penais sem 
trânsito em julgado não pode ser considerada como maus antecedentes 
para fins de dosimetria da pena.
3. Nessas circunstâncias, e considerando a jurisprudência do STF, 
tem-se situação reveladora de ilegalidade aferível sem necessidade de 
revolvimento de fatos e provas. 
4. Ordem concedida, em parte, para determinar ao juízo da vara de 
execuções penais que proceda ao novo cálculo da pena-base. (Inform. 
STF 787)
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AG. REG. NO HC N. 126.797-PR
RELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIA
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CONSTITUCIO-
NAL. PENAL. CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO E LAVAGEM 
DE DINHEIRO. IMPEDIMENTO DE MINISTRO DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA: PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. DOSIMETRIA DA PENA-
-BASE. LIMITES INSTRUTÓRIOS DO HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO 
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência deste Supremo Tribunal é firme no sentido de não 
se verificar prejuízo quando Ministro impedido participa de julgamento 
cujo resultado é unânime, pois a subtração do voto desse magistrado 
não teria a capacidade de alterar o resultado da votação.
2. Não há ilegalidade na fixação da pena-base acima do mínimo legal 
quando identificadas circunstâncias judiciais desfavoráveis e específicas.
3. Agravo Regimental não provido. (Inform. STF 785)

Fixação de regime inicial de cumprimento de pena e circunstâncias 
judiciais
A 2ª Turma denegou a ordem em “habeas corpus” no qual se sustentava 
a existência de ilegalidade em sentença condenatória que teria fixado 
de forma automática o regime inicial semiaberto para o cumprimento 
de pena aplicada em patamar inferior a quatro anos, exclusivamente 
em razão da exasperação da pena-base. No caso, os pacientes foram 
condenados à pena de dois anos e seis meses de detenção pela suposta 
prática de crime contra a ordem econômica (Lei 8.176/1991, art. 1º, I), o 
que, segundo alegado, ensejaria a fixação do regime aberto, nos termos 
do art. 33, § 2º, c, do CP. O Colegiado destacou que, na espécie, embora 
a pena final fixada fosse inferior a quatro anos, duas das circunstâncias 
judiciais contidas no art. 59 do CP seriam desfavoráveis aos pacientes 
– as circunstâncias e as consequências do crime —, o que, nos termos 
do § 3º do art. 33 do CP (“A determinação do regime inicial de cumpri-
mento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 
59 deste Código”) e do Enunciado 719 da Súmula do STF (“A imposição 
do regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada permitir 
exige motivação idônea”), impediria a aplicação do regime inicial mais 
brando. Nessa perspectiva, não haveria dúvidas de que, por ocasião da 
sentença, o magistrado “a quo” cumprira satisfatoriamente a exigência de 
fundamentação da decisão, tendo em vista que apresentara justificativa 
plausível, amparada pelo ordenamento jurídico, para determinação do 
regime inicial semiaberto. 
HC 124876/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 24.2.2015. (HC-124876) 
(Inform. STF 775)

DIREITO PENAL. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO CONCOMITANTE 
DA CONTINUIDADE DELITIVA COMUM E ESPECÍFICA. 
Se reconhecida a continuidade delitiva específica entre estupros pra-
ticados contra vítimas diferentes, deve ser aplicada exclusivamente 
a regra do art. 71, parágrafo único, do Código Penal, mesmo que, 
em relação a cada uma das vítimas, especificamente, também tenha 
ocorrido a prática de crime continuado. A quantidade de infrações 
praticadas quanto a todas as vítimas deve ser avaliada de uma só vez, 
refletindo na fixação do patamar de aumento decorrente da incidência 
do crime continuado específico, em cuja estipulação também deverão 
ser observadas as demais circunstâncias mencionadas no art. 71, 
parágrafo único, do CP. Esse procedimento não faz com que a conti-
nuidade delitiva existente em relação a cada vítima específica deixe de 
ser considerada, mas apenas com que a sua valoração seja feita em 
conjunto, o que é possível porque os parâmetros mínimo e máximo 
de aumento previstos no art. 71, parágrafo único, são mais amplos do 
que aqueles estabelecidos no caput do mesmo artigo. REsp 1.471.651-
MG, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 13/10/2015, DJe 
5/11/2015. (Inform. STJ 573) 

DIREITO PENAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE ATENUANTE INOMINADA. 
Não caracteriza circunstância relevante anterior ao crime (art. 66 do 
CP) o fato de o condenado possuir bons antecedentes criminais. A 
atenuante inominada é entendida como uma circunstância relevante, 
anterior ou posterior ao delito, não disposta em lei, mas que influencia 

no juízo de reprovação do autor. Excluem-se, portanto, os antecedentes 
criminais, que já são avaliados na fixação da pena-base e expressamente 
previstos como circunstância judicial do art. 59 do CP. REsp 1.405.989-
SP, Rel. para o acórdão Min. Nefi Cordeiro, julgado em 18/8/2015, 
DJe 23/9/2015 (Inform. STJ 569). 

DIREITO PENAL. HIPÓTESE QUE NÃO CARACTERIZA CONTINUIDADE 
DELITIVA. 
Não há continuidade delitiva entre os crimes do art. 6º da Lei 
7.492/1986 (Lei dos Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional) e 
os crimes do art. 1º da Lei 9.613/1998 (Lei dos Crimes de “Lavagem” 
de Dinheiro). Há continuidade delitiva, a teor do art. 71 do CP, quando 
o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica crimes da 
mesma espécie e, em razão das condições de tempo, lugar, maneira 
de execução e outras semelhantes, devam os delitos seguintes ser 
havidos como continuação do primeiro. Assim, não incide a regra do 
crime continuado na hipótese, pois os crimes descritos nos arts. 6º da 
Lei 7.492/1986 e 1º da Lei 9.613/1998 não são da mesma espécie. REsp 
1.405.989-SP, Rel. originário Min. Sebastião Reis Júnior, Rel. para 
acórdão Min. Nefi Cordeiro, julgado em 18/8/2015, DJe 23/9/2015 
(Inform. STJ 569). 

DIREITO PENAL. NÃO INCIDÊNCIA DA ATENUANTE DA CONFISSÃO 
ESPONTÂNEA. 
O fato de o denunciado por roubo ter confessado a subtração do 
bem, negando, porém, o emprego de violência ou grave ameaça, é 
circunstância que não enseja a aplicação da atenuante da confissão 
espontânea (art. 65, III, “d”, do CP). Isso porque a atenuante da 
confissão espontânea pressupõe que o réu reconheça a autoria do 
fato típico que lhe é imputado. Ocorre que, no caso, o réu não admitiu 
a prática do roubo denunciado, pois negou o emprego de violência ou 
de grave ameaça para subtrair o bem da vítima, numa clara tentativa de 
desclassificar a sua conduta para o crime de furto. Nesse contexto, em 
que se nega a prática do tipo penal apontado na peça acusatória, não 
é possível o reconhecimento da circunstância atenuante. Precedente 
citado: HC 98.280-RS, Quinta Turma, DJe 30/11/2009. HC 301.063-
SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, julgado em 3/9/2015, DJe 18/9/2015 
(Inform. STJ 569). 

DIREITO PENAL. INCIDÊNCIA DA ATENUANTE DA CONFISSÃO 
ESPONTÂNEA. 
O fato de o denunciado por furto qualificado pelo rompimento de 
obstáculo ter confessado a subtração do bem, apesar de ter negado 
o arrombamento, é circunstância suficiente para a incidência da 
atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, “d”, do CP). Isso 
porque, consoante entendimento sufragado no âmbito do STJ, mesmo 
que o agente tenha confessado parcialmente os fatos narrados na 
exordial acusatória, deve ser beneficiado com a atenuante genérica da 
confissão espontânea (HC 322.077-SP, Quinta Turma, DJe 3/8/2015; e 
HC 229.478-RJ, Sexta Turma, DJe 2/6/2015). HC 328.021-SC, Rel. Min. 
Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador convocado do TJ-PE), 
julgado em 3/9/2015, DJe 15/9/2015 (Inform. STJ 569). 

DIREITO PENAL. COMPENSAÇÃO ENTRE A ATENUANTE DA CON-
FISSÃO ESPONTÂNEA E A AGRAVANTE DE VIOLÊNCIA CONTRA A 
MULHER. 
Compensa-se a atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, 
“d”, do CP) com a agravante de ter sido o crime praticado com 
violência contra a mulher (art. 61, II, “f”, do CP). O STJ tem firme 
entendimento de que a atenuante da confissão espontânea, por envol-
ver a personalidade do agente, deve ser utilizada como circunstância 
preponderante quando do concurso entre agravantes e atenuantes, nos 
termos consignados pelo art. 67 do CP. Nessa linha intelectiva, o STJ, 
por ocasião do julgamento do REsp 1.341.370-MT, Terceira Seção, 
DJe 17/4/2013, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, pacificou a 
compreensão de que a agravante da reincidência e a atenuante da con-
fissão espontânea, por serem igualmente preponderantes, devem ser 
compensadas entre si. Nessa senda, o referido entendimento deve ser 
estendido, por interpretação analógica, à hipótese em análise, dada sua 

MINI VADE MECUM DE JURISPRUDÊNCIA – STF/STJ14



similitude, por também versar sobre a possibilidade de compensação 
entre circunstâncias preponderantes. AgRg no AREsp 689.064-RJ, 
Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 6/8/2015, DJe 
26/8/2015 (Inform. STJ 568). 

DIREITO PENAL. MOTIVOS PARA EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE DE 
HOMICÍDIO E DE LESÕES CORPORAIS CULPOSOS PRATICADOS NA 
DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. 
O juiz, na análise dos motivos do crime (art. 59 do CP), pode fixar a 
pena-base acima do mínimo legal em razão de o autor ter praticado 
delito de homicídio e de lesões corporais culposos na direção de 
veículo automotor, conduzindo-o com imprudência a fim de levar 
droga a uma festa. Isso porque o fim de levar droga a uma festa 
representa finalidade que desborda das razoavelmente utilizadas para 
esses crimes, configurando justificativa válida para o desvalor. AgRg no 
HC 153.549-DF, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado em 2/6/2015, DJe 
12/6/2015 (Inform. STJ 563). 

DIREITO PENAL. INDEVIDA EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE DE HOMICÍ-
DIO E DE LESÕES CORPORAIS CULPOSOS PRATICADOS NA DIREÇÃO 
DE VEÍCULO AUTOMOTOR. 
Na primeira fase da dosimetria da pena, o excesso de velocidade 
não deve ser considerado na aferição da culpabilidade (art. 59 do 
CP) do agente que pratica delito de homicídio e de lesões corporais 
culposos na direção de veículo automotor. O excesso de velocidade 
não constitui fundamento apto a justificar o aumento da pena-base pela 
culpabilidade, por ser inerente aos delitos de homicídio culposo e de 
lesões corporais culposas praticados na direção de veículo automotor, 
caracterizando a imprudência, modalidade de violação do dever de 
cuidado objetivo, necessária à configuração dos delitos culposos. AgRg 
no HC 153.549-DF, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado em 2/6/2015, DJe 
12/6/2015 (Inform. STJ 563). 

DIREITO PENAL. VEDAÇÃO DA FIXAÇÃO DE REGIME PRISIONAL MAIS 
SEVERO DO QUE AQUELE ABSTRATAMENTE IMPOSTO. 
No crime de roubo, o emprego de arma de fogo não autoriza, por si só, 
a imposição do regime inicial fechado se, primário o réu, a pena-base 
foi fixada no mínimo legal. Nesse sentido, dispõe a Súmula 440 do STJ 
que, “fixada a pena-base no mínimo legal, é vedado o estabelecimento 
de regime prisional mais gravoso do que o cabível em razão da sanção 
imposta, com base apenas na gravidade abstrata do delito”; e a Súmula 
719 do STF, “a imposição do regime de cumprimento mais severo do que 
a pena aplicada permitir exige motivação idônea”. Precedente citado do 
STJ: AgRg no HC 303.275-SP, Quinta Turma, DJe 24/2/2015. Precedente 
citado do STF: HC 118.230-RS, Primeira Turma, DJe 11/3/2009. HC 
309.939-SP, Rel. Min. Newton Trisotto (Desembargador convocado 
do TJ-SC), julgado em 28/4/2015, DJe 19/5/2015 (Inform. STJ 562). 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. LEGITIMIDADE DO MP PARA PRO-
MOVER MEDIDA QUE GARANTA O PAGAMENTO DE MULTA PENAL. 
O Ministério Público tem legitimidade para promover medida 
assecuratória que vise à garantia do pagamento de multa imposta 
por sentença penal condenatória. É certo que, com a edição da Lei 
9.268/1996, a qual deu nova redação ao art. 51 do CP, modificou-se 
o procedimento de cobrança da pena de multa, passando-se a aplicar 
as regras referentes à Fazenda Pública. Cabe referir, por oportuno, que 
não obstante a pena de multa tenha passado a ser considerada dívida 
de valor, não perdeu sua natureza jurídica de sanção penal. Todavia, na 
hipótese em análise, discute-se a legitimidade do MP não para cobrança 
de pena de multa – esta sim de legitimidade da Fazenda Pública –, mas 
para promover medida assecuratória, a qual está assegurada tanto pelos 
termos do art. 142 do CPP quanto pela própria titularidade da ação 
penal, conferida pela Constituição Federal. Precedentes citados: Resp 
1.115.275-PR, Quinta Turma, DJe 4/11/2011); e RMS 21.967-PR, Quinta 
Turma, DJe 2/3/2009. REsp 1.275.834-PR, Rel. Min. Ericson Maranho 
(Desembargador convocado do TJ-SP), julgado em 17/3/2015, DJe 
25/3/2015 (Inform. STJ 558). 

DIREITO PENAL. COMPENSAÇÃO ENTRE REINCIDÊNCIA E CONFISSÃO 
ESPONTÂNEA. 
Tratando-se de réu multirreincidente, não é possível promover 
a compensação entre a atenuante da confissão espontânea e a 
agravante da reincidência. De fato, a Terceira Seção do STJ firmou 
o entendimento de que a atenuante da confissão espontânea pode ser 
compensada com a agravante da reincidência (EREsp 1.154.752-RS, 
DJe 4/9/2012). No entanto, tratando-se de réu multirreincidente, 
promover essa compensação implicaria ofensa aos princípios da 
individualização da pena e da proporcionalidade. Isso porque a 
multirreincidência exige maior reprovação do que aquela conduta 
perpetrada por quem ostenta a condição de reincidente por força, 
apenas, de um único evento isolado em sua vida. Precedente citado: 
AgRg no REsp 1.356.527-DF, Quinta Turma, DJe 25/9/2013. AgRg no 
REsp 1.424.247-DF, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado em 3/2/2015, 
DJe 13/2/2015 (Inform. STJ 555). 

Furto qualificado: dosimetria e circunstâncias judiciais
A 2ª Turma iniciou julgamento de “habeas corpus” impetrado contra 
acórdão do STJ que mantivera decisão que condenara o paciente à 
pena de três anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, pela 
prática do crime de furto qualificado (CP, art. 155, § 4º). A defesa 
sustenta a desproporcionalidade da pena-base aplicada e pleiteia a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. 
No caso, o STJ considerara as seguintes circunstâncias desfavoráveis 
ao réu: a) presença de patente culpabilidade, uma vez que o paciente 
estaria consciente da ilicitude do seu comportamento; b) ocorrência de 
rompimento de obstáculo à subtração da coisa (CP, art. 155, § 4º, I); e 
c) caracterização de maus antecedentes, tendo em conta a existência 
de quatro processos criminais em curso. O Ministro Gilmar Mendes 
(relator) deferiu a ordem. Aduziu que a consciência da ilicitude seria 
pressuposto da culpabilidade (CP, art. 21) e, portanto, circunstância 
inidônea à exasperação da pena. Ressaltou que a circunstância 
“rompimento de obstáculo” já teria sido considerada qualificadora, e 
não poderia ser novamente adotada para aumentar a pena-base, sem 
especial demonstração de sua gravidade. Noticiou, também, que os 
processos criminais apontados como maus antecedentes ainda não 
haviam transitado em julgado. No ponto, salientou que, embora não 
houvesse um pronunciamento final do Plenário, a Turma afastaria 
a consideração das ações e investigações em andamento como 
circunstância desfavorável (RHC 117.095/DF, DJe de 13.9.2013; e 
RHC 113.381/DF, DJe de 20.2.2014). Ademais, relembrou que, apesar 
de a aplicação da causa de aumento de pena em 1/3 em razão do 
repouso noturno (CP, art. 155, § 1º) — na terceira fase da dosimetria 
da pena — não ter sido discutida no STJ, nem suscitada no presente 
“habeas corpus”, a controvérsia mereceria ser analisada, de ofício, 
pelo STF. Relatou que, na espécie, foram aplicadas conjuntamente 
a referida majorante e a qualificadora, o que seria considerado 
inviável pela doutrina e jurisprudência. Assim, julgou procedente 
o pedido para determinar que o juiz da condenação: a) refizesse a 
dosimetria da pena, desconsiderados, na primeira fase, a patente 
culpabilidade, o rompimento de obstáculo e os maus antecedentes 
como circunstâncias desfavoráveis; e b) substituísse a pena privativa 
de liberdade por restritivas de direito. Além disso, concedeu a ordem, 
de ofício, para afastar a incidência da majorante do art. 155, § 1º, do 
CP, e consignou que o repouso noturno poderia ser considerado na 
primeira fase de aplicação da pena. Em seguida, pediu vista dos autos 
a Ministra Cármen Lúcia.
HC 122940/PI, rel. Min. Gilmar Mendes, 16.9.2014. (HC-122940) 
(Inform. STF 759)

Inquéritos e ações penais em andamento e maus antecedentes - 1
O Plenário iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se 
discute a possibilidade de inquéritos e ações penais em andamento 
configurarem maus antecedentes, para efeito de fixação da pena-base. O 
Ministro Marco Aurélio (relator), acompanhado pelos Ministros Roberto 
Barroso, Teori Zavascki e Gilmar Mendes, desproveu o recurso. Explicou 
que a jurisprudência da Corte sobre o tema estaria em evolução, e a 
tendência atual seria no sentido de que a cláusula constitucional da 

1. DIREITO PENAL 15



não culpabilidade (CF, art. 5º, LVII) não poderia ser afastada. Apontou 
semelhante movimento por parte da doutrina, a concluir que, sob o 
império da nova ordem constitucional, somente poderiam ser valora-
das como maus antecedentes as decisões condenatórias irrecorríveis. 
Assim, não poderiam ser considerados para esse fim quaisquer outras 
investigações ou processos criminais em andamento, mesmo em fase 
recursal. Salientou que esse ponto de vista estaria em consonância 
com a moderna jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos e do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem. Realçou, ainda, 
recomendação por parte do Comitê de Direitos Humanos das Nações 
Unidas, no sentido de que o Poder Público deveria abster-se de prejulgar 
o acusado. Colacionou, também, o Enunciado 444 da Súmula do STJ (“É 
vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para 
agravar a pena-base”). Observou que o lançamento, no mundo jurídico, 
de enfoque ainda não definitivo e, portanto, sujeito a condição resolutiva, 
potencializaria a atuação da polícia judiciária, bem como a precariedade 
de certos pronunciamentos judiciais. Asseverou que, uma vez admitido 
pelo sistema penal brasileiro o conhecimento do conteúdo da folha penal 
como fator a se ter em conta na fixação da pena, a presunção deveria 
militar em favor do acusado. Alertou que o arcabouço normativo não 
poderia ser interpretado a ponto de gerar perplexidade. Nesse sentido, 
elementos passíveis de perder a sustentação fática não poderiam ser 
sopesados como reveladores de antecedentes.
RE 591054/SC, rel. Min. Marco Aurélio, 5.5.2014. (RE-591054) 

Inquéritos e ações penais em andamento e maus antecedentes - 2
O relator asseverou que os dados passíveis de valoração para aferir a 
culpabilidade deveriam derivar de envolvimentos judiciais que implicas-
sem condenação definitiva, seja em relação a crimes, seja no tocante a 
contravenções. Assim, na eventualidade de existirem várias condenações 
acobertadas pela coisa julgada, remeter-se-ia aos antecedentes negativos 
e, em seguida, referir-se-ia à reincidência. Além disso, o transcurso do 
quinquênio previsto no art. 64, I, do CP não seria óbice ao acionamento 
do art. 59 do mesmo diploma. Por outro lado, ponderou que conflitaria 
com a ordem jurídica considerar, para a majoração da pena-base, pro-
cessos que tivessem resultado na aceitação de proposta de transação 
penal (Lei 9.099/1995, art. 76, § 6º), na concessão de remissão em 
procedimento judicial para apuração de ato infracional previsto no ECA, 
com aplicação de medida de caráter reeducacional, na extinção da puni-
bilidade, entre outros, excetuados os resultantes em indulto individual, 
coletivo ou comutação de pena. Reputou, por fim, que as condenações 
por fatos posteriores ao apurado, com trânsito em julgado, não seriam 
aptas a desabonar, na primeira fase da dosimetria, os antecedentes para 
efeito de exacerbação da pena-base. No ponto, sublinhou que a incidência 
penal só serviria para agravar a medida da pena quando ocorrida antes 
do cometimento do delito, independentemente de a decisão alusiva à 
prática haver sido dada como firme em momento prévio. Sintetizou que 
deveria ser considerado o quadro existente na data da prática delituosa. 
O Ministro Roberto Barroso afirmou que a jurisprudência dominante da 
Corte assentara entendimento de que a presunção de inocência somente 
se romperia a partir do trânsito em julgado de decisão condenatória. 
Assim, a falta dessa qualidade da condenação impediria que se levasse 
em conta, para fins de maus antecedentes, a existência de inquéritos 
ou de processos judiciais.
RE 591054/SC, rel. Min. Marco Aurélio, 5.5.2014. (RE-591054) 

Inquéritos e ações penais em andamento e maus antecedentes - 3
Em divergência, os Ministros Ricardo Lewandowski, Rosa Weber, Luiz 
Fux e Cármen Lúcia deram provimento ao recurso. O Ministro Ricardo 
Lewandowski entendeu que o art. 59 do CP compreenderia diversos 
aspectos, os quais deveriam ser considerados pelo juiz na dosimetria da 
pena. Cumpriria, então, ao julgador fixar a reprimenda da maneira que 
fosse suficiente para a reprovação e a prevenção do crime. Registrou que 
os antecedentes aludidos no art. 59 do CP não se confundiriam com os 
passíveis de agravar a pena nos termos do art. 61, I, do mesmo diploma, 
o qual trataria de reincidência. Exemplificou que haveria acusados com 
extensa ficha criminal, relativa a passagens pela polícia e a ações penais 
em andamento, o que precisaria ser considerado pelo juiz, no âmbito 
de sua discricionariedade. Assim, o magistrado poderia, com fulcro 

no art. 59 do CP, ponderar esses maus antecedentes. Por fim, frisou 
que o recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida diria 
respeito a teses, e não a casos concretos, razão pela qual superou a 
questão prejudicial de conhecimento relativa à prescrição, sem prejuízo 
de assentá-la, eventualmente. A Ministra Rosa Weber consignou que não 
haveria afronta ao princípio constitucional da presunção de inocência, 
uma vez que o juiz, com base nas particularidades da situação concreta, 
teria a prerrogativa de valorar negativamente, no estabelecimento da 
pena-base, a existência de diversas investigações e ações penais em 
desfavor do acusado. O Ministro Luiz Fux aduziu que a presunção de 
inocência não seria um princípio, mas uma regra passível de interpre-
tação teleológica e sistemática. Assinalou que o antecedente seria tudo 
aquilo que antecedesse ao fato criminoso, ou seja, a vida “ante acta” do 
réu. Acresceu que o fato de se levar em consideração os maus antece-
dentes não significaria, de início, uma condenação. Reputou que, à luz 
do princípio da igualdade, não se poderia dar tratamento igual para quem 
nunca tivesse praticado crime e para quem tivesse processos e inquéritos 
pendentes. Afirmou, ainda, que o Estado teria um direito fundamental 
que se sobreporia ao do indivíduo, de impor a ordem penal. Por fim, o 
Plenário deliberou suspender o julgamento.
RE 591054/SC, rel. Min. Marco Aurélio, 5.5.2014. (RE-591054) (Inform. 
STF 749)

 � Súmula STF Nº 723
Não se admite a suspensão condicional do processo por crime 
continuado, se a soma da pena mínima da infração mais grave com 
o aumento mínimo de um sexto for superior a um ano.

 � Súmula STF nº 719
A imposição do regime de cumprimento mais severo do que a pena 
aplicada permitir exige motivação idônea.

 � Súmula STF nº 718
A opinião do julgador sobre a gravidade em abstrato do crime não 
constitui motivação idônea para a imposição de regime mais severo 
do que o permitido segundo a pena aplicada.

 � Súmula STF nº 605
Não se admite continuidade delitiva nos crimes contra a vida.

 � Súmula STF nº 499
Não obsta à concessão do “sursis” condenação anterior à pena 
de multa.

 � Súmula STF nº 422
A absolvição criminal não prejudica a medida de segurança, quando 
couber, ainda que importe privação da liberdade.

 � Súmula STJ nº 545
Quando a confissão for utilizada para a formação do convencimento 
do julgador, o réu fará jus à atenuante prevista no art. 65, III, d, do 
Código Penal. 

 � Súmula STJ nº 527 
O tempo de duração da medida de segurança não deve ultrapassar o 
limite máximo da pena abstratamente cominada ao delito praticado. 

 � Súmula STJ nº 493 
É inadmissível a fixação de pena substitutiva (art. 44 do CP) como 
condição especial ao regime aberto.

 � Súmula STJ nº 444
É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso 
para agravar a pena-base.

 � Súmula STJ nº 440
Fixada a pena-base no mínimo legal, é vedado o estabelecimento 
de regime prisional mais gravoso do que o cabível em razão da 
sanção imposta, com base apenas na gravidade abstrata do delito.
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 � Súmula STJ nº 269
É admissível a adoção do regime prisional semiaberto aos reinciden-
tes condenados a pena igual ou inferior a quatro anos se favoráveis 
as circunstâncias judiciais.

 � Súmula STJ nº 241
A reincidência penal não pode ser considerada como circunstância 
agravante e, simultaneamente, como circunstância judicial.

 � Súmula STJ nº 231
A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à 
redução da pena abaixo do mínimo legal.

 � Súmula STJ nº 171
Cominadas cumulativamente, em lei especial, penas privativa de 
liberdade e pecuniária, é defeso a substituição da prisão por multa.

4. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE – 
PRESCRIÇÃO

ED: interesse recursal e reconhecimento da prescrição da pretensão 
punitiva – 1
A Primeira Turma iniciou julgamento de embargos de declaração 
opostos de acórdão proferido em ação penal, em que declarada a 
extinção da punibilidade, em virtude do reconhecimento da prescri-
ção da pretensão punitiva com base na pena aplicada em concreto. 
Sustenta o embargante a existência de omissão e contradição no 
julgado, uma vez que, ao desclassificar a conduta descrita na denún-
cia – falsificação de documento público – para o delito de falsidade 
ideológica de documento particular (CP, art. 299), a Turma deveria, de 
imediato, ter reconhecido a prescrição da pretensão punitiva com base 
na pena cominada em abstrato e não ter prosseguido no julgamento 
do feito, proferindo decreto condenatório, para, só então, reconhecer 
a prescrição com base na pena aplicada em concreto. Aduz que a 
declaração da prescrição da pena em abstrato seria mais benéfica 
aos interesses do acusado, pois o reconhecimento da prescrição 
com base na pena em concreto se materializaria após a formação do 
juízo de reprovação penal. Ao apreciar os embargos de declaração, 
o Ministro Roberto Barroso (relator), no que foi acompanhado pelo 
Ministro Luiz Fux, entendeu existir omissão no julgado. Asseverou que 
a Turma, não obstante a desclassificação da conduta descrita na peça 
acusatória para tipo penal diverso, previsto no art. 299 do CP, não teria 
se manifestado acerca da prescrição em abstrato da pretensão punitiva 
estatal. Considerou que o reconhecimento da prescrição com funda-
mento na pena cominada em abstrato impediria o exame do mérito 
da pretensão deduzida pelo órgão acusatório, de modo que haveria 
interesse legítimo do acusado no reconhecimento da prescrição em 
tese, em substituição à prescrição pela pena aplicada em concreto. 
Em divergência, os Ministros Marco Aurélio e Rosa Weber rejeitaram 
os embargos declaratórios. O Ministro Marco Aurélio ressaltou que 
não haveria utilidade ou necessidade na prestação jurisdicional, na 
medida em que o Colegiado teria efetivamente declarado a prescrição 
da pretensão punitiva estatal, sendo irrelevante se com fundamento 
na pena em concreto ou em abstrato, pois o resultado prático seria 
o mesmo. Em seguida, o julgamento foi suspenso para se aguardar 
o voto de desempate do Ministro Celso de Mello. 
AP 530 ED-segundos/MS, rel. Min. Roberto Barroso, 9.6.2015. (AP-530) 

ED: interesse recursal e reconhecimento da prescrição da pretensão 
punitiva – 2
Em conclusão de julgamento, a Primeira Turma, por maioria, rejeitou 
embargos de declaração em que se discutia a existência de omissão 
e contradição no julgado, uma vez que, ao desclassificar a conduta 
descrita na denúncia, essa Corte deveria, por ser supostamente mais 
favorável ao acusado, ter reconhecido, de imediato, a prescrição da 
pretensão punitiva com base na pena cominada em abstrato, e não ter 
prosseguido no julgamento do feito, proferindo decreto condenatório, 
para, só então, reconhecer a prescrição com base na pena aplicada 
em concreto – v. Informativo 789. A Turma ressaltou que não haveria 

utilidade ou necessidade na prestação jurisdicional, na medida em que 
o Colegiado teria efetivamente declarado a prescrição da pretensão 
punitiva estatal, sendo irrelevante se com fundamento na pena em 
concreto ou em abstrato, pois o resultado prático seria o mesmo. 
Vencidos os Ministros Roberto Barroso (relator) e Luiz Fux, que 
acolhiam os embargos. 
AP 530 ED-segundos/MS, rel. Min. Roberto Barroso, red. p/ o acórdão 
Min. Marco Aurélio, 30.6.2015. (AP-530) (Inform. STF 792)

Ação penal e prescrição em perspectiva
Não se admite a denominada prescrição em perspectiva, haja vista a 
inexistência de previsão legal do instituto. Com base nessa orientação, 
a Primeira Turma negou provimento a agravo regimental em que se 
impugnava decisão monocrática que determinara o prosseguimento de 
inquérito, ouvindo-se o Ministério Público Federal quanto a possíveis 
diligências. Na espécie, em face da diplomação de um dos investigados 
no cargo de deputado federal, os autos foram remetidos ao STF. A 
Turma destacou que, por ocasião do julgamento do presente recurso, 
o agravante não mais deteria prerrogativa de foro, porém, competiria 
ao STF processar e julgar o agravo regimental em que se impugna 
decisão monocrática de integrante da Corte. Apontou a inadequação da 
decisão do juízo de origem que teria prejulgado ação penal que sequer 
fora proposta, ao aventar uma possível penalidade e, a partir da pena 
hipotética, pronunciar a prescrição da pretensão punitiva. Afastada a 
prescrição e o arquivamento dos autos, a Turma determinou a remessa 
do inquérito ao juiz da vara criminal competente. 
Inq 3574 AgR/MT, rel. Min. Marco Aurélio, 2.6.2015. (Inq-3574) 
(Inform. STF 788)

AG. REG. NO HC N. 126.983-PE
RELATOR: MIN. DIAS TOFFOLI
EMENTA: Agravo regimental em habeas corpus. Penal. Estelionato 
Previdenciário. (CP, art. 171, § 3º). Prescrição da pretensão punitiva. 
Não ocorrência. Delito praticado pelo próprio beneficiário das parcelas 
da aposentadoria concedida mediante fraude. Crime permanente. Termo 
inicial do prazo prescricional contabilizado a partir da cessação do 
pagamento do benefício indevido. Precedentes. Regimental não provido. 
1. O magistério jurisprudencial da Corte está consolidado no sentido 
de que “o crime de estelionato previdenciário, quando praticado pelo 
próprio beneficiário das prestações, tem caráter permanente, cessando 
a atividade delitiva apenas com o fim da percepção das prestações” 
(HC nº 107.385/RJ, Primeira Turma, Relatora a Ministra Rosa Weber, 
DJe de 30/3/12).
2. Tomando por base esse entendimento, não há que se falar em prescri-
ção da pretensão punitiva, pois a cessação da atividade delitiva ocorreu 
aos 31/12/07 e o lapso temporal de 4 (quatro) anos (CP, art. 109, inciso 
V c/c o parágrafo único), necessário a sua efetivação – tomando-se por 
base a pena em concreto aplicada -, não foi alcançado entre os marcos 
interruptivos verificados na espécie, a saber, o recebimento da denúncia 
(em 8/2/11) e a sentença penal condenatória recorrível (em 10/8/12). 
3. Agravo regimental ao qual se nega provimento. (Inform. STF 787)

Marco temporal da prescrição em 2ª instância: sessão de julgamento 
ou publicação do acórdão
A prescrição da pretensão punitiva do Estado, em segundo grau de 
jurisdição, se interrompe na data da sessão de julgamento do recurso e 
não na data da publicação do acórdão. Com base nesse entendimento, 
a 1ª Turma, por maioria, negou provimento a recurso ordinário em 
“habeas corpus” em que se alegava a extinção da punibilidade do 
delito pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva. O Colegiado 
afirmou que, por se tratar de acórdão, a publicação do ato ocorreria 
com a realização da sessão de julgamento. O Ministro Roberto Barroso 
enfatizou que a prescrição seria a perda de uma pretensão pelo seu 
não exercício, dentro de um determinado prazo. Portanto, a prescrição 
estaria associada à inércia do titular do direito. Dessa forma, com a 
realização da sessão de julgamento, não se poderia reconhecer essa 
inércia. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que dava provimento ao 
recurso. Reputava que a interrupção da prescrição só ocorreria com 
a publicação da sentença ou acórdão condenatório recorrível (CP, art. 
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117, IV). Pontuava que o acórdão somente se tornaria recorrível com 
a sua confecção. Observava que a publicação do aresto teria ocorrido 
cinco meses depois da sessão de julgamento. 
RHC 125078/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 3.3.2015. (RHC-125078) 
(Inform. STF 776)

Cumprimento de decreto presidencial e extinção da punibilidade
O Plenário, ao resolver questão de ordem em execução penal trazida 
pelo Ministro Roberto Barroso (relator), declarou extinta a punibilidade 
de condenado, nos autos da AP 470/MG (DJe de 22.4.2013), à pena de 
4 anos e 8 meses de reclusão e 180 dias-multa pelo crime de corrupção 
ativa (CP, art. 333). O Colegiado registrou que o apenado efetuara o 
pagamento integral da multa e que cumpriria a pena desde 15.11.2013. 
Ademais, atenderia os requisitos objetivos e subjetivos do Decreto 
8.380/2014, por meio do qual a Presidência da República concedeu 
indulto natalino e comutação de penas. 
EP 1 QO/DF, rel. Min. Roberto Barroso, 4.3.2015. (EP-1) (Inform. 
STF 776)

DIREITO PENAL. INTERRUPÇÃO DE PRESCRIÇÃO DE PRETENSÃO 
PUNITIVA EM CRIMES CONEXOS. 
No caso de crimes conexos que sejam objeto do mesmo processo, 
havendo sentença condenatória para um dos crimes e acórdão con-
denatório para o outro delito, tem-se que a prescrição da pretensão 
punitiva de ambos é interrompida a cada provimento jurisdicional 
(art. 117, § 1º, do CP). De antemão, salienta-se que o art. 117, IV, 
do CP enuncia que: “O curso da prescrição interrompe-se: IV – pela 
publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis”. Nesse 
contexto, é importante ressaltar que, se a sentença é condenatória, o 
acórdão só poderá ser confirmatório ou absolutório, assim como só 
haverá acórdão condenatório no caso de prévia sentença absolutória. Na 
hipótese, contudo, os crimes são conexos, o que viabilizou a ocorrência, 
no mesmo processo, tanto de uma sentença condenatória quanto de um 
acórdão condenatório. Isso porque a sentença condenou por um crime e 
absolveu por outro, e o acórdão reformou a absolvição. Ressaltado isso, 
enfatiza-se que a prescrição não é contada separadamente nos casos 
de crimes conexos que sejam objeto do mesmo processo. Ademais, 
para efeito de prescrição, o art. 117, § 1º, do CP dispõe que: “[...] Nos 
crimes conexos, que sejam objeto do mesmo processo, estende-se aos 
demais a interrupção relativa a qualquer deles”. Portanto, observa-se 
que, a despeito de a sentença ter sido em parte condenatória e em 
parte absolutória, ela interrompeu o prazo prescricional de ambos os 
crimes julgados. Outrossim, o acórdão, em que pese ter confirmado a 
condenação perpetrada pelo Juiz singular, também condenou o agente 
– que, até então, tinha sido absolvido – pelo outro crime, de sorte que 
interrompeu, novamente, a prescrição de ambos os delitos conexos. 
Precedente citado do STF: HC 71.983-SP, Segunda Turma, DJ 31/5/1996. 
RHC 40.177-PR, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 
25/8/2015, DJe 1º/9/2015 (Inform. STJ 568). 

DIREITO PENAL. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL DO 
CRIME PREVISTO NO ART. 2º, I, DA LEI 8.137/1990. 
O termo inicial do prazo prescricional da pretensão punitiva do crime 
previsto no art. 2º, I, da Lei 8.137/1990 (“fazer declaração falsa ou 
omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra 
fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de 
tributo”) é a data em que a fraude é perpetrada, e não a data em que 
ela é descoberta. Isso porque o referido tipo tem natureza de crime 
formal, instantâneo, sendo suficiente a conduta instrumental, haja vista 
não ser necessária a efetiva supressão ou redução do tributo para a 
sua consumação, bastando o emprego da fraude. Assim, o fato de a 
fraude ter sido empregada em momento determinado, ainda que irradie 
efeitos até ser descoberta, não revela conduta permanente, mas sim, 
crime instantâneo de efeitos permanentes – os quais perduraram até a 
descoberta do engodo. Precedente citado do STJ: RHC 9.625-CE, Sexta 
Turma, DJ 27/8/2001. Precedente citado do STF: RHC 90.532 ED, Tribu-
nal Pleno, DJe 5/11/2009. RHC 36.024-ES, Rel. Min. Reynaldo Soares 
da Fonseca, julgado em 25/8/2015, DJe 1º/9/2015 (Inform. STJ 568). 

DIREITO PENAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE INDEPENDENTEMENTE 
DO ADIMPLEMENTO DA PENA DE MULTA. RECURSO REPETITIVO 
(ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). TEMA 931. 
Nos casos em que haja condenação a pena privativa de liberdade e 
multa, cumprida a primeira (ou a restritiva de direitos que eventual-
mente a tenha substituído), o inadimplemento da sanção pecuniária 
não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade. A Lei 
9.268/1996 deu nova redação ao art. 51 do CP e extirpou do diploma jurí-
dico a possibilidade de conversão da pena de multa em detenção, no caso 
de inadimplemento da sanção pecuniária. Após a alteração legislativa, o 
mencionado artigo passou a vigorar com a seguinte redação: “Transitada 
em julgado a sentença condenatória, a multa será considerada dívida de 
valor, aplicando-se-lhes as normas da legislação relativa à dívida ativa 
da Fazenda Pública, inclusive no que concerne às causas interruptivas 
e suspensivas da prescrição”. Portanto, diante da nova redação dada ao 
CP, a pena de multa não mais possui o condão de constranger o direito 
à locomoção do sentenciado (STF: AgRg no HC 81.480-SP, Primeira 
Turma, DJ 5/4/2002; e HC 73.758-SP, Segunda Turma, DJ 24/9/1999). 
É imperioso frisar que a nova redação do art. 51 do CP trata da pena 
de multa como dívida de valor já a partir do trânsito em julgado da 
sentença penal condenatória, ou seja, em momento, inclusive, anterior 
ao próprio cumprimento da pena privativa de liberdade ou da restritiva 
de direitos. Isso implica afirmar que o jus puniendi do Estado exaure-se 
ao fim da execução da pena privativa de liberdade ou da restritiva de 
direitos, porquanto, em nenhum momento, engloba a pena de multa, 
considerada dívida de valor a partir do trânsito em julgado da sentença 
penal condenatória. Entendimento oposto, ou seja, a possibilidade de 
constrição da liberdade daquele que é apenado somente em razão de 
sanção pecuniária, consistiria em legitimação da prisão por dívida, em 
afronta, portanto, ao disposto no art. 5º, LXVII, da CF e, ainda, no art. 7º, 
7, da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de San José 
da Costa Rica), cujo texto estabelece que “ninguém deve ser detido por 
dívida”. Dessa forma, o reconhecimento da pena de multa como dívida 
de valor atribui à sanção pecuniária caráter extrapenal. Se a natureza da 
multa, após o trânsito em julgado da condenação, fosse compreendida 
como de caráter penal, mesmo diante da extinção da pena privativa 
de liberdade ou da restritiva de direitos pelo cumprimento, os efeitos 
da sentença se conservariam até o adimplemento da pena pecuniária, 
porquanto não reconhecida a extinção da punibilidade do apenado. Após 
a alteração legislativa que considerou a pena de multa como dívida de 
valor, deve-se assinalar também a alteração da competência para a 
execução da sanção, exclusiva, então, da Fazenda Pública, conforme 
disposto no enunciado da Súmula 521 do STJ: “A legitimidade para a 
execução fiscal de multa pendente de pagamento imposta em sentença 
condenatória é exclusiva da Fazenda Pública”. Portanto, extinta a pena 
privativa de liberdade (ou restritiva de direitos) pelo seu cumprimento, o 
inadimplemento da pena de multa não obsta a extinção da punibilidade 
do apenado, porquanto, após a nova redação do art. 51 do CP, dada 
pela Lei 9.268/1996, a pena pecuniária é considerada dívida de valor e, 
desse modo, possui caráter extrapenal, de forma que sua execução é 
de competência exclusiva da Procuradoria da Fazenda Pública. REsp 
1.519.777-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, 
julgado em 26/8/2015, DJe 10/9/2015 (Inform. STJ 568). 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECEBIMENTO DE DENÚNCIA 
POR AUTORIDADE INCOMPETENTE E PRESCRIÇÃO. 
Quando a autoridade que receber a denúncia for incompetente em 
razão de prerrogativa de foro do réu, o recebimento da peça acusatória 
será ato absolutamente nulo e, portanto, não interromperá a pres-
crição. Precedente citado do STJ: REsp 819.168-PE, Quinta Turma, DJ 
5/2/2007. Precedente citado do STF: HC 63.556-RS, Segunda Turma, DJ 
9/5/1986. APn 295-RR, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 17/12/2014, 
DJe 12/2/2015 (Inform. STJ 555). 

Prescrição penal retroativa e constitucionalidade - 1
É constitucional o art. 110, § 1º, do CP (“§ 1º A prescrição, depois da 
sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou 
depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não 
podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à 
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da denúncia ou queixa”), na redação dada pela Lei 12.234/2010. Essa a 
conclusão do Plenário que, por maioria, denegou “habeas corpus” em 
que se pleiteava o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva 
em favor do paciente, na modalidade retroativa, entre a data do fato e 
o recebimento da denúncia, diante da pena em concreto aplicada, por 
decisão transitada em julgado para a acusação. No caso, ele fora conde-
nado à pena de um ano de reclusão, como incurso nas sanções do art. 
240 do CPM (furto). Alegava-se que a citada inovação legislativa teria 
praticamente eliminado as possibilidades de se reconhecer a prescrição 
retroativa, e que o direito à prescrição seria qualificado, implicitamente, 
como um dos direitos fundamentais dos cidadãos pela Constituição. 
O Colegiado realizou retrospectiva histórica a respeito da prescrição 
retroativa na legislação pátria, a culminar na alteração promovida pela 
Lei 12.234/2010. O dispositivo do art. 110 do CP, antes do advento da 
mencionada lei, tratava da prescrição calculada pela pena concretamente 
fixada na sentença condenatória, desde que houvesse trânsito em julgado 
para a acusação ou desde que improvido seu recurso. 
HC 122694/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 10.12.2014.  (HC-122694)

Prescrição penal retroativa e constitucionalidade - 2
A Corte consignou que a diferença entre a prescrição retroativa e a 
intercorrente residiria no fato de esta ocorrer entre a publicação da sen-
tença condenatória e o trânsito em julgado para a defesa; e aquela seria 
contada da publicação da decisão condenatória para trás. A prescrição 
seria novamente computada, pois, antes, tivera seu prazo calculado em 
função da maior pena possível e, depois, seria verificada de acordo com 
a pena aplicada na sentença. Por essa razão, se o julgador constatasse 
não ocorrida a prescrição com base na pena concreta entre a publicação 
da sentença condenatória e o acórdão, passaria imediatamente a conferir 
se o novo prazo prescricional, calculado de acordo com a pena concreta, 
teria ocorrido entre: a) a data do fato e o recebimento da denúncia ou 
queixa; b) o recebimento da denúncia ou queixa e a pronúncia; c) a 
pronúncia e sua confirmação por acórdão; d) a pronúncia ou o seu 
acórdão confirmatório e a sentença condenatória; e e) o recebimento 
da denúncia ou queixa e a publicação da sentença condenatória, no caso 
de crimes não dolosos contra a vida. Essa modalidade de prescrição 
seria denominada “retroativa” porque contada para trás, da condenação 
até a pronúncia ou recebimento da denúncia ou queixa, conforme a 
espécie de crime. Com a promulgação da nova lei, a prescrição, depois 
da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou 
depois de improvido seu recurso, seria regulada pela pena aplicada, e 
não poderia ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa. 
Desse modo, fora vedada a prescrição retroativa incidente entre a data 
do fato e o recebimento da denúncia ou queixa. Nesse contexto, não se 
operaria a prescrição retroativa durante a fase do inquérito policial ou da 
investigação criminal, período em que ocorrida a apuração do fato, mas 
poderia incidir a prescrição da pretensão punitiva pela pena máxima em 
abstrato. Ademais, a norma não retroagiria, para não prejudicar autores 
de crimes cometidos antes de sua entrada em vigor.
HC 122694/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 10.12.2014.  (HC-122694) 

Prescrição penal retroativa e constitucionalidade - 3
O Tribunal mencionou a existência de corrente doutrinária defensora 
da inconstitucionalidade dessa alteração legislativa, por supostamente 
violar a proporcionalidade e os princípios da dignidade humana, da 
humanidade da pena, da culpabilidade, da individualização da pena, da 
isonomia e da razoável duração do processo. Outra corrente afirmaria a 
extinção da prescrição na modalidade retroativa pela Lei 12.234/2010. A 
Corte aduziu, entretanto, que essa inovação estaria inserta na liberdade 
de conformação do legislador, que teria legitimidade democrática para, 
ao restringir direitos, escolher os meios que reputasse adequados para a 
consecução de determinados objetivos, desde que não lhe fosse vedado 
pela Constituição e nem violasse a proporcionalidade, a fim de realizar 
uma tarefa de concordância prática justificada pela defesa de outros 
bens ou direitos constitucionalmente protegidos. O Plenário ponderou, 
ainda, que os fluxos do sistema de justiça criminal no Brasil seriam pouco 
eficientes, e que a taxa de esclarecimento de crimes seria demasiado 
baixa, a indicar a impossibilidade de se investigar, com eficiência, todos 
os crimes praticados. Isso demonstraria a vinculação da nova lei com a 

realidade. Nesse sentido, dada a impossibilidade financeira de o Estado 
atender, em sua plenitude, a todas as outras demandas sociais, seria 
irreal pretender que os órgãos da persecução devessem ser providos 
de toda a estrutura material e humana para investigar, com eficiência e 
celeridade, todo e qualquer crime praticado. A avassaladora massa de 
delitos a apurar seria uma das causas da impunidade, dada a demora ou 
impossibilidade no seu esclarecimento, na verificação da responsabili-
dade penal e na punição do culpado, assim reconhecido definitivamente. 
Dessa maneira, o legislador optara por não mais prestigiar um sistema de 
prescrição da pretensão punitiva retroativa que culminava por esvaziar a 
efetividade da tutela jurisdicional penal. Demais disso, essa modalidade 
de prescrição, calculada a partir da pena aplicada na sentença, constituiria 
peculiaridade da lei brasileira, que não encontraria similar no direito 
comparado. Nas legislações alienígenas, a prescrição da pretensão 
punitiva seria regulada pela pena máxima em abstrato, e nunca pela pena 
aplicada, a qual regularia apenas a prescrição da pretensão executória. 
Isso demonstraria que, embora a pena justa para o crime fosse a imposta 
na sentença, seria questão de política criminal, a cargo do legislador, 
estabelecer se a prescrição, enquanto não ocorrido o trânsito em julgado, 
deveria ser regulada pela pena abstrata ou concreta, bem como, nesta 
hipótese, definir a expansão dos efeitos “ex tunc”. Vencido o Ministro 
Marco Aurélio, que concedia a ordem e assentava a inconstitucionalidade 
do art. 110, § 1º, do CP. Assinalava que não se poderia chancelar a 
possibilidade de o Ministério Público ou o titular de ação penal privada 
não ter prazo para atuar, ainda que houvesse dados suficientes para a 
propositura de ação penal, independentemente de investigação. 
HC 122694/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 10.12.2014.  (HC-122694) 
(Inform. STF 771)

Recurso extraordinário e prescrição das pretensões punitiva e 
executória - 1
O Plenário iniciou julgamento de agravo regimental em agravo de 
instrumento em que se discute o termo inicial para a contagem da 
prescrição da pretensão executória do Estado: se a partir do trânsito 
em julgado para a acusação ou a partir do trânsito em julgado para a 
acusação e a defesa. Na espécie, a decisão agravada declarara extinta a 
punibilidade do agravante, em decorrência da prescrição da pretensão 
punitiva, na modalidade intercorrente, em face do decurso do prazo de 
oito anos antes mesmo da chegada do recurso extraordinário ao STF. O 
réu fora condenado, em 5.3.1999, por três homicídios culposos e três 
lesões corporais culposas (CP, artigos 121, § 3º e 129, § 6º, c/c art. 
70) provocados na condução de veículo automotor, à pena de quatro 
anos e seis meses de detenção e multa, em regime inicial semiaberto. 
A apelação fora provida por tribunal local, em 5.10.1999, apenas para 
excluir o pagamento de honorários advocatícios dos assistentes de 
acusação. O Ministro Roberto Barroso (relator) deu provimento ao 
agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal, para negar 
provimento ao agravo de instrumento, e manteve a inadmissibilidade do 
recurso extraordinário, além de afastar a ocorrência tanto da prescrição 
da pretensão punitiva quanto da pretensão executória. 
AI 794971 AgR/RJ, rel. Min. Roberto Barroso, 26.11.2014. (AI-794971)

Recurso extraordinário e prescrição das pretensões punitiva e 
executória - 2
O relator destacou que o recurso extraordinário seria incabível por 
um conjunto de razões. Primeiramente, porque fora interposto contra 
fundamentos da sentença e não contra fundamentos do acórdão que 
substituíra a sentença, além de haver apresentado argumentos novos. 
Ademais, o recurso extraordinário não questionara a condenação, 
apenas a dosimetria da pena. Nesse ponto, haveria jurisprudência do 
STF quanto às limitações para reavaliar dosimetria, sobretudo porque, 
na espécie, estaria envolvido reexame de matéria de fato e aplicação 
de direito infraconstitucional. Por conseguinte, o relator confirmou a 
decisão do tribunal de origem no tocante à inadmissibilidade do recurso 
extraordinário. Ultrapassada a questão do conhecimento do recurso, 
apontou que a decisão agravada reconhecera a prescrição da pretensão 
punitiva. Frisou que a coisa julgada se formaria quando não mais cabível 
a modificação do título judicial por meio da via recursal. Entretanto, o 
recurso inadmissível não obstaria a constituição do trânsito em julgado, 
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que se operaria após o esgotamento do prazo para a apresentação do 
recurso cabível. Aduziu que, interposto recurso que fosse inadmitido por 
intempestividade, descabimento ou qualquer outra hipótese que gerasse 
o seu não conhecimento, como no caso, o título judicial se tornaria 
imutável e não obstaria a coisa julgada. Apontou que a jurisprudência 
do STF consideraria o trânsito em julgado, para fins de contagem da 
prescrição da pretensão punitiva, quando do esgotamento do prazo 
para interposição do recurso cabível. Assim, o prazo prescricional 
seria regulado pela pena em concreto, porquanto já proferido decreto 
condenatório. Ademais, a acusação não interpusera recurso. Da pena 
aplicada (quatro anos e seis meses de detenção) deveria ser deduzido 
o aumento referente ao concurso de crimes, a teor do art. 119 do CP 
e do Enunciado 497 da Súmula do STF (“Quando se tratar de crime 
continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não 
se computando o acréscimo decorrente da continuação”). O resultado 
seria de três anos de detenção, o que faria incidir o prazo de oito anos 
de prescrição (CP, art. 109, IV). Tendo em vista que entre a data do 
fato (2.12.1995), da sentença condenatória (5.3.1999) e do trânsito 
em julgado do acórdão que confirmara a condenação (15 dias após 
26.10.1999), não houvera o transcurso de oito anos, não se operara a 
prescrição da pretensão punitiva. Registrou que o agravo de instrumento 
interposto contra a inadmissão do recurso extraordinário fora remetido 
a esta Corte pelo tribunal local somente em 24.3.2010, porque contra o 
acórdão proferido em recurso especial a defesa ingressara com vários 
recursos. Em síntese, o trânsito em julgado não poderia depender da 
interposição sucessiva de diversos recursos tidos como protelatórios.
AI 794971 AgR/RJ, rel. Min. Roberto Barroso, 26.11.2014. (AI-794971)

Recurso extraordinário e prescrição das pretensões punitiva e 
executória - 3
O relator entendeu que, após afastada a prescrição da pretensão punitiva, 
tampouco haveria prescrição da pretensão executória porque, para efeito 
da execução da pena, seria necessário apreciar a admissibilidade do 
recurso extraordinário e julgar o seu mérito, quando superada a etapa 
do seu conhecimento. A possibilidade da execução da pena, por isso, 
apenas se iniciaria após a declaração do trânsito em julgado, mesmo que 
esse ocorresse em momento anterior. Só se admitiria falar em prescrição 
da pretensão executória após o trânsito em julgado para a acusação 
porque, a partir desse momento, seria possível a execução provisória 
da pena. Ocorre que, após o julgamento do HC 84.078/MG (DJe de 
26.2.2010), a Corte assentara o não cabimento de execução provisória 
da pena quando pendentes recursos de natureza extraordinária e, com 
maior razão, do recurso de apelação. Tendo isso em conta, o princípio da 
inocência deveria repercutir no marco inicial da contagem da prescrição, 
originariamente regulado pelo art. 112, I, do CP. Caso contrário, o Estado 
seria punido pela inação quando não poderia agir, ou seja, a prescrição 
somente se aplicaria quando não fosse exercida a tempo a pretensão 
executória. Sublinhou que o que estaria em discussão seria a inteligência 
do art. 112, I, do CP (“Art. 112 - No caso do art. 110 deste Código, a 
prescrição começa a correr: I - do dia em que transita em julgado a 
sentença condenatória, para a acusação, ou a que revoga a suspensão 
condicional da pena ou o livramento condicional”). Desse modo, o 
referido dispositivo estaria sujeito a uma releitura à luz da Constituição, 
considerada a presunção da inocência ou da não culpabilidade. Se isso 
não fosse possível, o relator afirmou que a interpretação conferida pelo 
STF ao aludido postulado paralisaria a incidência do artigo em questão. 
AI 794971 AgR/RJ, rel. Min. Roberto Barroso, 26.11.2014. (AI-794971)

Recurso extraordinário e prescrição das pretensões punitiva e 
executória - 4
O Ministro Marco Aurélio, em divergência, desproveu o agravo regimen-
tal. Aduziu que não se poderia entender que se mostrara despicienda a 
interposição de recurso especial e de recurso extraordinário quanto à 
prescrição da pretensão punitiva e dizer o contrário quanto à pretensão 
executória do Estado. Lembrou que o Plenário decidira que não impediria 
a coisa julgada o recurso inadmissível, no campo penal, caso se tratasse 
de irregularidade, em termos de pressupostos de irrecorribilidade, 
que envolvessem aspectos objetivos propriamente ditos. Ou seja, os 
recursos especial e extraordinário não impediriam o trânsito em julgado 

para efeito criminal, se esses recursos se mostrassem intempestivos 
ou se irregular a representação processual. Fora esses casos, reputou 
que a interposição de recursos especial e extraordinário — ainda que 
posteriormente declarados incabíveis — obstaculizaria o trânsito em 
julgado. Em seguida, o julgamento foi suspenso, por indicação do 
relator, para se aguardar o exame, pelo Plenário virtual, de existência 
de repercussão geral em processo com tema semelhante (ARE 848.107 
RG/DF, rel. Min. Dias Toffoli).
AI 794971 AgR/RJ, rel. Min. Roberto Barroso, 26.11.2014. (AI-794971) 
(Inform. STF 769)

Abuso de autoridade e prescrição
A 1ª Turma iniciou julgamento de agravo regimental em que se discute 
imprescritibilidade de crime de abuso de autoridade, previsto no art. 
4º da Lei 4.898/1965, bem assim de pena funcional imposta em razão 
da prática desse tipo penal. A decisão agravada registrara a prescrição 
da pretensão executória da pena de 20 dias-multa, cominada com a 
determinação de perda do cargo público e inabilitação para o exercício 
de qualquer outro cargo durante três anos, imposta ao réu. O Ministério 
Público, agravante, alega que a imposição da perda do cargo público 
ocorreria automática e instantaneamente como decorrência do trânsito 
em julgado da condenação. Ademais, sustenta que, por se tratar de 
penas autônomas, não poderia o cômputo da prescrição de cada uma 
delas ser feito com base no menor prazo, o de dois anos para a pena 
corporal. Nesse sentido, defende que a pena de perda do cargo público 
guardaria maior identidade com a pena de inabilitação para o exercício 
da função, fixada pelo prazo de três anos e prescritível em oito (CP, art. 
109), de modo que as duas sanções não estariam prescritas. O Ministro 
Dias Toffoli (relator) desproveu o agravo. Anotou que, à exceção dos 
delitos destacados no art. 5º, XLII e XLIV, da CF, o ordenamento jurídico 
não contemplaria crimes imprescritíveis. A imprescritibilidade seria a 
exceção, de modo que os crimes de abuso de autoridade tipificados na 
lei e as sanções respectivas estariam sujeitas à prescrição como regra, 
fosse da pretensão punitiva, fosse da pretensão executória. O fato de a 
Lei 4.898/1965 não tratar de prescrição não significaria que esses crimes 
seriam imprescritíveis, mas que a eles seria aplicável a regra geral, nos 
termos do art. 12 do CP. No tocante à pena funcional imposta, deveria 
incidir, por ser mais favorável, o menor prazo prescricional previsto no 
art. 109 do CP, de dois anos, sob pena de se operar analogia “in malam 
partem”. Em seguida, pediu vista o Ministro Roberto Barroso.
ARE 664961 AgR-ED-AgR/RJ, rel. Min. Dias Toffoli, 18.11.2014. (ARE-
664961) (Inform. STF 768)

Prescrição e termo inicial
A 1ª Turma afetou ao Plenário julgamento de agravo regimental em 
agravo de instrumento em que se discute a adequada interpretação 
do art. 112, I, do CP [“Art. 112 - No caso do art. 110 deste Código, a 
prescrição começa a correr: (...) I - do dia em que transita em julgado a 
sentença condenatória, para a acusação, ou a que revoga a suspensão 
condicional da pena ou o livramento condicional”], no que concerne ao 
termo inicial da prescrição da pretensão executória. Na espécie, o Minis-
tério Público interpusera agravo regimental contra decisão monocrática 
que declarara a extinção da punibilidade do paciente ao fundamento de 
que teriam transcorrido mais de oito anos (prazo prescricional) “entre 
a última causa interruptiva — qual seja, a publicação da sentença con-
denatória recorrível — e a data de hoje” (DJe de 14.9.2011). A Turma 
destacou que a problemática envolveria questão da ocorrência ou não 
da prescrição da pretensão executória e a adequada interpretação do 
artigo 112, I, do CP, à luz de precedente do Tribunal, no sentido de 
que o mandamento da presunção de inocência impediria a execução 
provisória da condenação criminal. 
AI 794971 AgR/RJ, rel. Min. Roberto Barroso, 4.11.2014. (AI-794971) 
(Inform. STF 766)

Prescrição em processo-crime e inércia estatal
A 1ª Turma retomou julgamento de embargos declaratórios em agravo de 
instrumento interposto de anterior inadmissão de recurso extraordinário 
a versar matéria penal. Na espécie, a defesa sustenta a ocorrência de 
prescrição da pretensão punitiva. Na sessão de 9.9.2014, a Ministra 

MINI VADE MECUM DE JURISPRUDÊNCIA – STF/STJ20



Rosa Weber (relatora) converteu os embargos de declaração em agravo 
regimental e o desproveu. Concedeu, entretanto, “habeas corpus” de 
ofício, tendo em conta a prescrição. Na presente assentada, em voto-
-vista, o Ministro Dias Toffoli não conheceu dos embargos. Afirmou a 
inviabilidade de se operar, no caso, a conversão dos declaratórios, uma 
vez que a parte embargante não impugnara todos os fundamentos da 
decisão recorrida, de modo a satisfazer a condição de admissibilidade 
do agravo. Embora não superasse a preliminar de conhecimento, tendo 
em conta a matéria em comento, passou a examinar o tema de fundo e 
concluiu pela não concessão de “habeas corpus” de ofício. Reputou que 
recursos extraordinários e especiais inadmitidos na origem não poderiam 
empecer a coisa julgada, de modo que não caberia falar em prescrição 
da pretensão punitiva. Registrou, ainda, no que se refere à prescrição 
da pretensão executória, que, vedada a execução provisória da pena, 
não seria suficiente, para o início do prazo da pretensão executória, o 
trânsito em julgado para a acusação. Nesse sentido, seria necessário 
reinterpretar o art. 112, I, do CP. Afirmou que o trânsito em julgado do 
título condenatório, para a acusação, seria inexequível se a defesa dele 
recorresse. Anotou que a prescrição da pretensão executória pressuporia 
a inércia do Estado em executar a sanção imposta e, se o título conde-
natório não pudesse ser executado, não existiria inércia. Na sequência, 
a Turma, por votação majoritária, converteu os embargos de declaração 
em agravo regimental. Vencidos, no ponto, os Ministros Dias Toffoli e 
Marco Aurélio, que a ele negavam provimento. Quanto à questão relativa 
à concessão de “habeas corpus” de ofício, após os votos da relatora, que 
a implementou, e dos Ministros Dias Toffoli e Roberto Barroso, que não 
a concederam, pediu vista dos autos o Ministro Luiz Fux. 
AI 705009 ED/RJ, rel. Min. Rosa Weber, 7.10.2014. (AI-705009) 
(Inform. STF 762)

“Sursis” e requisito temporal para a concessão de indulto 
A 1ª Turma, por maioria, denegou a ordem em “habeas corpus” no qual 
se pretendia o cômputo do período de prova cumprido em suspensão 
condicional da pena para o preenchimento do requisito temporal para 
concessão de indulto, instituído pelo Decreto 8.172/2013. Na espécie, 
o réu permanecera preso provisoriamente por cinco dias até obter o 
benefício do “sursis” na própria sentença condenatória. A defesa insistia 
na possibilidade de concessão do indulto, tendo em vista que o paciente 
cumprira um quarto do período de prova do “sursis”. A Turma consignou 
que o réu não teria jus ao benefício do indulto porque não preencheria o 
requisito temporal objetivo para sua concessão, qual seja o cumprimento, 
em prisão provisória, de um sexto da pena ou, se reincidente, um quinto 
(Decreto 8.172/2013, art. 1º, XIV). Vencido o Ministro Marco Aurélio, que 
concedia a ordem. Destacava que o “sursis” seria uma ficção jurídica de 
execução da pena e que o período cumprido nesse sistema deveria ser 
considerado como tempo de cumprimento de pena restritiva de liberdade. 
HC 123381/PE, rel. Min. Rosa Weber, 30.9.2014. (HC-123381) (Inform. 
STF 761)

 � Súmula STF nº 604
A prescrição pela pena em concreto é somente da pretensão 
executória da pena privativa de liberdade.

 � Súmula STF nº 497
Quando se tratar de crime continuado, a prescrição regula-se 
pela pena imposta na sentença, não se computando o acréscimo 
decorrente da continuação.

 � Súmula STF nº 146
A prescrição da ação penal regula-se pela pena concretizada na 
sentença, quando não há recurso da acusação.

 � Súmula STJ nº 438
É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da 
pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, indepen-
dentemente da existência ou sorte do processo penal.

 � Súmula STJ nº 338
A prescrição penal é aplicável nas medidas socioeducativas.

 � Súmula STJ nº 220
A reincidência não influi no prazo da prescrição da pretensão 
punitiva.

 � Súmula STJ nº 191
A pronúncia é causa interruptiva da prescrição, ainda que o tribunal 
do júri venha a desclassificar o crime.

5. CRIMES CONTRA A PESSOA
EMENTA: INTERPELAÇÃO JUDICIAL. PROCEDIMENTO DE NATUREZA 
CAUTELAR. MEDIDA PREPARATÓRIA DE AÇÃO PENAL REFERENTE A 
DELITOS CONTRA A HONRA (CP, ART. 144). PEDIDO DE EXPLICAÇÕES 
AJUIZADO CONTRA MINISTRO DE ESTADO. COMPETÊNCIA ORIGINÁ-
RIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, POR TRATAR-SE DE AUTORI-
DADE QUE DISPÕE, PERANTE A SUPREMA CORTE, DE PRERROGATIVA 
DE FORO NAS INFRAÇÕES PENAIS COMUNS. NOTIFICAÇÃO DEFERIDA.
- O Supremo Tribunal Federal possui competência originária para 
processar pedido de explicações formulado com apoio no art. 144 do 
Código Penal, quando deduzido contra Ministro de Estado, por tratar-se 
de autoridade que dispõe de prerrogativa de foro “ratione muneris” 
nos ilícitos penais comuns (CF, art. 102, I, “c”).
- O pedido de explicações admissível – em qualquer das modalidades 
de crimes contra a honra – constitui típica providência de ordem cau-
telar destinada a aparelhar ação penal principal tendente a sentença 
condenatória. O interessado, ao formulá-lo, invoca, em juízo, tutela 
cautelar penal, visando a que se esclareçam situações revestidas de 
equivocidade, ambiguidade ou dubiedade, a fim de que se viabilize o 
exercício eventual de ação penal condenatória, notadamente naqueles 
casos em que se registre efetiva incerteza quanto aos destinatários 
específicos das imputações moralmente ofensivas (Pet 4.444-AgR/DF, 
Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno).
- A interpelação judicial, sempre facultativa (RT 602/368 – RT 627/365 
– RT 752/611 RTJ 142/816), acha-se instrumentalmente vinculada à 
necessidade de esclarecer situações, frases ou expressões, escritas 
ou verbais, caracterizadas por sua dubiedade, equivocidade ou 
ambiguidade.
- O pedido de explicações em juízo submete-se à mesma ordem ritual 
que é peculiar ao procedimento das notificações avulsas (CPC, art. 
867 c/c o art. 3º do CPP). Isso significa, portanto, que não caberá ao 
Supremo Tribunal Federal, em sede de interpelação penal, avaliar o 
conteúdo das explicações dadas pela parte requerida nem examinar 
a legitimidade jurídica de sua eventual recusa em prestá-las, pois tal 
matéria compreende-se na esfera do processo penal de conhecimento 
a ser ulteriormente instaurado. Doutrina. Precedentes. Pet 5.557/DF. 
RELATOR: Ministro Celso de Mello (Inform. STF 776)

DIREITO PENAL. CRIME DE LESÃO CORPORAL QUALIFICADO PELA 
DEFORMIDADE PERMANENTE. 
A qualificadora “deformidade permanente” do crime de lesão corporal 
(art. 129, § 2º, IV, do CP) não é afastada por posterior cirurgia estética 
reparadora que elimine ou minimize a deformidade na vítima. Isso 
porque, o fato criminoso é valorado no momento de sua consumação, 
não o afetando providências posteriores, notadamente quando não 
usuais (pelo risco ou pelo custo, como cirurgia plástica ou de tratamentos 
prolongados, dolorosos ou geradores do risco de vida) e promovidas a 
critério exclusivo da vítima. HC 306.677-RJ, Rel. Min. Ericson Maranho 
(Desembargador convocado do TJ-SP), Rel. para acórdão Min. Nefi 
Cordeiro, julgado em 19/5/2015, DJe 28/5/2015 (Inform. STJ 562). 

DIREITO PENAL. POSSIBILIDADE DA PRÁTICA DE CALÚNIA, DIFAMA-
ÇÃO E INJÚRIA POR MEIO DA DIVULGAÇÃO DE UMA ÚNICA CARTA. 
É possível que se impute de forma concomitante a prática dos crimes 
de calúnia, de difamação e de injúria ao agente que divulga em uma 
única carta dizeres aptos a configurar os referidos delitos, sobretudo 
no caso em que os trechos utilizados para caracterizar o crime de 
calúnia forem diversos dos empregados para demonstrar a prática do 
crime de difamação. Ainda que diversas ofensas tenham sido assacadas 
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por meio de uma única carta, a simples imputação ao acusado dos crimes 
de calúnia, injúria e difamação não caracteriza ofensa ao princípio que 
proíbe o bis in idem, já que os crimes previstos nos arts. 138, 139 e 
140 do CP tutelam bens jurídicos distintos, não se podendo asseverar 
de antemão que o primeiro absorveria os demais. Ademais, constatado 
que diferentes afirmações constantes da missiva atribuída ao réu foram 
utilizadas para caracterizar os crimes de calúnia e de difamação, não se 
pode afirmar que teria havido dupla persecução pelos mesmos fatos. 
De mais a mais, ainda que os dizeres também sejam considerados 
para fins de evidenciar o cometimento de injúria, o certo é que essa 
infração penal, por tutelar bem jurídico diverso daquele protegido na 
calúnia e na difamação, a princípio, não pode ser por elas absorvido. 
RHC 41.527-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 3/3/2015, DJe 
11/3/2015 (Inform. STJ 557). 

DIREITO PENAL. MORTE INSTANTÂNEA DA VÍTIMA E OMISSÃO DE 
SOCORRO COMO CAUSA DE AUMENTO DE PENA. 
No homicídio culposo, a morte instantânea da vítima não afasta a 
causa de aumento de pena prevista no art. 121, § 4°, do CP – deixar 
de prestar imediato socorro à vítima –, a não ser que o óbito seja 
evidente, isto é, perceptível por qualquer pessoa. Com efeito, o au-
mento imposto à pena decorre do total desinteresse pela sorte da vítima. 
Isso é evidenciado por estar a majorante inserida no § 4° do art. 121 
do CP, cujo móvel é a observância do dever de solidariedade que deve 
reger as relações na sociedade brasileira (art. 3º, I, da CF). Em suma, o 
que pretende a regra em destaque é realçar a importância da alteridade. 
Assim, o interesse pela integridade da vítima deve ser demonstrado, a 
despeito da possibilidade de êxito, ou não, do socorro que possa vir a 
ser prestado. Tanto é que não só a omissão de socorro majora a pena 
no caso de homicídio culposo, como também se o agente “não procura 
diminuir as consequências do seu ato, ou foge para evitar a prisão em 
flagrante”. Cumpre destacar, ainda, que o dever imposto ao autor do 
homicídio remanesce, a não ser que seja evidente a morte instantânea, 
perceptível por qualquer pessoa. Em outras palavras, havendo dúvida 
sobre a ocorrência do óbito imediato, compete ao autor da conduta 
imprimir os esforços necessários para minimizar as consequências do 
fato. Isso porque “ao agressor, não cabe, no momento do fato, presumir 
as condições físicas da vítima, medindo a gravidade das lesões que 
causou e as consequências de sua conduta. Tal responsabilidade é do 
especialista médico, autoridade científica e legalmente habilitada para, 
em tais circunstâncias, estabelecer o momento e a causa da morte” 
(REsp 277.403-MG, Quinta Turma, DJ 2/9/2002). Precedente citado 
do STF: HC 84.380-MG, Segunda Turma, DJ 3/6/2005. HC 269.038-
RS, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 2/12/2014, DJe 19/12/2014 
(Inform. STJ 554). 

EMENTA: INTERPELAÇÃO JUDICIAL. PROCEDIMENTO DE NATUREZA 
CAUTELAR. MEDIDA PREPARATÓRIA DE AÇÃO PENAL REFERENTE A 
DELITOS CONTRA A HONRA (CP, ART. 144). PEDIDO DE EXPLICAÇÕES 
AJUIZADO CONTRA MINISTRO DE ESTADO. COMPETÊNCIA ORIGINÁ-
RIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, POR TRATAR-SE DE AUTORI-
DADE QUE DISPÕE, PERANTE A SUPREMA CORTE, DE PRERROGATIVA 
DE FORO NAS INFRAÇÕES PENAIS COMUNS. NOTIFICAÇÃO DEFERIDA.
- O Supremo Tribunal Federal possui competência originária para 
processar pedido de explicações formulado com apoio no art. 144 do 
Código Penal, quando deduzido contra Ministro de Estado, por tratar-se 
de autoridade que dispõe de prerrogativa de foro “ratione muneris” 
nos ilícitos penais comuns (CF, art. 102, I, “c”).
- O pedido de explicações admissível - em qualquer das modalidades 
de crimes contra a honra - constitui típica providência de ordem cau-
telar destinada a aparelhar ação penal principal tendente a sentença 
condenatória. O interessado, ao formulá-lo, invoca, em juízo, tutela 
cautelar penal, visando a que se esclareçam situações revestidas de 
equivocidade, ambiguidade ou dubiedade, a fim de que se viabilize o 
exercício eventual de ação penal condenatória, notadamente naqueles 
casos em que se registre efetiva incerteza quanto aos destinatários 
específicos das imputações moralmente ofensivas (Pet 4.444-AgR/DF, 
Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno).

- A interpelação judicial, sempre facultativa (RT 602/368 - RT 627/365 
- RT 752/611 RTJ 142/816), acha-se instrumentalmente vinculada à ne-
cessidade de esclarecer situações, frases ou expressões, escritas ou ver-
bais, caracterizadas por sua dubiedade, equivocidade ou ambiguidade.
- O pedido de explicações em juízo submete-se à mesma ordem ritual 
que é peculiar ao procedimento das notificações avulsas (CPC, art. 
867 c/c o art. 3º do CPP). Isso significa, portanto, que não caberá ao 
Supremo Tribunal Federal, em sede de interpelação penal, avaliar o 
conteúdo das explicações dadas pela parte requerida nem examinar 
a legitimidade jurídica de sua eventual recusa em prestá-las, pois tal 
matéria compreende-se na esfera do processo penal de conhecimento 
a ser ulteriormente instaurado. Doutrina. Precedentes. Pet 5.557/DF. 
RELATOR: Ministro Celso de Mello  (Inform. STF 776)

Pet 5.187/SP
RELATOR: Ministro Celso de Mello
EMENTA: INTERPELAÇÃO JUDICIAL. PROCEDIMENTO DE NATUREZA 
CAUTELAR. MEDIDA PREPARATÓRIA DE AÇÃO PENAL REFERENTE A 
DELITOS CONTRA A HONRA (CP, ART. 144). PEDIDO DE EXPLICAÇÕES 
AJUIZADO CONTRA DEPUTADO FEDERAL. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, POR DISPOR, O PARLAMENTAR 
FEDERAL, DE PRERROGATIVA DE FORO, “RATIONE MUNERIS”, PE-
RANTE ESTA SUPREMA CORTE, NAS INFRAÇÕES PENAIS COMUNS. 
IMPUTAÇÕES ALEGADAMENTE OFENSIVAS AO PATRIMÔNIO MORAL 
DO INTERPELANTE. RECONHECIMENTO, POR ELE PRÓPRIO, DE QUE 
AS AFIRMAÇÕES QUESTIONADAS OFENDERAM-LHE A IMAGEM E 
A REPUTAÇÃO. AUSÊNCIA, EM TAL CONTEXTO, DE DUBIEDADE, 
EQUIVOCIDADE OU AMBIGUIDADE. CONSEQUENTE INEXISTÊNCIA 
DE DÚVIDA QUANTO AO CONTEÚDO DE TAIS AFIRMAÇÕES. INVIABI-
LIDADE JURÍDICA DO AJUIZAMENTO DA INTERPELAÇÃO JUDICIAL, 
POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. PEDIDO DE EXPLICAÇÕES 
A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
- O Supremo Tribunal Federal possui competência originária para 
processar pedido de explicações formulado com apoio no art. 144 
do Código Penal, quando deduzido contra parlamentar federal, que 
dispõe de prerrogativa de foro, “ratione muneris”, perante esta Corte 
Suprema, nas infrações penais comuns (CF, art. 53, § 1º, “caput”, c/c 
o art. 102, I, “b”).
- O pedido de explicações, admissível em qualquer das modalidades de 
crimes contra a honra, constitui típica providência de ordem cautelar, 
sempre facultativa (RT 602/368 – RT 627/365 – RT 752/611 – RTJ 
142/816), destinada a aparelhar ação penal principal tendente a sen-
tença condenatória. O interessado, ao formulá-lo, invoca, em juízo, tutela 
cautelar penal, visando a que se esclareçam situações revestidas de 
equivocidade, ambiguidade ou dubiedade, a fim de que se viabilize o 
exercício eventual de ação penal condenatória.
- O pedido de explicações em juízo submete-se à mesma ordem ritual 
que é peculiar ao procedimento das notificações avulsas (CPC, art. 
867 c/c o art. 3º do CPP). Isso significa, portanto, que não caberá, ao 
Supremo Tribunal Federal, em sede de interpelação penal, avaliar o 
conteúdo das explicações dadas pela parte requerida nem examinar 
a legitimidade jurídica de sua eventual recusa em prestá-las, pois tal 
matéria compreende-se na esfera do processo penal de conhecimento 
a ser eventualmente instaurado. Doutrina. Precedentes.
- A interpelação judicial, fundada no art. 144 do Código Penal, acha-se 
instrumentalmente vinculada à necessidade de esclarecer situações, 
frases ou expressões, escritas ou verbais, caracterizadas por sua 
dubiedade, equivocidade ou ambiguidade. Ausentes esses requisitos 
condicionadores de sua formulação, a interpelação judicial, porque 
desnecessária, revela-se processualmente inadmissível. Doutrina. 
Precedentes. 11.9.2014. (Inform. STF 765)

Pet 5.146/DF
RELATOR: Ministro Celso de Mello
INTERPELAÇÃO JUDICIAL. PROCEDIMENTO DE NATUREZA CAU-
TELAR. MEDIDA PREPARATÓRIA DE AÇÃO PENAL REFERENTE A 
DELITOS CONTRA A HONRA (CP, ART. 144). PEDIDO DE EXPLICAÇÕES 

MINI VADE MECUM DE JURISPRUDÊNCIA – STF/STJ22



AJUIZADO CONTRA A SENHORA PRESIDENTE DA REPÚBLICA E 
CONTRA O SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA 
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL LIMITADA, UNICAMENTE, À SENHORA 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, POR DISPOR DE PRERROGATIVA DE 
FORO, “RATIONE MUNERIS”, PERANTE ESTA SUPREMA CORTE, NAS 
INFRAÇÕES PENAIS COMUNS. EXCLUSÃO DO SENHOR PRESIDENTE 
DA COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 
IMPUTAÇÕES ALEGADAMENTE OFENSIVAS AO PATRIMÔNIO MORAL 
DO INTERPELANTE. RECONHECIMENTO, POR ELE PRÓPRIO, DE QUE 
AS AFIRMAÇÕES QUESTIONADAS OFENDERAM-LHE A DIGNIDADE E 
O DECORO. AUSÊNCIA, EM TAL CONTEXTO, DE DUBIEDADE, EQUIVO-
CIDADE OU AMBIGUIDADE. CONSEQUENTE INEXISTÊNCIA DE DÚVIDA 
QUANTO AO CONTEÚDO DE TAIS AFIRMAÇÕES. INVIABILIDADE 
JURÍDICA DO AJUIZAMENTO DA INTERPELAÇÃO JUDICIAL, POR 
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. PEDIDO DE EXPLICAÇÕES A 
QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
- O Supremo Tribunal Federal possui competência originária para proces-
sar pedido de explicações formulado com apoio no art. 144 do Código 
Penal, quando deduzido contra a Presidente da República, que dispõe 
de prerrogativa de foro, “ratione muneris”, perante esta Corte Suprema, 
nas infrações penais comuns (CF, art. 86, “caput”, c/c o art. 102, I, “b”).
- O pedido de explicações, admissível em qualquer das modalidades de 
crimes contra a honra, constitui típica providência de ordem cautelar, 
sempre facultativa (RT 602/368 – RT 627/365 – RT 752/611 – RTJ 
142/816), destinada a aparelhar ação penal principal tendente a sen-
tença condenatória. O interessado, ao formulá-lo, invoca, em juízo, tutela 
cautelar penal, visando a que se esclareçam situações revestidas de 
equivocidade, ambiguidade ou dubiedade, a fim de que se viabilize o 
exercício eventual de ação penal condenatória.
- O pedido de explicações em juízo submete-se à mesma ordem ritual 
que é peculiar ao procedimento das notificações avulsas (CPC, art. 
867 c/c o art. 3º do CPP). Isso significa, portanto, que não caberá, ao 
Supremo Tribunal Federal, em sede de interpelação penal, avaliar o 
conteúdo das explicações dadas pela parte requerida nem examinar 
a legitimidade jurídica de sua eventual recusa em prestá-las, pois tal 
matéria compreende-se na esfera do processo penal de conhecimento 
a ser eventualmente instaurado. Doutrina. Precedentes.
- Onde não houver dúvida em torno do conteúdo alegadamente ofen-
sivo das afirmações questionadas ou, então, onde inexistir qualquer 
incerteza a propósito dos destinatários de tais declarações, aí não terá 
pertinência nem cabimento a interpelação judicial, pois ausentes, em 
tais hipóteses (como sucede na espécie), os pressupostos necessários 
à sua adequada utilização. Doutrina. Precedentes. DJe de 27.2.2014. 
(Inform. STF 751)

DIREITO PENAL. INVASÃO DE GABINETE DE DELEGADO DE POLÍCIA. 
Configura o crime de violação de domicílio (art. 150 do CP) o ingresso 
e a permanência, sem autorização, em gabinete de Delegado de 
Polícia, embora faça parte de um prédio ou de uma repartição 
públicos. O § 4º do art. 150 do CP, em seu inciso III, dispõe que a 
expressão “casa” compreende o “compartimento não aberto ao público, 
onde alguém exerce profissão ou atividade”. Ora, se o compartimento 
deve ser fechado ao público, depreende-se que faz parte de um prédio 
ou de uma repartição públicos, ou então que, inserido em ambiente 
privado, possua uma parte conjugada que seja aberta ao público. 
Assim, verifica-se que, sendo a sala de um servidor público – no caso, 
o gabinete de um Delegado de Polícia – um compartimento com acesso 
restrito e dependente de autorização, e, por isso, um local fechado ao 
público, onde determinado indivíduo exerce suas atividades laborais, 
há o necessário enquadramento no conceito de “casa” previsto no 
art. 150 do Estatuto Repressivo. Com efeito, entendimento contrário 
implicaria a ausência de proteção à liberdade individual de todos aqueles 
que trabalham em prédios públicos, já que poderiam ter os recintos ou 
compartimentos fechados em que exercem suas atividades invadidos 
por terceiros não autorizados a qualquer momento, o que não se 
coaduna com o objetivo da norma penal incriminadora em questão. 
Ademais, em diversas situações o serviço público ficaria inviabilizado, 

pois bastaria que um cidadão ou que grupos de cidadãos desejassem 
manifestar sua indignação ou protestar contra determinada situação 
para que pudessem ingressar em qualquer prédio público, inclusive 
nos espaços restritos à população, sem que tal conduta caracterizasse 
qualquer ilícito, o que, como visto, não é possível à luz da legislação 
penal em vigor. HC 298.763-SC, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 
7/10/2014. (Inform. STJ 549)

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. REQUISITOS PARA CON-
FIGURAÇÃO DO CRIME DE REDUÇÃO A CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE 
ESCRAVO.
Para configuração do delito de “redução a condição análoga à de 
escravo” (art. 149 do CP) – de competência da Justiça Federal – é 
desnecessária a restrição à liberdade de locomoção do trabalha-
dor. De fato, a restrição à liberdade de locomoção do trabalhador é uma 
das formas de cometimento do delito, mas não é a única. Conforme se 
infere da redação do art. 149 do CP, o tipo penal prevê outras condutas 
que podem ofender o bem juridicamente tutelado, isto é, a liberdade de 
o indivíduo ir, vir e se autodeterminar, dentre elas submeter o sujeito 
passivo do delito a condições de trabalho degradantes, subumanas. 
Precedentes citados do STJ: AgRg no CC 105.026-MT, Terceira Se-
ção, DJe 17/2/2011; CC 113.428-MG, Terceira Seção, DJe 1º/2/2011. 
Precedente citado do STF: Inq 3.412, Tribunal Pleno, DJe 12/11/2012.
CC 127.937-GO, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado em 28/5/2014. 
(Inform. STJ 543)

 � Súmula STJ nº 18
A sentença concessiva do perdão judicial é declaratória da extinção 
da punibilidade, não subsistindo qualquer efeito condenatório.

6. CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO
Estelionato e extinção de punibilidade
A causa especial de extinção de punibilidade prevista no § 2º do art. 9º 
da Lei 10.684/2003, relativamente ao pagamento integral do crédito 
tributário, não se aplica ao delito de estelionato (CP, art. 171). Esse 
o entendimento da Segunda Turma, que negou provimento a recurso 
ordinário em “habeas corpus” em que se pleiteava a declaração da 
extinção da punibilidade em razão do ressarcimento integral do dano 
causado à vitima do estelionato. 
RHC 126917/SP, rel. Min. Teori Zavascki, 25.8.2015. (RHC-126917) 
(Inform. STF 796)

DIREITO PENAL. MOMENTO CONSUMATIVO DO CRIME DE ROUBO. 
RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 
Consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do bem, me-
diante emprego de violência ou grave ameaça, ainda que por breve tempo 
e em seguida a perseguição imediata ao agente e recuperação da coisa 
roubada, sendo prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada. 
Como se sabe, o delineamento acerca da consumação dos crimes 
de roubo e de furto foi construído com base no direito romano, cuja 
noção de furtum – elaborada pelos operadores práticos do direito e 
pelos jurisconsultos -, mais ampla que a do furto do direito moderno, 
trazia a exigência da contrectatio (apreensão fraudulenta da coisa), 
visto que se exigia, necessariamente, o apossamento da coisa. É 
de se notar que, a partir das interpretações discrepantes da palavra 
contrectatio – entendida diversamente no sentido de trazer, de mover 
de lugar, de tocar (materialmente) e pôr a mão -, explica-se a profusão 
de teorias sobre a consumação do furto. O desenvolvimento desses 
conceitos, no âmbito do direito romano, levou à distinção de quatro 
momentos da ação: (a) a ação de tocar o objeto (contrectatio); (b) 
a ação de remover a coisa (amotio); (c) a ação de levar a coisa, 
tirando-a da esfera patrimonial do proprietário (ablatio); e (d) a ação 
de colocar a coisa em lugar seguro (illatio). O porquê de tanto esforço 
intelectual pode ser encontrado no fato de o direito romano não ter 
desenvolvido a ideia de “tentativa”, motivo pelo qual era necessária 
a antecipação da consumação, considerando-se já consumado o furto 
com o simples toque da coisa, sem necessidade de levá-la. Todavia, 
com o surgimento da noção de tentativa, ficou evidente que não se 
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fazia necessária a antecipação da consumação (attrectatio). Decorre 
daí o abandono das teorias radicais (consumação pelo simples toque 
ou somente com a colocação da coisa em local seguro). No Brasil, 
o histórico da jurisprudência do STF quanto ao tema remete a dois 
momentos distintos. No primeiro momento, observava-se, acerca da 
consumação do crime de roubo próprio, a existência de duas correntes 
na jurisprudência do STF: (i) a orientação tradicional, que considerava 
consumada a infração com a subtração da coisa, mediante violência 
ou grave ameaça, sem cogitar outros requisitos, explicitando ser 
desnecessário o locupletamento do agente (HC 49.671-SP, Primeira 
Turma, DJ 16/6/1972; RE 93.133-SP, Primeira Turma, DJ 6/2/1981; 
HC 53.495-SP, Segunda Turma, DJ 19/9/1975; e RE 102.389-SP, 
Segunda Turma, DJ 17/8/1984); e (ii) a orientação segundo a qual se 
exige, para a consumação, tenha a coisa subtraída saído da esfera 
de vigilância da vítima ou tenha tido o agente a posse pacífica da 
res, ainda que por curto lapso (RE 93.099-SP, Primeira Turma, DJ 
18/12/1981; RE 96.383-SP, Primeira Turma, DJ 18/3/1983; RE 97.500-
SP, Segunda Turma, DJ 24/8/1982; e RE 97.677-SP, Segunda Turma, 
DJ 15/10/1982). Para esta corrente, havendo perseguição imediata 
ao agente e sua prisão logo em seguida com o produto do roubo, não 
haveria que se falar em roubo consumado. Num segundo momento, 
ocorreu a estabilização da jurisprudência do STF com o julgamento 
do RE 102.490-SP em 17/9/1987 (DJ 16/8/1991), no qual, de acordo 
com a referida orientação tradicional da jurisprudência (i), definiu-se 
que “Para que o ladrão se torne possuidor, não é preciso, em nosso 
direito, que ele saia da esfera de vigilância do antigo possuidor, mas, 
ao contrário, basta que cesse a clandestinidade ou a violência, para 
que o poder de fato sobre a coisa se transforme de detenção em posse, 
ainda que seja possível ao antigo possuidor retomá-la pela violência, 
por si ou por terceiro, em virtude de perseguição [...]”. Após esse 
julgado, o STF, no que tange ao momento consumativo do roubo, 
unificou a jurisprudência, para entender que se consuma o crime de 
roubo no momento em que o agente obtém a posse do bem, mediante 
violência ou grave ameaça, ainda que não seja mansa e pacífica e/ou 
haja perseguição policial, sendo prescindível que o objeto subtraído 
saia da esfera de vigilância da vítima. Precedentes citados do STJ: 
AgRg no REsp 1.410.795-SP, Sexta Turma, DJe 6/12/2013; e EDcl no 
REsp 1.425.160-RJ, Sexta Turma, DJe 25/9/2014. Precedentes citados 
do STF: HC 94.406-SP, Primeira Turma, DJe 5/9/2008; e HC 100.189-
SP, Segunda Turma, DJe 16/4/2010. REsp 1.499.050-RJ, Rel. Min. 
Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 14/10/2015, DJe 
9/11/2015. (Inform. STJ 572)

DIREITO PENAL. MOMENTO CONSUMATIVO DO CRIME DE FURTO. 
RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 
Consuma-se o crime de furto com a posse de fato da res furtiva, ainda 
que por breve espaço de tempo e seguida de perseguição ao agente, 
sendo prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada. O Plenário 
do STF (RE 102.490-SP, DJ 16/8/1991), superando a controvérsia 
em torno do tema, consolidou a adoção da teoria da apprehensio (ou 
amotio), segundo a qual se considera consumado o delito de furto 
quando, cessada a clandestinidade, o agente detenha a posse de fato 
sobre o bem, ainda que seja possível à vítima retomá-lo, por ato seu ou 
de terceiro, em virtude de perseguição imediata. Desde então, o tema 
encontra-se pacificado na jurisprudência dos Tribunais Superiores. 
Precedentes citados do STJ: AgRg no REsp 1.346.113-SP, Quinta 
Turma, DJe 30/4/2014; HC 220.084-MT, Sexta Turma, DJe 17/12/2014; e 
AgRg no AREsp 493.567-SP, Sexta Turma, DJe 10/9/2014. Precedentes 
citados do STF: HC 114.329-RS, Primeira Turma, DJe 18/10/2013; e 
HC 108.678-RS, Primeira Turma, DJe 10/5/2012. REsp 1.524.450-RJ, 
Rel. Min. Nefi Cordeiro, Terceira Seção, julgado em 14/10/2015, DJe 
29/10/2015. (Inform. STJ 572)

DIREITO PENAL. CRIME DE DANO PRATICADO CONTRA A CEF. 
O crime de dano (art. 163 do CP) não será qualificado (art. 163, 
parágrafo único, III) pelo fato de ser praticado contra o patrimônio 
da Caixa Econômica Federal (CEF). O crime de dano qualificado 
previsto no art. 163, parágrafo único, III, do CP possui a seguinte 
redação: “Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia: [...]. Parágrafo 

único – Se o crime é cometido: [...] III – contra o patrimônio da União, 
Estado, Município, empresa concessionária de serviços públicos ou 
sociedade de economia mista [...]”. Diante da literalidade do referido 
dispositivo penal, questiona-se se o dano ao patrimônio de entes pú-
blicos nele não mencionados, como as empresas públicas, permitiria 
ou não a incidência da qualificadora em questão. Como se sabe, o 
Direito Penal é regido pelo princípio da legalidade, não havendo crime 
sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal, 
nos termos do art. 5º, XXXIX, da CF e do art. 2º do CP. Em observância 
ao mencionado postulado, não se admite analogia em matéria penal 
quando utilizada de modo a prejudicar o réu. Desse modo, ainda que 
o legislador tenha pretendido proteger o patrimônio público de forma 
geral por via da previsão da forma qualificada do dano e, além disso, 
mesmo que a destruição ou a inutilização de bens de empresas públicas 
seja tão prejudicial quanto as cometidas em face das demais pessoas 
jurídicas mencionadas na norma penal em exame, o certo é que, não é 
possível incluir a CEF (empresa pública) no rol constante do dispositivo 
em apreço. Precedente citado: AgRg no REsp 1.469.224-DF, Sexta 
Turma, DJe 20/2/2015. RHC 57.544-SP, Rel. Min. Leopoldo de Arruda 
Raposo (Desembargador convocado do TJ-PE), julgado em 6/8/2015, 
DJe 18/8/2015 (Inform. STJ 567). 

DIREITO PENAL. FURTO PRATICADO NO INTERIOR DE ESTABELECI-
MENTO COMERCIAL GUARNECIDO POR MECANISMO DE VIGILÂNCIA 
E DE SEGURANÇA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 
8/2008-STJ). TEMA 924. 
A existência de sistema de segurança ou de vigilância eletrônica não 
torna impossível, por si só, o crime de furto cometido no interior de 
estabelecimento comercial. O crime impossível – subordinado às 
regras da adequação típica – se manifesta por meio de duas moda-
lidades clássicas (art. 17 do CP): (a) a ineficácia absoluta dos meios 
empregados pelo agente e (b) a absoluta impropriedade do objeto. A 
primeira decorre dos meios empregados pelo agente nos atos execu-
tivos. A segunda refere-se à hipótese em que o objeto do crime não 
existe ou lhe falta alguma qualidade imprescindível para configurar-se 
a infração. No tocante à primeira modalidade (em torno da qual surge 
a discussão aqui enfrentada), há que se distinguir a insuficiência do 
meio (inidoneidade relativa) – deficiência de forças para alcançar o fim 
delituoso e determinada por razões de qualidade, quantidade, ou de 
modo – da ausência completa de potencialidade causal (inidoneidade 
absoluta), observando-se que a primeira (diferentemente da segunda) 
não torna absolutamente impossível o resultado que consuma o delito, 
pois o fortuito pode suprir a insuficiência do meio empregado. No caso 
de furto praticado no interior de estabelecimento comercial guarnecido 
por mecanismo de vigilância e de segurança, tem-se que, embora os 
sistemas eletrônicos de vigilância tenham por objetivo evitar a ocorrência 
de furtos, sua eficiência apenas minimiza as perdas dos comerciantes, 
visto que não impedem, de modo absoluto, a ocorrência de subtrações 
no interior de estabelecimentos comerciais. Ora, não se pode afirmar, em 
um juízo normativo de perigo potencial, que o equipamento funcionará 
normalmente, que haverá vigilante a observar todas as câmeras durante 
todo o tempo, que as devidas providências de abordagem do agente 
serão adotadas após a constatação do ilícito etc. Conquanto se possa crer 
que, sob a perspectiva do que normalmente acontece, na maior parte dos 
casos o agente não logrará consumar a subtração de produtos do interior 
do estabelecimento comercial guarnecido por mecanismos de vigilância 
e de segurança, sempre haverá o risco de que providências tomadas, por 
qualquer motivo, não frustrem a ação delitiva. Além disso, os atos do 
agente não devem ser apreciados isoladamente, mas em sua totalidade, 
uma vez que o criminoso pode se valer de atos inidôneos no início da 
execução, mas ante a sua indiscutível inutilidade, passar a praticar atos 
idôneos. Portanto, na hipótese aqui analisada, o meio empregado pelo 
agente é de inidoneidade relativa, visto que há possibilidade (remota) 
de consumação do delito. Sendo assim, se a ineficácia do meio deu-se 
apenas de forma relativa, não é possível o reconhecimento do instituto 
do crime impossível previsto no art. 17 do CP. REsp 1.385.621-MG, Rel. 
Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 27/5/2015, 
DJe 2/6/2015 (Inform. STJ 563). 
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DIREITO PENAL. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL E 
DEVOLUÇÃO DA VANTAGEM INDEVIDA ANTES DO RECEBIMENTO 
DA DENÚNCIA. 
Não extingue a punibilidade do crime de estelionato previdenciário 
(art. 171, § 3º, do CP) a devolução à Previdência Social, antes do re-
cebimento da denúncia, da vantagem percebida ilicitamente, podendo 
a iniciativa, eventualmente, caracterizar arrependimento posterior, 
previsto no art. 16 do CP. O art. 9º da Lei 10.684/2003 prevê hipótese 
excepcional de extinção de punibilidade, “quando a pessoa jurídica 
relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos 
oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios”, que 
somente abrange os crimes de sonegação fiscal, apropriação indébita 
previdenciária e sonegação de contribuição previdenciária, ontologi-
camente distintos do estelionato previdenciário, no qual há emprego 
de ardil para o recebimento indevido de benefícios. Dessa forma, não 
é possível aplicação, por analogia, da causa extintiva de punibilidade 
prevista no art. 9º da Lei 10.684/2003 pelo pagamento do débito ao 
estelionato previdenciário, pois não há lacuna involuntária na lei penal 
a demandar o procedimento supletivo, de integração do ordenamento 
jurídico. Precedente citado: AgRg no Ag 1.351.325-PR, Quinta Turma, 
DJe 5/12/2011. REsp 1.380.672-SC, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, 
julgado em 24/3/2015, DJe 6/4/2015 (Inform. STJ 559). 

DIREITO PENAL. EFEITOS DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO NA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. 
A prescrição da pretensão punitiva do crime de apropriação indébita 
previdenciária (art. 168-A do CP) permanece suspensa enquanto a 
exigibilidade do crédito tributário estiver suspensa em razão de de-
cisão de antecipação dos efeitos da tutela no juízo cível. Isso porque 
a decisão cível acerca da exigibilidade do crédito tributário repercute 
diretamente no reconhecimento da própria existência do tipo penal, 
visto ser o crime de apropriação indébita previdenciária um delito de 
natureza material, que pressupõe, para sua consumação, a realização 
do lançamento tributário definitivo. RHC 51.596-SP, Rel. Min. Felix 
Fischer, julgado em 3/2/2015, DJe 24/2/2015 (Inform. STJ 556). 

DIREITO PENAL. HIPÓTESE DE CONFIGURAÇÃO DE CRIME ÚNICO 
DE ROUBO. 
No delito de roubo, se a intenção do agente é direcionada à 
subtração de um único patrimônio, estará configurado apenas um 
crime, ainda que, no modus operandi, seja utilizada violência ou 
grave ameaça contra mais de uma pessoa para a consecução do 
resultado pretendido. Realmente, há precedente da Sexta Turma do 
STJ no sentido de que “Se num único contexto duas pessoas têm seu 
patrimônio ameaçado, sendo que uma delas foi efetivamente roubada, 
configura-se concurso formal de crimes em sua forma homogênea” 
(HC 100.848-MS, DJe 12/5/2008). Entretanto, trata-se de situação 
distinta do caso aqui analisado, visto que, da simples leitura de trecho 
da ementa do acórdão mencionado, observa-se que a configuração do 
concurso de crimes decorreu não da existência de ameaça a mais de 
uma vítima, mas sim da intenção do agente direcionada à subtração de 
mais de um patrimônio. Em suma, como o roubo é um crime contra o 
patrimônio, deve-se concluir que, se a intenção do agente é direcionada 
à subtração de um único patrimônio, estará configurado apenas um 
crime, ainda que, no modus operandi, seja utilizada violência ou grave 
ameaça contra mais de uma pessoa. AgRg no REsp 1.490.894-DF, Rel. 
Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 10/2/2015, DJe 23/2/2015 
(Inform. STJ 556). 

DIREITO PENAL. FURTO QUALIFICADO PRATICADO DURANTE O 
REPOUSO NOTURNO. 
A causa de aumento de pena prevista no § 1° do art. 155 do CP – que 
se refere à prática do crime durante o repouso noturno – é aplicável 
tanto na forma simples (caput) quanto na forma qualificada (§ 4°) do 
delito de furto. Isso porque esse entendimento está em consonância, 
mutatis mutandis, com a posição firmada pelo STJ no julgamento 
do Recurso Especial Repetitivo 1.193.194-MG, no qual se afigurou 
possível o reconhecimento do privilégio previsto no § 2º do art. 155 do 
CP nos casos de furto qualificado (art. 155, § 4º, do CP), máxime se 

presentes os requisitos. Dessarte, nessa linha de raciocínio, não haveria 
justificativa plausível para se aplicar o § 2° do art. 155 do CP e deixar de 
impor o § 1° do referido artigo, que, a propósito, compatibiliza-se com 
as qualificadoras previstas no § 4° do dispositivo. Ademais, cumpre 
salientar que o § 1° do art. 155 do CP refere-se à causa de aumento, 
tendo aplicação apenas na terceira fase da dosimetria, o que não revela 
qualquer prejuízo na realização da dosimetria da pena com arrimo no 
método trifásico. Cabe registrar que não se desconhece o entendimento 
da Quinta Turma do STJ segundo o qual somente será cabível aplicação 
da mencionada causa de aumento quando o crime for perpetrado na 
sua forma simples (caput do art. 155). Todavia, o fato é que, após o 
entendimento exarado em 2011 no julgamento do EREsp 842.425-RS, 
no qual se evidenciou a possibilidade de aplicação do privilégio (§ 2°) no 
furto qualificado, não há razoabilidade em negar a incidência da causa 
de aumento (delito cometido durante o repouso noturno) na mesma 
situação em que presente a forma qualificada do crime de furto. Em 
outras palavras, uma vez que não mais se observa a ordem dos pará-
grafos para a aplicação da causa de diminuição (§ 2º), também não se 
considera essa ordem para imposição da causa de aumento (§ 1º). HC 
306.450-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 
4/12/2014, DJe 17/12/2014 (Inform. STJ 554). 

DIREITO PENAL. QUALIFICADORA DA DESTREZA NO CRIME DE 
FURTO. 
No crime de furto, não deve ser reconhecida a qualificadora da 
“destreza” (art. 155, § 4º, II, do CP) caso inexista comprovação 
de que o agente tenha se valido de excepcional – incomum – 
habilidade para subtrair a coisa que se encontrava na posse da 
vítima sem despertar-lhe a atenção. Efetivamente, não configuram 
essa qualificadora os atos dissimulados comuns aos crimes contra 
o patrimônio – que, por óbvio, não são praticados às escancaras. 
A propósito, preleciona a doutrina que essa qualificadora significa 
uma “especial habilidade capaz de impedir que a vítima perceba a 
subtração realizada em sua presença. É a subtração que se con-
vencionou chamar de punga. A destreza pressupõe uma atividade 
dissimulada, que exige habilidade incomum, aumentando o risco 
de dano ao patrimônio e dificultando sua proteção”. Nesse passo, 
“a destreza constitui a habilidade física ou manual empregada pelo 
agente na subtração, fazendo com que a vítima não perceba o seu 
ato. É o meio empregado pelos batedores de carteira, pick-pockets 
ou punguistas, na gíria criminal brasileira. O agente adestra-se, treina, 
especializa-se, adquirindo habilidade tal com as mãos e dedos que 
a subtração ocorre como um passe de mágica, dissimuladamente. 
Por isso, a prisão em flagrante (próprio) do punguista afasta a 
qualificadora, devendo responder por tentativa de furto simples; na 
verdade, a realidade prática comprovou exatamente a inabilidade do 
incauto”. Dispõe ainda a doutrina que “Destreza: é a agilidade ímpar 
dos movimentos de alguém, configurando uma especial habilidade. O 
batedor de carteira (figura praticamente extinta diante da ousadia dos 
criminosos atuais) era o melhor exemplo. Por conta da agilidade de 
suas mãos, conseguia retirar a carteira de alguém, sem que a vítima 
percebesse. Não se trata do ‘trombadinha’, que investe contra a vítima, 
arrancando-lhe, com violência, os pertences”. REsp 1.478.648-PR, 
Rel. Min. Newton Trisotto (desembargador convocado do TJ/SC), 
julgado em 16/12/2014, DJe 2/2/2015 (Inform. STJ 554). 

DIREITO PENAL. ESTELIONATO JUDICIAL E USO DE DOCUMENTO 
FALSO. 
Não se adequa ao tipo penal de estelionato (art. 171, § 3º, do 
CP) – podendo, contudo, caracterizar o crime de uso de documento 
falso (art. 304 do CP) – a conduta do advogado que, utilizando-se 
de procurações com assinatura falsa e comprovantes de residência 
adulterados, propôs ações indenizatórias em nome de terceiros com 
objetivo de obter para si vantagens indevidas, tendo as irregulari-
dades sido constadas por meio de perícia determinada na própria 
demanda indenizatória. De fato, não se configura o crime de estelionato 
judiciário (art. 171, § 3º, do CP) quando é possível ao magistrado, 
durante o curso do processo, ter acesso às informações que carac-
terizam a fraude. Não se desconhece a existência de posicionamento 
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